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Terça-feira
20 de Dezembro

de 2022

Nº 5768Ano XXIX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Erick Ataibe dos 
Santos Silva, do cargo em comissão de Nível de Atuação 
Operacional, de Agente Público Municipal 1, Símbolo AO-
3, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Am-
biente, a contar de 3 de novembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1248/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Adriana Maria de 
Oliveira Tavares, do cargo em comissão de Nível de Atuação 
Operacional, de Chefe de Divisão, Símbolo AO-5, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Adriana Maria de 
Oliveira Tavares, para exercer o cargo em comissão de Ní-
vel de Atuação Operacional, de Agente Público Municipal 1, 
Símbolo AO-3, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
e Meio Ambiente.

 Art. 3º Este Decreto tem efeito retroativo a 3 de no-
vembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1249/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1245/P, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Elia-
ne Falk, do cargo efetivo de Assistente de Aluno, Matrícula 
nº 959202, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a con-
tar de 1º de novembro de 2022, conforme o Processo nº 
024480/2022, declarando em decorrência, a vacância do 
cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 2 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1246/P, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:
 Art. 1º Fica exonerada a senhora Eliane Falk, do 
cargo em comissão de Nível de Atuação Programática, de 
Assessor 5, Símbolo AP-4, da Secretaria Municipal de Proje-
tos Especiais, a contar de 1º de novembro de 2022.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Eliane Falk, para 
exercer o cargo em comissão de Nível de Atuação Progra-
mática, de Assessor 5, Símbolo AP-4, da Secretaria Muni-
cipal de Projetos Especiais, a contar de 2 de novembro de 
2022.

 Boa Vista - RR, em 2 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1247/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022.
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 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Maria Consolata de 
Oliveira Nóbrega, para exercer o cargo em comissão de Ní-
vel de Atuação Operacional, de Chefe de Divisão, Símbolo 
AO-5, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, a contar de 3 de novembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1250/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Paula Waldisse 
Abucater Leitão Ferreira, do cargo em comissão de Nível 
de Atuação Programática, de Diretor do Departamento de 
Controle de Frota, Símbolo AP-4, da Secretaria Municipal de 
Obras, a contar de 3 de novembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1251/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-

gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Elza Campos Da-
masceno, para exercer o cargo em comissão de Nível de 
Atuação Programática, de Diretor de Departamento, Sím-
bolo AP-4, da Secretaria Municipal de Obras, a contar de 3 
de novembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1252/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Marcos Antônio de 
Melo Garcia, do cargo em comissão de Nível de Assessora-
mento, de Assessor 4, Símbolo AS-4, da Secretaria Munici-
pal de Administração e Gestão de Pessoas, a contar de 3 de 
novembro de 2022.
 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 
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art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Vicktor Wagner da 
Luz Feitosa, do cargo em comissão de Nível de Assessora-
mento, de Assistente de Cerimonial 1, Símbolo AS-6, da Se-
cretaria Municipal de Comunicação, a contar de 1º de de-
zembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 12 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1257/P, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Fernanda Lima de 
Queiroz, para exercer o cargo em comissão de Nível de As-
sessoramento, de Assistente de Cerimonial 1, Símbolo AS-6, 
da Secretaria Municipal de Comunicação, a contar de 1º de 
dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 12 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1258/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Tancredo Augusto 
Gomes de Oliveira, do cargo em comissão de Nível de Atu-
ação Programática, de Assessor Especial, Símbolo AP-2, do 
Gabinete Executivo, a contar de 1º de dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1259/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 DECRETO Nº 1253/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Suyla Natanna Ba-
tista de Freitas, para exercer o cargo em comissão de Nível 
de Assessoramento, de Assessor 4, Símbolo AS-4, da Secre-
taria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, a 
contar de 3 de novembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1254/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Rafaella Boh Fer-
reira, do cargo em comissão de Nível de Atuação Programá-
tica, de Diretor do Departamento de Execução Orçamentária 
e Financeira, Símbolo AP-4, da Secretaria Municipal de Ser-
viços Públicos e Meio Ambiente, a contar de 3 de novembro 
de 2022.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1255/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Paula Talia Santos 
Vieira, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atu-
ação Programática, de Diretor de Departamento, Símbolo 
AP-4, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, a contar de 3 de novembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1256/P, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
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 Art. 1º Fica nomeada a senhora Leylane Alves Pa-
rente, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atu-
ação Programática, de Assessor Especial, Símbolo AP-2, do 
Gabinete Executivo, a contar de 1º de dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1260/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Anderson Xavier 
dos Santos, do cargo em comissão de Nível de Atuação Ope-
racional, de Apoio Administrativo 2, Símbolo AO-11, da Se-
cretaria Municipal de Saúde, a contar de 1º de novembro de 
2022.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1261/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Katicilene Hally 
Vicente Pereira, do cargo em comissão de Nível de Atuação 
Operacional, de Coordenador de Saúde, Símbolo AO-3, da 
Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1º de novembro 
de 2022.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1262/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a senhora Rosimei-
re Abreu Costa, do cargo em comissão de Nível de Assesso-
ramento, de Assistente Setorial, Símbolo AS-11, da Secreta-
ria Municipal de Saúde, a contar de 6 de dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1263/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a senhora Valde-
neide Souza Filgueiras, do cargo em comissão de Nível de 
Atuação Operacional, de Agente Público Municipal 4, Sím-
bolo AO-10, da Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 
6 de dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1264/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Lucas Sil-
va de Oliveira, do cargo efetivo de Guarda Civil Municipal 
2ª Classe, Matrícula nº 846688, do quadro de pessoal des-
ta Prefeitura, a contar de 17 de agosto de 2022, conforme 
o Processo nº 019587/2022, declarando em decorrência, a 
vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1265/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Adriana 
Rodrigues Santos Rocha, do cargo efetivo de Técnico Muni-
cipal/Cuidador, Matrícula nº 28807, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, a contar de 26 de agosto de 2022, confor-
me o Processo nº 019293/2022, declarando em decorrência, 
a vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.
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Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1266/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Lucinho 
Batista Catão, do cargo efetivo de Técnico Municipal/Assis-
tente Técnico, Matrícula nº 27567, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, a contar de 15 de agosto de 2022, confor-
me o Processo nº 018236/2022, declarando em decorrência, 
a vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1267/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor João Vic-
tor Marinho de Sena, do cargo efetivo de Guarda Civil Muni-
cipal 3ª  Classe, Matrícula nº 955194, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, a contar de 28 de junho de 2022, conforme 
o Processo nº 015240/2022, declarando em decorrência, a 
vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1268/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Cleiton 
Rego de Oliveira, do cargo efetivo de Guarda Civil Munici-
pal 3ª  Classe, Matrícula nº 955180, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, a contar de 28 de junho de 2022, conforme 
o Processo nº 015179/2022, declarando em decorrência, a 
vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1269/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Renato 
de Almeida Silva, do cargo efetivo de Professor de Educação 
Básica Superior, Matrícula nº 853777, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, a contar de 28 de julho de 2022, conforme 
o Processo nº 016841/2022, declarando em decorrência, a 
vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1270/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Kenn Tay-
sonn Lopes Bezerra, do cargo efetivo de Guarda Civil Muni-
cipal 2ª Classe, Matrícula nº 846683, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, a contar de 24 de janeiro de 2022, confor-
me o Processo nº 015334/2022, declarando em decorrência, 
a vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1271/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Thalas-
sa da Silva Bezerra, do cargo efetivo de Assistente/Cuidador 
Escolar, Matrícula nº 952941, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, a contar de 17 de agosto de 2022, conforme o 
Processo nº 018491/2022, declarando em decorrência, a va-
cância do cargo acima mencionado.
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vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1275/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Raia-
ne Lopes de Souza, do cargo efetivo de Técnico Municipal/
Cuidador, Matrícula nº 853194, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, a contar de 4 de novembro de 2021, conforme 
o Processo nº 004404/2022, declarando em decorrência, a 
vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1276/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Gleidson 
Antonino Sousa, do cargo efetivo de Professor de Educação 
Básica/Superior, Matrícula nº 853317, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, a contar de 26 de outubro de 2022, confor-
me o Processo nº 023903/2022, declarando em decorrência, 
a vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1277/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Marcos 
Kennedy Araujo Ferreira, do cargo efetivo de Guarda Civil 
Municipal, Matrícula nº 955211, do quadro de pessoal des-
ta Prefeitura, a contar de 28 de junho de 2022, conforme 

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1272/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Sabri-
na Assunção Viana de Souza, do cargo efetivo de Técnico 
Municipal/Assistente Administrativo, Matrícula nº 958539, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, a contar de 28 de 
junho de 2022, conforme o Processo nº 014606/2022, de-
clarando em decorrência, a vacância do cargo acima men-
cionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1273/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Breno 
Dias de Assis, do cargo efetivo de Guarda Civil Municipal, 
Matrícula nº 955179, do quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, a contar de 24 de janeiro de 2022, conforme o Processo 
nº 012535/2022, declarando em decorrência, a vacância do 
cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 PDECRETO Nº 1274/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Evandro 
Celestino Gomes, do cargo efetivo de Analista Municipal/
Enfermeiro, Matrícula nº 958566, do quadro de pessoal des-
ta Prefeitura, a contar de 27 de julho de 2022, conforme 
o Processo nº 016601/2022, declarando em decorrência, a 
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de pessoal desta Prefeitura, a contar de 1º de agosto de 
2022, conforme o Processo nº 017183/2022, declarando em 
decorrência, a vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1281/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Katha-
riny Josefe de Oliveira Sousa, do cargo efetivo de Assistente 
Técnico/Assistente de Administração, Matrícula nº 955217, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, a contar de 3 de 
outubro de 2022, conforme o Processo nº 021709/2022, de-
clarando em decorrência, a vacância do cargo acima men-
cionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1282/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido o servidor Dereck 
Woreck de Andrade Araújo, do cargo efetivo de Assistente/
Cuidador Escolar, Matrícula nº 957582, do quadro de pesso-
al desta Prefeitura, a contar de 27 de julho de 2022, confor-
me o Processo nº 019592/2022, declarando em decorrência, 
a vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1283/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Ivanildo da Cruz 
Oliveira, do cargo em comissão de Nível de Assessoramen-

o Processo nº 015175/2022, declarando em decorrência, a 
vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1278/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Luis Ri-
cardo Medeiros de Araújo, do cargo efetivo de Guarda Ci-
vil Municipal 3ª Classe, Matrícula nº 955204, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, a contar de 28 de junho de 2022, 
conforme o Processo nº 015143/2022, declarando em decor-
rência, a vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1279/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Gilmar 
Pereira Rodrigues Junior, do cargo efetivo de Socioeducador, 
Matrícula nº 953128, do quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, a contar de 24 de janeiro de 2022, conforme o Processo 
nº 015866/2022, declarando em decorrência, a vacância do 
cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1280/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Marluci 
de Morais Paiva Linhares, do cargo efetivo de Professor de 
Educação Básica Superior, Matrícula nº 957676, do quadro 
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to, de Assistente Setorial, Símbolo AS-11, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura, a contar de 1º de dezembro 
de 2022.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1284/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Ivonete da Cruz Oli-
veira, para exercer o cargo em comissão de Nível de As-
sessoramento, de Assistente Setorial, Símbolo AS-11, da Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, a contar de 5 de 
dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1285/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeado o senhor Victor de Sousa An-
tunes, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atu-
ação Operacional, de Chefe de Divisão, Símbolo AO-5, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente, 
a contar de 12 de dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1286/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Juliana Araújo da 
Silva, para exercer o cargo em comissão de Nível de As-
sessoramento, de Assessor 5, Símbolo AS-5, da Secretaria 
Municipal de Saúde, a contar de 12 de dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1287/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Romilda da Penha 
Maria Silva Bustamante, do cargo em comissão de Nível de 
Atuação Programática, de Assessor Especial, Símbolo AP-2, 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Romilda da Penha 
Maria Silva Bustamante, para exercer o cargo em comissão 
de Assessor Jurídico, da Agência Municipal do Empreende-
dorismo e Fomento.

 Art. 3º Este Decreto tem efeito retroativo a 1º de de-
zembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1288/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Karen Elenn Fer-
reira Fredo, do cargo em comissão de Nível de Atuação Pro-
gramática, de Assessor 5, Símbolo AP-4, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Karen Elenn Fer-
reira Fredo, para exercer o cargo em comissão de Nível de 
Atuação Programática, de Assessor Especial, Símbolo AP-2, 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

 Art. 3º Este Decreto tem efeito retroativo a 1º de de-
zembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1289/P, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992, de acordo com o disposto 
no art. 88, I, § 2°, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 
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 DECRETA:

 Art. 1º Fica prorrogada a cessão da servidora Maria 
Diva Alves da Silva, Matrícula 25595, pertencente ao qua-
dro de pessoal desta Prefeitura, à Câmara Municipal de Boa 
Vista - CMBV, para continuar exercendo o cargo de Secretá-
rio Parlamentar SP/5, no gabinete da Presidência, pelo pe-
ríodo de 1 ano, a contar de 4 de outubro de 2022, sem ônus 
para o cessionário, conforme o Processo nº 020231/2022.

 Boa Vista - RR, em 13 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1290/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Carolini Miranda 
Palheta, do cargo em comissão de Nível de Atuação Progra-
mática, de Assessor Especial, Símbolo AP-2, da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Carolini Miranda 
Palheta, para exercer o cargo em comissão de Nível de As-
sessoramento, de Assessor 3, Símbolo AS-3, da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor a contar de 1º de 
dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1291/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Gilcilene Gonçal-
ves Freitas, do cargo em comissão de Nível de Assessora-
mento, de Assessor 3, Símbolo AS-3, da Secretaria Munici-
pal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Gilcilene Gonçalves 
Freitas, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atu-
ação Programática, de Assessor Especial, Símbolo AP-2, da 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor a contar de 1º de 
dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1292/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a senhora Aryanne 
Baraúna Mendes, do cargo em comissão de Nível de As-
sessoramento, de Assessor 2, Símbolo AS-2, da Secretaria 
Municipal de Obras, a contar de 10 de novembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1293/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Iracema Lopes de 
Araújo Silveira, do cargo em comissão de Nível de Assesso-
ramento, de Assessor 3, Símbolo AS-3, da Secretaria Muni-
cipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Iracema Lopes de 
Araújo Silveira, para exercer o cargo em comissão de Nível 
de Assessoramento, de Assessor 2, Símbolo AS-2, da Secre-
taria Municipal de Obras.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor a contar de 10 de 
novembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1294/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Bianca Marcelle 
Saraiva da Silva, do cargo em comissão de Nível de Atuação 
Programática, de Assessor Especial, Símbolo AP-2, da Secre-
taria Municipal de Obras.
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 Art. 2º Fica nomeada a senhora Bianca Marcelle Sa-
raiva da Silva, para exercer o cargo em comissão de Nível 
de Assessoramento, de Assessor 3, Símbolo AS-3, da Secre-
taria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor a contar de 10 de 
novembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1295/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Naia Rejane Pe-
reira Ribeiro, do cargo em comissão de Nível de Atuação 
Programática, de Assessor 5, Símbolo AP-4, da Secretaria 
Municipal de Obras.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Naia Rejane Pereira 
Ribeiro, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atu-
ação Programática, de Assessor Especial, Símbolo AP-2, da 
Secretaria Municipal de Obras.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor a contar de 10 de 
novembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1296/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Lucelen Oliveira de 
Castro, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atu-
ação Programática, de Assessor 5, Símbolo AP-4, da Secre-
taria Municipal de Obras, a contar de 10 de novembro de 
2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1297/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 

julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Márcio Raimundo 
Ribeiro Borges, do cargo em comissão de Nível de Atuação 
Operacional, de Chefe da Divisão de Projeto, Símbolo AO-5, 
da Secretaria Municipal de Obras, a contar de 10 de novem-
bro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1298/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Deborah Rayssa 
Ribeiro Aguiar da Silva, do cargo em comissão de Nível de 
Atuação Operacional, de Agente Público Municipal 4, Sím-
bolo AO-10, da Secretaria Municipal de Obras.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Deborah Rayssa Ri-
beiro Aguiar da Silva, para exercer o cargo em comissão de 
Nível de Atuação Operacional, de Chefe de Divisão, Símbolo 
AO-5, da Secretaria Municipal de Obras.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor a contar de 10 de 
novembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1299/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeado o senhor André Machado Lima, 
para exercer o cargo em comissão de Nível de Atuação Ope-
racional, de Agente Público Municipal 4, Símbolo AO-10, da 
Secretaria Municipal de Obras, a contar de 10 de novembro 
de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1300/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
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 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Carolina de An-
drade Pinheiro Gonçalves, do cargo em comissão de Nível 
de Assessoramento, de Assessor de Cerimonial 1, Símbolo 
AS-4, da Secretaria Municipal de Comunicação, a contar de 
1º de dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1301/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Ficam cessados os efeitos do Decreto nº 
0574/P, publicado no Diário Ofi cial do Município n° 5341, de 
23 de março de 2021, que nomeou interinamente o senhor 
Márcio Batista Herculano, para responder pelo cargo em 
comissão de Nível de Atuação Programática, de Diretor do 
Departamento do Diário Ofi cial do Município, Símbolo AP-4, 
cumulativamente com o cargo de Assessor 4, Símbolo AS-4, 
ambos da Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas.

 Art. 2º Fica exonerado o senhor Márcio Batista Her-
culano, do cargo em comissão de Nível de Assessoramento, 
de Assessor 4, Símbolo AS-4, da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas.

 Art. 3º Fica nomeado o senhor Márcio Batista Hercu-
lano, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atuação 
Programática, de Assessor 5, Símbolo AP-4, da Secretaria 
Municipal de Economia, Planejamento e Finanças.

 Art. 4º Este Decreto tem efeito retroativo a de 1º de 
dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1302/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Clóvis Pereira Lima, 
do cargo em comissão de Nível de Atuação Programática, 
de Assessor 5, Símbolo AP-4, da Secretaria Municipal de 

Economia, Planejamento e Finanças, a contar de 1º de de-
zembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1303/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Lucas Eduardo Frei-
re de Sousa, do cargo em comissão de Nível de Assessora-
mento, de Assessor 4, Símbolo AS-4, da Secretaria Munici-
pal de Administração e Gestão de Pessoas, a contar de 1º de 
dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1304/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Diêmea Alves da 
Mota, do cargo em comissão de Nível de Atuação Operacio-
nal, de Agente Público Municipal 1, Símbolo AO-3, da Se-
cretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças, 
a contar de 1º de dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1305/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Marclahy de Olivei-
ra Cavalcante, do cargo em comissão de Nível de Assesso-
ramento, de Assistente 1, Símbolo AS-7, da Secretaria Muni-
cipal de Administração e Gestão de Pessoas, a contar de 1º 
de dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.
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Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1306/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor David Soares de 
Castro, do cargo em comissão de Nível de Atuação Opera-
cional, de Agente Público Municipal 2, Símbolo AO-5, da Co-
missão Permanente de Licitação, a contar de 1º de dezem-
bro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1307/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Shirley Rios dos 
Santos, do cargo em comissão de Nível de Atuação Opera-
cional, de Chefe de Divisão, Símbolo AO-5, da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, a contar 
de 1º de dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1308/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Thassia Aparecida 
Silva Nascimento, do cargo em comissão de Nível de Atu-
ação Operacional, de Chefe de Divisão, Símbolo AO-5, da 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, 
a contar de 1º de dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1309/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Wendel da Silva 
Nascimento, do cargo em comissão de Nível de Atuação 
Operacional, de Agente Público Municipal 4, Símbolo AO-
10, da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas, a contar de 1º de dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1310/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Alexandre Felipe 
Andrade de Azevedo, do cargo em comissão de Nível de 
Atuação Operacional, de Apoio Administrativo 2, Símbolo 
AO-11, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a 
contar de 1º de dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1311/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Leonardo Nogueira 
Paim, do cargo em comissão de Nível de Assessoramento, 
de Chefe de Gabinete, Símbolo AS-5, da Secretaria Munici-
pal de Administração e Gestão de Pessoas, a contar de 1º de 
dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1312/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
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julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Leonildo da Fonseca 
Farias, do cargo em comissão de Nível de Assessoramen-
to, de Assessor 2, Símbolo AS-2, da Secretaria Municipal de 
Obras.

 Art. 2º Fica nomeado o senhor Leonildo da Fonseca 
Farias, para exercer o cargo em comissão de Nível de As-
sessoramento, de Assessor 4, Símbolo AS-4, da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 3º Este Decreto tem efeito retroativo a 1º de de-
zembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1313/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Gleycia de Aguiar 
Antony, do cargo em comissão de Nível de Assessoramento, 
de Assessor 3, Símbolo AS-3, da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Gleycia de Aguiar 
Antony, para exercer o cargo em comissão de Nível de As-
sessoramento, de Assessor 4, Símbolo AS-4, da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 3º Este Decreto tem efeito retroativo a 1º de de-
zembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1314/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Ronison de Oliveira 
Martins, do cargo em comissão de Nível de Assessoramen-
to, de Assessor 3, Símbolo AS-3, da Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 2º Fica nomeado o senhor Ronison de Oliveira 
Martins, para exercer o cargo em comissão de Nível de As-

sessoramento, de Assessor de Cerimonial 1, Símbolo AS-4, 
da Secretaria Municipal de Comunicação.

 Art. 3º Este Decreto tem efeito retroativo a 1º de de-
zembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1315/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor André Luiz Paludo, 
do cargo em comissão de Nível de Atuação Programática, 
de Assessor Especial, Símbolo AP-2, da Secretaria Municipal 
de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 2º Fica nomeado o senhor André Luiz Paludo, 
para exercer o cargo em comissão de Nível de Atuação Pro-
gramática, de Superintendente, Símbolo AP-2, da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 3º Este Decreto tem efeito retroativo a 1º de de-
zembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1316/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:
 Art. 1º Fica exonerada a senhora Tamires da Costa 
Garcia, do cargo em comissão de Nível de Atuação Progra-
mática, de Superintendente, Símbolo AP-2, da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Tamires da Costa 
Garcia, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atu-
ação Programática, de Assessor Especial, Símbolo AP-2, da 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 3º Este Decreto tem efeito retroativo a 1º de de-
zembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5768                20 de Dezembro de 2022
14
 DECRETO Nº 1317/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Cátia Fernanda 
Araújo da Silva Jackes, do cargo em comissão de Nível de 
Atuação Descentralizada, de Supervisor de Auditoria, Sím-
bolo AD-2, da Controladoria Geral do Município.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Cátia Fernanda 
Araújo da Silva Jackes, para exercer o cargo em comissão 
de Nível de Assessoramento, de Chefe de Gabinete, Símbolo 
AS-5, da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas.

 Art. 3º Este Decreto tem efeito retroativo a 1º de de-
zembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1318/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Joelma Leal da 
Costa, do cargo em comissão de Nível de Assessoramento, 
de Assessor 4, Símbolo AS-4, da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Joelma Leal da Cos-
ta, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atuação 
Descentralizada, de Supervisor de Auditoria, Símbolo AD-2, 
da Controladoria Geral do Município.

 Art. 3º Este Decreto tem efeito retroativo a 1º de de-
zembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1319/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Antônia Beatriz 

Lima da Silva, do cargo em comissão de Nível de Assessora-
mento, de Assistente 1, Símbolo AS-7, da Secretaria Munici-
pal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Antônia Beatriz 
Lima da Silva, para exercer o cargo em comissão de Nível 
de Atuação Programática, de Diretor do Departamento do 
Diário Ofi cial do Município, Símbolo AP-4, da Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 3º Este Decreto tem efeito retroativo a 1º de de-
zembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1320/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, do art. 
9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 2012, e 
considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1896, de 20 
de julho de 2018, publicada no Diário Ofi cial do Município 
nº 4725, de 14 de setembro de 2018,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Wirecê do Nasci-
mento Varela, do cargo em comissão de Nível de Atuação 
Operacional, de Chefe de Divisão, Símbolo AO-5, da Secre-
taria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 2º Fica designada a senhora Wirecê do Nas-
cimento Varela, Técnica de Segurança do Trabalho, para 
exercer Função de Confi ança Técnica, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura.

 Art. 3º Este Decreto tem efeito retroativo a 1º de de-
zembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1321/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Ronan Lima, do car-
go em comissão de Nível de Atuação Operacional, de Chefe 
da Divisão de Bens Móveis e Imóveis, Símbolo AO-5, da Se-
cretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 2º Fica nomeado o senhor Ronan Lima, para 
exercer o cargo em comissão de Nível de Assessoramento, 
de Assistente 1, Símbolo AS-7, do Gabinete Executivo.

 Art. 3º Este Decreto tem efeito retroativo a 1º de de-
zembro de 2022.
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 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1322/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor João Marcelo Gon-
çalves Quintella Ribeiro, do cargo em comissão de Nível de 
Atuação Operacional, de Agente Público Municipal 1, Sím-
bolo AO-3, da Secretaria Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, a contar de 3 de dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1323/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Adriana Cristina 
Reis dos Santos, do cargo em comissão de Nível de Atuação 
Operacional, de Chefe de Núcleo, Símbolo AO-4, da Comis-
são Permanente de Licitação.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Adriana Cristina 
Reis dos Santos, para exercer o cargo em comissão de Nível 
de Assessoramento, de Assistente Técnico, Símbolo AS-6, da 
Comissão Permanente de Licitação.

 Art. 3º Este Decreto tem efeito retroativo a 12 de 
dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1324/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Beatriz da Con-
ceição Bezerra, do cargo em comissão de Nível de Atuação 

Operacional, de Chefe de Divisão, Símbolo AO-5, da Secre-
taria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, a 
contar de 12 de dezembro de 2022.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Beatriz da Concei-
ção Bezerra, para exercer o cargo em comissão de Nível 
de Assessoramento, de Assistente Técnico, Símbolo AS-6, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

 Art. 3º Este Decreto tem efeito retroativo a 12 de 
dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1325/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Iana Jaira Galvão 
Rodrigues, para exercer o cargo em comissão de Nível de 
Assessoramento, de Assessor 4, Símbolo AS-4, da Comissão 
Permanente de Licitação, a contar de 12 de dezembro de 
2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1326/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeado o senhor José Carlos Bastos 
Pereira Filho, para exercer o cargo em comissão de Nível de 
Atuação Operacional, de Agente Público Municipal 1, Sím-
bolo AO-3, da Comissão Permanente de Licitação, a contar 
de 12 de dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1327/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:
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 Art. 1º Fica exonerado a pedido o senhor Wellington 
Lima Silva, do cargo em comissão de Nível de Atuação Ope-
racional, de Motorista do Chefe do Poder Executivo, Símbolo 
AO-11, do Gabinete Executivo, a contar de 18 de outubro de 
2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1328/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeado o senhor Reginaldo de Sousa 
Araújo, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atua-
ção Operacional, de Motorista do Chefe do Poder Executivo, 
Símbolo AO-11, do Gabinete Executivo, a contar de 8 de no-
vembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1329/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Samir Sousa de 
Lima, do cargo em comissão de Nível de Assessoramento, 
de Assessor de Imprensa 3, Símbolo AS-7, da Secretaria 
Municipal de Comunicação, a contar de 1º de dezembro de 
2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1330/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeado o senhor Yan Carlos Pereira 
Costa, para exercer o cargo em comissão de Nível de As-
sessoramento, de Assessor de Imprensa 3, Símbolo AS-7, 
da Secretaria Municipal de Comunicação, a contar de 1º de 
dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1331/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Luciana Gonçalves 
Mendes Padilha, do cargo em comissão de Nível de Atuação 
Operacional, de Agente Público Municipal 3, Símbolo AO-8, 
da Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Fi-
nanças, a contar de 1º de novembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1332/P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Fabrício de Oliveira 
Costa, do cargo em comissão de Nível de Atuação Opera-
cional, de Chefe de Divisão, Símbolo AO-5, da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, a contar 
de 30 de novembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 14 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1333/P, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Alan Chaves Costa, 
do cargo em comissão de Nível de Atuação Programática, 
de Assessor Especial, Símbolo AP-2, da Secretaria Municipal 
de Administração e Gestão de Pessoas, a contar de 1º de 
dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 15 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1334/P, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Leonardo Costa Mo-
reira, do cargo em comissão de Nível de Assessoramento, 
de Coordenador de Marketing, Símbolo AS-4, da Secretaria 
Municipal de Comunicação.

 Art. 2º Fica nomeado o senhor Leonardo Costa Mo-
reira, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atua-
ção Programática, de Assessor Especial, Símbolo AP-2, da 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 3º Este Decreto tem efeito a contar de 1º de de-
zembro de 2022.
 Boa Vista - RR, em 15 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1335/P, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992, com fulcro na Súmula nº 
473 do STF e no Princípio da Autotutela Administrativa,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município n º 2462, de 27 de maio de 2009; e, considerando 
o teor do Processo nº 417101/2018,

 DECRETA:

 Art. 1º Ficam sem efeito os atos abaixo relaciona-
dos, no que se referem ao ex-servidor Salomão Conceição 
de Amorim, Professor, matrícula 16511, do quadro de pes-
soal desta prefeitura.

 • Decreto nº 343/P, publicado no Diário Ofi cial do 
Município nº 1688, de 21.3.2006.
 • Decreto nº 1229/P, publicado no Diário Ofi cial do 
Município nº 2040, de 28.8.2007.
 • Decreto nº 2025/P, publicado no Diário Ofi cial do 
Município nº 2520, de 21.8.2009.
 • Decreto nº 690/P, publicado no Diário Ofi cial do 
Município nº 3886, de 19.3.2015.
 • Decreto nº 1806/P, publicado no Diário Ofi cial do 
Município nº 4545, de 20.12.2017.
 • Decreto nº 0570/P, publicado no Diário Ofi cial do 
Município nº 4646, de 21.5.2018.

 Art. 2º Fica concedido Progressão, Promoção, Pro-
moção por Titulação e Enquadramento, ao ex-servidor Sa-
lomão Conceição de Amorim, Professor, matrícula 16511, do 
quadro de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A 
ATUALIZAR INTERSTÍCIO A CONTAR 

DE TIPO DE EVOLUÇÃO
CLASSE REFERÊNCIA CLASSE REFERÊNCIA

A I A II 1998 a 2001 16.9.2001 PROGRESSÃO FUNCIONAL

A 2 A 3 2001 a 2003 16.9.2003 PROGRESSÃO FUNCIONAL

A 3 A 4 2003 a 2005 16.9.2005 PROGRESSÃO FUNCIONAL

A 4 B 4 2006 2.6.2006 PROMOÇÃO FUNCIONAL

B 4 B 5 2005 a 2007 16.9.2007 PROGRESSÃO FUNCIONAL

B 5 B 6 2007 a 2009 16.9.2009 PROGRESSÃO FUNCIONAL

B 6 I 6 2009 21.9.2009 ENQUADRAMENTO

I 6 I 7 2009 a 2011 16.9.2011 PROGRESSÃO FUNCIONAL

I 7 I 8 2011 a 2013 16.9.2013 PROGRESSÃO FUNCIONAL

I 8 I 8 2015 1.2.2015 ENQUADRAMENTO

I 8 II 8 2017 1.2.2015 PROMOÇÃO POR 
TITULAÇÃO

II 8 III 8 2018 21.5.2018 PROMOÇÃO POR 
TITULAÇÃO

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1336/P, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Maria Margarida 
Costa Bezerra, do cargo em comissão de Nível de Assesso-
ramento, de Assistente 1, Símbolo AS-7, da Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura, a contar de 15 de setembro de 
2022.

 Art. 2º Fica nomeada a senhora Maria Margarida 
Costa Bezerra, para exercer o cargo em comissão de Nível 
de Assessoramento, de Assistente 1, Símbolo AS-7, da Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, a contar de 1º de 
dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1337/P, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Eliabe de Souza 
Campos, do cargo em comissão de Nível de Direção Supe-
rior, de Secretário Municipal, Símbolo DS-1, da Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana e Trânsito, a contar de 20 
de dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 19 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 
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 DECRETO Nº 1338/P, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeado o senhor Jullyerre Pablo Lima 
da Silva, para exercer o cargo em comissão de Nível de Di-
reção Superior, de Secretário Municipal, Símbolo DS-1, da 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito, a 
contar de 20 de dezembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 19 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1339/P, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Ficam cessados os efeitos do Decreto nº 
0911/P, publicado no Diário Ofi cial do Município n° 5695, de 
26 de agosto de 2022, que nomeou interinamente o senhor 
Tiago dos Santos Ribeiro, para responder pelo cargo em co-
missão de Nível de Assessoramento, de Secretário Adjunto, 
Símbolo AS-1, cumulativamente com o cargo de Superinten-
dente da Guarda Civil Municipal, Símbolo AP-2, ambos da 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir desta 
data.

 Boa Vista - RR, em 20 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1340/P, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Felipe de Souza Me-
nezes, do cargo em comissão de Nível de Assessoramen-
to, de Assessor 2, Símbolo AS-2, da Secretaria Municipal de 
Obras.

 Art. 2º Fica nomeado o senhor Felipe de Souza Me-
nezes, para exercer o cargo em comissão de Nível de Asses-
soramento, de Secretário Adjunto, Símbolo AS-1, da Secre-
taria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir desta 
data.

 Boa Vista - RR, em 20 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 1341/P, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992, de acordo com o disposto 
no art. 88, I, § 2°, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Fran-
cisca Magna Rodrigues, Técnico Municipal/Assistente de 
Aluno, Matrícula 845535, pertencente ao quadro de pessoal 
desta Prefeitura, à Câmara Municipal de Boa Vista - CMBV, 
para exercer o cargo de Secretário Parlamentar SP-1, sem 
ônus para o cessionário, pelo período de 1 ano, conforme o 
Processo nº 024276/2022. 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
 Boa Vista - RR, em 20 de dezembro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO 

 PROCESSO Nº 00000.002710/2022
 Assunto: Desaverbação de Tempo de Contribuição
 Requerente: Raimunda Eulália Carneiro de Brito

DECISÃO

 3. Dessa forma, acolho a manifestação da Secretá-
ria da SMAG e, com fulcro no art. 201, §9º da Constituição 
Federal,  bem como na ausência de impedimentos legais, 
DEFIRO o pedido formulado pela servidora RAIMUNDA EU-
LÁLIA CARNEIRO DE BRITO, matricula n° 30304, Técnico em 
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
DETERMINO a Desaverbação do Tempo de Contribuição, re-
lativo ao período de 2/1979 a 8/2015, correspondente a 24 
anos 06 meses e 16 dias de serviço averbado.

 Boa Vista – RR, data constante no sistema.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 268/2022 – Registro de Preços
Processo nº 017434/2022 – GABEXEC

 Homologo o pregão eletrônico nº 268/2022, pro-
cesso licitatório nº 017434/2022-GABEXEC, contratação 
de empresa jurídica especializada no fornecimento de 
lanche e  coffee break, para atender as necessidades do 
Gabinete Executivo, cuja adjudicação do lote 1 foi em fa-
vor da empresa T.S COMÉRCIO LTDA – EPP inscrito no CNPJ: 
17.015.008/0001-24 pelo valor total de R$ 157.994,00 (Cen-
to e cinquenta e sete mil, novecentos e noventa e quatro 
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reais). 

Lincoln Oliveira da Silva
Chefe do Gabinete Executivo – GABEXEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 308/2022 – Registro de Preços
Processo nº 015959/2022 – SMSA

 O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira 
Substituta designada pelo Decreto nº 102/E– 2022, publica-
do no Diário Ofi cial do Município n° 5734, de 25/10/2022, 
torna público que, apesar de ter dado ampla divulgação, 
no Pregão Eletrônico nº 274/2022, Processo nº 015959/2022 
– SMSA, destinado a Eventual contratação de empresa es-
pecializada para locação de ultrassom, para atender as ne-
cessidades do Hospital da Criança Santo Antônio – HCSA, 
a licitação foi FRACASSADA, por terem sido desclassifi cadas 
todas as empresas participantes do certame, marcando as-
sim, uma nova realização com um novo nº de Pregão Eletrô-
nico, que passa a assumir a numeração de Pregão Eletrôni-
co nº 308/2022, conforme se segue:
 Objeto: Eventual contratação de empresa especiali-
zada para locação de ultrassom, para atender as necessi-
dades do Hospital da Criança Santo Antônio – HCSA.
 Entrega das Propostas: a partir de 20/12/2022 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio Erro! A referência de hiper-
link não é válida..
 Início da Disputa: 30/12/2022 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio Erro! A referência de hiperlink não é válida., no 
portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou 
mediante solicitação por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, 
juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde 
que seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos 
e as informações necessárias aos licitantes serão prestados 
pela CPL, nos dias e horários de expediente.

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 309/2022
Processo nº 023565/2022-SMAAI

 O Município de Boa Vista – RR, através do Pregoeiro 
Substituto designado pelo Decreto nº 102/E– 2022, publica-
do no Diário Ofi cial do Município n° 5734, de 25/10/2022, 
torna público que, apesar de ter dado ampla divulgação, 
no Pregão Eletrônico nº 299/2022, Processo nº 023565/2022 
- SMAAI, destinado a Aquisição de materiais de construção 
para atender as terras indígenas Serra da Moça, Truaru da 
Cabeceira e Baixo São Marcos no município de Boa Vista/
RR, conforme recursos provenientes de transferência Espe-
cial da União, através de Emenda Parlamentar da Deputa-
da Federal Joênia Wapichana, que tem como benefi ciário o 
município de Boa Vista, a licitação foi DESERTA, pela ausên-
cia de empresas participantes no certame, marcando assim, 
uma nova realização com um novo nº de Pregão Eletrônico, 
que passa a assumir a numeração de Pregão Eletrônico nº 
309/2022, conforme se segue:
 Objeto: Aquisição de materiais de construção para 
atender as terras indígenas Serra da Moça, Truaru da Ca-
beceira e Baixo São Marcos no município de Boa Vista/RR, 
conforme recursos provenientes de transferência Especial 
da União, através de Emenda Parlamentar da Deputada Fe-

deral Joênia Wapichana, que tem como benefi ciário o muni-
cípio de Boa Vista.
 Entrega das Propostas: a partir de 20/12/2022 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio Erro! A referência de hiper-
link não é válida..
 Abertura das Propostas: 30/12/2022 às 09h30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 30/12/2022 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio Erro! A referência de hiperlink não é válida., no 
portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou 
mediante solicitação por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, 
juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde 
que seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos 
e as informações necessárias aos licitantes serão prestados 
pela CPL, nos dias e horários de expediente.

José Wlcleber Leal Castro
Pregoeiro Substituto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 234/2022 – Registro de Preços
Processo nº 009470/2022 – SMSA

 O Município de Boa Vista, através de sua Secreta-
ria Municipal de Saúde, torna público que o Processo nº 
009470/2022 – SMSA, Pregão Eletrônico n º 234/2022, foi 
REVOGADO por interesse da Administração Pública, em 
cumprimento aos requisitos legais previstos no art. 49, “Ca-
put”, da Lei nº. 8.666/93. A decisão na íntegra, encontra-se 
acostada ao Processo, à disposição dos interessados.

Regiane Batista Matos
Secretária Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 298/2022-Registro de Preços
Processo nº 016084/2022 – SMSA

 O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto nº 102/E– 2022, publicado no Diário 
Ofi cial do Município n° 5734, de 25/10/2022, torna públi-
co que o Pregão Eletrônico em epígrafe foi SUSPENSO SINE 
DIE, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde 
– SMSA, para fi ns de adequar o Termo de Referência.

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO 

Pregão Eletrônico nº 301/2022
Processo nº 022231/2022-SMSA

 O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoei-
ra designada pelo Decreto nº 102/E–2022, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município n° 5734, de 25/10/2022, torna público 
para conhecimento dos interessados que o Pregão Eletrônico nº 
301/2022, Processo nº 022231/2022-SMSA, destinado a Aquisi-
ção de Cal Virgem em Pó para utilização nas ações de combate 
a proliferação dos Caramujos Africanos, a licitação foi DESERTA, 
pela ausência de empresa participante no certame.
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Joana Dárc Rabelo
Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1954/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 31 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Eunice da Silva Miranda, Matrícula 952036, do quadro de 
pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 13 
de maio de 2022, conforme o Processo nº 010208/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
25.2.2019 78,5

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 2 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1955/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 31 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Hellen Kathleen Ribeiro Silva, Matrícula 853674, do quadro 
de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 8 
de julho de 2022, conforme o Processo nº 015344/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
25.1.2019 79

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 2 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1956/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 31 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servido-
ra Edilene Pinheiro Nunes, Matrícula 853392, do quadro de 
pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 5 de 
julho de 2022, conforme o Processo nº 015230/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
25.1.2019 79

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 2 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1957/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 31 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servi-
dora Antonia Cristina Bezerra da Silva, Matrícula 952280, 
do quadro de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, 
a contar de 10 de junho de 2022, conforme o Processo nº 
013470/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
5.4.2019 78,7

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 2 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1958/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1145, de 20 de maio de 2009, 
que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo do Professor Público 
da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2462, de 31 de 
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maio de 2009,

 RESOLVE:
 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servido-
ra Land Mary Freitas Peres, Matrícula 26367, do quadro de 
pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 18 
de julho de 2022, conforme o Processo nº 016107/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
16.5.2006 80

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 6 PROF. ED. BÁS. MESTRE IV 6

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1959/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 31 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servi-
dora Paula Araujo Maia Nascimento, Matrícula 853642, 
do quadro de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, 
a contar de 28 de janeiro de 2022, conforme o Processo nº 
003379/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
25.1.2019 80

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 2 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1960/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 31 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Marlene Silva Sousa, Matrícula 853872, do quadro de pes-
soal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 30 de 
maio de 2022, conforme o Processo nº 012155/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
25.1.2019 72

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 2 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1961/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 31 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Katiane Rodrigues da Silva, Matrícula 853570, do quadro de 
pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 7 de 
julho de 2022, conforme o Processo nº 015234/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
26.1.2019 77

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 2 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1962/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 31 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servido-
ra Francisca das Chagas Fernandes Silva, Matrícula 26330, 
do quadro de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, 
a contar de 25 de agosto de 2022, conforme o Processo nº 
019464/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
16.5.2006 80

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 8 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 8

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1963/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 31 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Claudia Silva Carvalho, Matrícula 26317, do quadro de pes-
soal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 24 de 
agosto de 2022, conforme o Processo nº 019588/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
16.5.2006 79

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 8 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 8

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1964/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 31 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servido-
ra Conceição de Maria Corrêa da Penha, Matrícula 28824, 
do quadro de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, a 
contar de 1 de setembro de 2022, conforme o Processo nº 
019895/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
24.7.2013 80

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 4 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 4

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1965/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 

acordo com o art. 16, 2º, II da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 31 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servido-
ra Geane Araujo da Silva, Matrícula 853460, do quadro de 
pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 5 de 
julho de 2022, conforme o Processo nº 014996/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
25.1.2019 80

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 2 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1966/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 31 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação ao servidor 
Marcos Antônio Santos Silva, Matrícula 853836, do quadro 
de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 
27 de junho de 2022, conforme o Processo nº 014319/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
25.1.2019 76

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 2 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1967/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 31 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação ao servidor 
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Alexandre da Silva Cosme, Matrícula 952056, do quadro de 
pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 31 
de março de 2022, conforme o Processo nº 006644/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
25.2.2019 78

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 2 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1968/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 31 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação ao servidor 
Jose Edilson de Paulo Oliveira, Matrícula 853625, do quadro 
de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 
24 de agosto de 2022, conforme o Processo nº 019011/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
26.1.2019 73

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 2 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1969/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
08 de outubro de 2021, e, considerando o art. 98 da Lei Fe-
deral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Yzamara Barreto Car-
doso, Agente Público Municipal 4, Matrícula 957496, do 
quadro de pessoal desta prefeitura, dispensa do serviço nos 
dias 11 e 25 de novembro de 2022, por desempenho de fun-
ção junto à Justiça Eleitoral, no 2º turno das Eleições Gerais 
de 2022.

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 1970/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1611, 
de 02 de fevereiro de 2015, que trata da Estrutura de Car-
gos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efe-
tivo dos Servidores da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
combinado com o Decreto nº 183/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 4541, de 14 de dezembro de 2017,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional aos servi-
dores pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, relacionados na forma do anexo único, parte integran-
te e inseparável desta Portaria, conforme o Documento nº 
291167/2022.

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1970/2022-SMAG, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

ORD MAT. SERVIDOR ADMISSÃO CARGO CAT./REF. 
ANT.

MÉDIA 
FINAL

CAT. /REF. 
ATUAL A CONTAR DE

1 852907 ALISSON ANTÔNIO DE SOUSA MOTA 17.01.2019 ASSISTENTE D-1 55,3 D-2 17.01.2022

2 952889 ANAIZA MENESES DA CONCEIÇÃO 16.09.2019 ASSISTENTE D-1 59,9 D-2 16.09.2022

3 952656 ANDERSON DA SILVA REIS 09.08.2019 ASSISTENTE D-1 55,3 D-2 09.08.2022

4 852965 ANDERSON DO NASCIMENTO DE SOUZA 17.01.2019 ASSISTENTE D-1 59,7 D-2 17.01.2022

5 952665 ANTÔNIO JOSÉ HONORATO RIBEIRO 09.08.2019 ASSISTENTE D-1 55,9 D-2 09.08.2022

6 951962 BRUNA SILVA FIGUEIRA DE SOUZA 25.02.2019 ASSISTENTE D-1 58,8 D-2 25.02.2022

7 952724 CLAUDIANNA JÉSSICA RODRIGUES BRITO 09.08.2019 ASSISTENTE D-1 56,2 D-2 09.08.2022

8 952685 DÉBORA GALVÃO DE OLIVEIRA 09.08.2019 ASSISTENTE D-1 54,8 D-2 09.08.2022

9 952509 EDUARDO ALVES NASCIMENTO 31.05.2019 ASSISTENTE D-1 59,3 D-2 30.05.2022

10 952706 ELISSANDRO CELESTINO GOMES 09.08.2019 ASSISTENTE D-1 54,2 D-2 09.08.2022

11 952719 ELYZANDRO COSTA BRAGA DA SILVA 09.08.2019 ASSISTENTE D-1 60,0 D-2 09.08.2022

12 852937 EMANUELLE ANDRADE OLIVEIRA 17.01.2019 ASSISTENTE D-1 56,5 D-2 22.03.2022

13 952710 EVANIR DA SILVA SOUZA 09.08.2019 ASSISTENTE D-1 57,3 D-2 09.08.2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1971/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021,

 Considerando o que dispõe o art. 42, da Lei Muni-
cipal nº 1012, Plano de Cargo, Carreira e Remuneração do 
quadro de provimento efetivo da Guarda Civil Municipal de 
Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2119, 
de 27 de dezembro de 2007,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional aos servido-
res pertencentes ao grupo da Guarda Civil Municipal, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, relacionados na forma 
do anexo único, parte integrante e inseparável desta Porta-
ria, conforme o Processo nº 016881/2022.

 Art. 2º Tornar sem efeito a Progressão Funcional 
concedida aos servidores: Aldemir Silva de Almeida, ma-
trícula 14736, Edmilson Mário Tenorio da Costa, matrícula 
14706 e Elvimar de Castro Angelo, matrícula 14599, através 
da Portaria nº 1432/2022-SMAG, publicada no Diário Ofi -
cial do Município nº 5718, de 29 de setembro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

14 952699 EVERTON OLIVEIRA DE MORAIS 09.08.2019 ASSISTENTE D-1 56,8 D-2 09.08.2022

15 952684 FABIANA TRAJANO MONTEIRO 09.08.2019 ASSISTENTE D-1 60,0 D-2 09.08.2022

16 853107 GIOVANNA FREITAS DE OLIVEIRA 17.01.2019 ASSISTENTE D-1 56,8 D-2 17.01.2022

17 853016 HERALDO DA SILVA BELOTA JUNIOR 17.01.2019 ASSISTENTE D-1 58,8 D-2 17.01.2022

18 952693 JENNIFER LORENA SANTOS DE LIMA 09.08.2019 ASSISTENTE D-1 58,0 D-2 09.08.2022

19 952798 JÉSSICA DE ALMEIDA GOMES 22.08.2019 ASSISTENTE D-1 58,0 D-2 22.08.2022

20 952725 JOILSON TRINDADE DE SOUZA 09.08.2019 ASSISTENTE D-1 56,0 D-2 09.08.2022

21 952717 JOSÉ VINICIOS ALVES CANTANHEDE 09.08.2019 ASSISTENTE D-1 58,4 D-2 09.08.2022

22 11 KEYLA SOUZA SILVA 09.08.2019 ASSISTENTE D-1 60,0 D-2 09.08.2022

23 952498 LARISSA DE SOUSA MORAIS 30.05.2019 ASSISTENTE D-1 50,7 D-2 30.05.2022

24 853092 LAYLA JULYETE DA SILVA COELHO 17.01.2019 ASSISTENTE D-1 56,6 D-2 18.01.2022

25 853119 LEON D’ÁVILA BARROS CÂNDIDO 17.01.2019 ASSISTENTE D-1 49,8 D-2 17.07.2022

26 853073 LUANA CAROLINE DA SILVA TEIXEIRA 18.01.2019 ASSISTENTE D-1 56,3 D-2 18.01.2022

27 952698 LUZIA DA SILVA OLIVEIRA 09.08.2019 ASSISTENTE D-1 57,0 D-2 09.08.2022

28 853109 NAHARA CHRISTINA LEITÃO FERREIRA 18.01.2019 ASSISTENTE D-1 54,8 D-2 18.01.2022

29 951914 RAIMUNDO JOSÉ SILVA NETO 25.02.2019 ASSISTENTE D-1 59,0 D-2 25.02.2022

30 852392 ROMARIO RIBEIRO ALCANTARA 14.06.2018 ASSISTENTE D-1 57,6 D-2 14.06.2022

31 951990 ROSIEL PINHEIRO RIBEIRO 25.02.2019 ASSISTENTE D-1 58,3 D-2 25.02.2022

32 952502 RUAMA ROSENDO FARIAS 30.05.2019 ASSISTENTE D-1 58,1 D-2 30.05.2022

33 952660 SAMARA ANDRADE MARTINS 09.08.2019 ASSISTENTE D-1 54,9 D-2 09.08.2022

34 951898 VINICIUS GABRIEL ALENCAR MARTINS 25.02.2019 ASSISTENTE D-1 57,9 D-2 25.02.2022

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1971/2022-SMAG, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

SERVIDOR MAT. ESPECIALIDADE DATA 
ADMISSÃO

CLASSE/REF. 
ANTERIOR

CLASSE/REF. 
ATUALIZADA A CONTAR DE 

ALDEMIR SILVA DE ALMEIDA 14736 INSPETOR 1/7/1996 F-13 F-14 1.7.2022

EDMILSON MÁRIO TENORIO DA COSTA 14706 INSPETOR DE ÁREA 1/7/1996 G-13 G-14 1.7.2022

ELVIMAR DE CASTRO ANGELO 14599 INSPETOR 1/7/1996 E-12 E-13 1.7.2022

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1972/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1611, 
de 02 de fevereiro de 2015, que trata da Estrutura de Car-
gos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efe-
tivo dos Servidores da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
combinado com o Decreto nº 183/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 4541, de 14 de dezembro de 2017,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Janaína Pena Araújo, 
Assistente/Assistente de Aluno, Matrícula 852422, do qua-
dro de pessoal desta prefeitura, Progressão Funcional, pas-
sando-a da Classe/Referência D-1 para a Classe/Referência 
D-2, conforme o Documento nº 333551/2021.

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1973/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021;

 Considerando o que dispõe o art. 28, inciso I, da Lei 
Municipal nº 1406, publicada no Diário Ofi cial do Município 
nº 3191, de 9 de abril de 2012 e o Decreto nº 074/E, publi-
cado no Diário Ofi cial do Município nº 4459, de 05 de agosto 
2017,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Gratifi cação por Qualifi cação, em 
percentual de dez por cento, incidente sobre o vencimen-
to inicial da carreira do servidor Antônio Adenildon San-
tos Delmiro, Médico Cirurgião, Matrícula 29616, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, pela participação com apro-
veitamento em curso de Pós-Graduação/Especialização, a 
contar de 8 de setembro de 2022, conforme o Processo nº 
020538/2022.

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1974/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021;

 Considerando o que dispõe o art. 28, inciso II, da Lei 
Municipal nº 1406, publicada no Diário Ofi cial do Município 

nº 3191, de 9 de abril de 2012 e o Decreto nº 074/E, publi-
cado no Diário Ofi cial do Município nº 4459, de 05 de agosto 
2017,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Gratifi cação por Qualifi cação, em 
percentual de vinte por cento, incidente sobre o vencimento 
inicial da carreira da servidora Ellem Tatiani de Souza Wei-
mann, Analista Municipal/Médico Dermatologista, Matrícu-
la 850248, do quadro de pessoal desta Prefeitura, pela par-
ticipação com aproveitamento em curso de Pós-Graduação 
em nível de Mestrado, a contar de 26 de agosto de 2022, 
conforme o Processo nº 021596/2022.

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1975/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021; 
Considerando o teor da Ata de Saúde expedida pela 
Junta Médica do Município de Boa Vista no Processo nº 
012200/2022 e com base no art. nº 24, da Lei Complemen-
tar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Readaptar a servidora Handrea Magalhães 
Gomes, Técnico Municipal/Cuidador, Matrícula nº 28976, 
pertencente ao quadro de pessoal desta Prefeitura, para 
que passe a exercer o cargo de Assistente Técnico, área: As-
sistente Administrativo, pelo período de 180 dias.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1976/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021; 
Considerando o teor da Ata de Saúde expedida pela 
Junta Médica do Município de Boa Vista no Processo nº 
012382/2022 e com base no art. nº 24, da Lei Complemen-
tar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Readaptar a servidora Margarida Gracimar 
Sousa Correa, Professor, Matrícula nº 25939, pertencente ao 
quadro de pessoal desta Prefeitura, para que passe a exer-
cer o cargo de Assistente Técnico, área: Assistente Adminis-
trativo, pelo período de 365 dias.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
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 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1977/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 19, §4º e 90-A, da Lei Complementar 
nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Vinícius Ferreira Esbell, 
Auditor/Controle Interno Obras Públicas, Matrícula 954353, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, Afastamento para 
participar de curso de formação, decorrente de aprovação 
em concurso para outro cargo na administração pública, 
pelo período de 17.10.2022 a 17.2.2023, sem remuneração, 
conforme o Processo nº 022594/2022.

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1978/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 31 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Lucelia Matias dos Santos, Matrícula 29390, do quadro de 
pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 17 
de agosto de 2022, conforme o Processo nº 018521/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
24.7.2013 64.5

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 4 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 4

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1979/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 

acordo com o disposto no art. 92, parágrafos 3º e 4º, da Lei 
Complementar nº. 003, de 2 de janeiro de 2012, e no artigo 
9º inciso I, do Decreto nº 065/E, de 25 de maio de 2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Maria Gorete Lima Pi-
res, Analista Municipal/Enfermeiro, Matrícula 130824, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, Horário Especial, com 
redução de uma hora da jornada diária de trabalho, pelo 
período de 365 dias, conforme o Processo nº 018974/2022.

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1980/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o disposto no art. 92, parágrafos 3º e 4º, da Lei 
Complementar nº. 003, de 2 de janeiro de 2012, e no arti-
go 9º parágrafo 1º, do Decreto nº 065/E, de 25 de maio de 
2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Roseani da Silva Nunes, 
Professor de Nível Superior, Matrícula 28248, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, Horário Especial, com redução de 
uma hora da jornada diária de trabalho, pelo período de 
365 dias, conforme o Processo nº 022420/2022.

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1981/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 19, §4º e 90-A, da Lei Complementar 
nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Gabriel Soares Ferrei-
ra, Guarda Civil Municipal de 3ª Classe, Matrícula 955188, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, Afastamento para 
participar de curso de formação, decorrente de aprovação 
em concurso para outro cargo na administração pública, 
pelo período de 17.6.2022 a 6.10.2022, sem remuneração, 
conforme o Processo nº 013872/2022.

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
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PORTARIA Nº 1982/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 19, §4º e 90-A, da Lei Complementar 
nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Felipe Alves Amancio, 
Assistente, Matrícula 953153, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, Afastamento para participar de curso de forma-
ção, decorrente de aprovação em concurso para outro car-
go na administração pública, pelo período de 17.10.2022 
a 17.2.2023, sem remuneração, conforme o Processo nº 
022619/2022.

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1983/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 31 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Andreia Costa Santos, Matrícula 853452, do quadro de pes-
soal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 15 de 
setembro de 2022, conforme o Processo nº 020958/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
25.1.2019 78

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 2 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1984/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 31 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servi-
dora Edinalva da Silva Dias, Matrícula 853396, do qua-
dro de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, a con-
tar de 18 de outubro de 2022, conforme o Processo nº 
023057/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
25.1.2019 79

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 2 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1985/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 31 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servi-
dora Kátia Rafaela Silva Montoya, Matrícula 853579, do 
quadro de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, 
a contar de 5 de julho de 2022, conforme o Processo nº 
015232/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
25.1.2019 79,5

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 2 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1986/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 31 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Alessandra Evelly Nascimento Cerdeira, Matrícula 845272, 
do quadro de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, 
a contar de 27 de julho de 2022, conforme o Processo nº 
016674/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA
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CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
19.1.2015 76

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 4 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 4

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1987/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 31 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Juliani Oliveira de Freitas, Matrícula 853733, do quadro de 
pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 7 de 
junho de 2022, conforme o Processo nº 0012982/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
25.1.2019 80

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 2 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1988/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1145, de 20 de maio de 2009, 
que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo do Professor Público 
da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2462, de 31 de 
maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servi-
dora Maria Iranete Mineiro Pinho, Matrícula 845748, do 
quadro de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, a 
contar de 29 de julho de 2022, conforme o Processo nº 
016799/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
22.1.2015 77

PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 3 PROF. ED. BÁS. MESTRE IV 3

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1989/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021;

 Considerando o que dispõe o art. 28, inciso I, da Lei 
Municipal nº 1406, publicada no Diário Ofi cial do Município 
nº 3191, de 9 de abril de 2012 e o Decreto nº 074/E, publi-
cado no Diário Ofi cial do Município nº 4459, de 05 de agosto 
2017,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Gratifi cação por Qualifi cação, em 
percentual de dez por cento, incidente sobre o vencimen-
to inicial da carreira da servidora Djane Palheta dos San-
tos, Farmacêutico, Matrícula 130640, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, pela participação com aproveitamento em 
curso de Pós-Graduação/Especialização, a contar de 21 de 
setembro de 2022, conforme o Processo nº 021407/2022.

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1990/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e art. 85, da Lei Complementar 
nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder ao servidor Alberto Barros de Sou-
za, Auxiliar, Matrícula 14676, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduidade, por 3 meses, 
referente ao quarto quinquênio, a serem usufruídos nos 
períodos de 13.2.2023 a 14.3.2023, 8.5.2023 a 7.6.2023 e 
6.11.2023 a 5.12.2023, conforme o Processo nº 024545/2022. 

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1991/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e art. 85, da Lei Complementar 
nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
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 Art. 1º Conceder à servidora Luciana dos Santos, 
Técnico em Enfermagem, Matrícula 29687, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduidade, 
por 45 dias, referente ao primeiro quinquênio, a serem usu-
fruídos no período de 21.11.2022 a 4.1.2023, conforme o 
Processo nº 025371/2022. 

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1992/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e art. 85, da Lei Complementar 
nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Veralucia Ribeiro Mar-
ques, Técnico Municipal/Auxiliar de Enfermagem, Matrícu-
la 25254, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença 
Prêmio por Assiduidade, por 45 dias, referente ao terceiro 
quinquênio, a serem usufruídos nos períodos de 1.1.2023 a 
30.1.2023 e 15.5.2023 a 29.5.2023, conforme o Processo nº 
025893/2022. 

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1993/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e art. 85, da Lei Complementar 
nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Maica Leidiane Cadete 
de Almeida, Farmacêutico, Matrícula 130857, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduidade, 
por 45 dias, referente ao primeiro quinquênio, a serem usu-
fruídos nos períodos de 16.1.2023 a 14.2.2023 e 14.4.2023 
a 28.4.2023, conforme o Processo nº 025881/2022. 

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1994/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e art. 85, da Lei Complementar 
nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Flávia Guimarães de 
Araújo Silva, Fisioterapeuta, Matrícula 25745, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduida-
de, por 45 dias, referente ao terceiro quinquênio, a serem 
usufruídos no período de 2.1.2023 a 15.2.2023, conforme o 
Processo nº 024668/2022. 

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1995/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 19, §4º e 90-A, da Lei Complementar 
nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Rayssa Dias Melo, 
Guarda Civil Municipal, Matrícula 847351, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, Afastamento para participar de 
curso de formação, decorrente de aprovação em concurso 
para outro cargo na administração pública, pelo período de 
1.8.2022 a 10.10.2022, sem remuneração, conforme o Pro-
cesso nº 016998/2022.

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1996/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE:
 
 Art. 1º Comunicar o afastamento de servidores da 
Prefeitura de Boa Vista, com ônus para este município, con-
forme anexo único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria.

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1997/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
08 de outubro de 2021, e, considerando o art. 98 da Lei Fe-
deral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Cleyza Ketllen Leandro 
Santana, Técnico Municipal/Agente de Articulação, Matrícu-
la 953254, do quadro de pessoal desta prefeitura, dispensa 
do serviço nos dias 29 e 30 de novembro de 2022 e 01, 02, 
05 e 06 de dezembro de 2022, por desempenho de função 
junto à Justiça Eleitoral, no 1º e 2º turnos das Eleições Ge-
rais de 2022.

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.003756/2022
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Camila Daisy Lopes Moraes

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes dos autos e ante a ausência de impedimentos, 
RECONHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias da ex-
-servidora CAMILA DAISY LOPES MORAES, Técnico/Técnico 
em Imobilizações Ortopédicas, matrícula n. 955111, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.007041/2021
 ASSUNTO: Exoneração – Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Julyanne Amorim Mendonça

DECISÃO

 […]

 6. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes dos autos e ante a ausência de impedimentos, 
RECONHEÇO como devida as verbas indenizatórias à ex-
-servidora JULYANNE AMORIM MENDONÇA, Assistente de 
Aluno, matrícula n. 845624, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.007653/2021
 ORIGEM: Secretaria Municipal de Segurança Urba-
na e Trânsito
 INTERESSADOS: Angelice Janesko Longo Pereira
 ASSUNTO: Progressão Funcional

DECISÃO

 […]

 13. Pelo exposto, considerando o não preenchimen-
to dos requisitos legais e com fulcro no que dispõe os arti-
gos, 31 e 39 da Lei n. 1.139/2009 e no Decreto n. 116/E, de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1996/2022-SMAG, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.
NOME CARGO DESTINO OBJETIVO PERÍODO DIAS VALOR 

DIÁRIA
VALOR 
BRUTO

Alex Alves Macedo Assistente de Cerimonial Interior do Município - PA Nova 
Amazônia

Para registro fotográfi co e produção de matéria 
jornalística de obras na vicinal 03. 17/11/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Alex Alves Macedo Assistente de Cerimonial Interior do Município - Comunidade 
Vista Alegre

Para reportagem e produção de uma pauta da 
iluminação de LED. 21//11/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Daniel Silva Anjos Assistente de Cerimonial Interior do Município - Comunidade 
Vista Alegre

Para reportagem e produção de uma pauta da 
iluminação de LED. 21//11/2022 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Jonathas de Oliveira Pereira Assessor de Fotografi a Interior do Município - PA Nova 
Amazônia

Para registro fotográfi co e produção de matéria 
jornalística de obras na vicinal 03. 17/11/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Luís Fernando Teixeira de Souza Superintendente Interior do Município - Comunidade 
Vista Alegre

Para reportagem e produção de uma pauta da 
iluminação de LED. 21//11/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Rodrigo Gomes Rodrigues Assessor de Fotografi a Interior do Município - Comunidade 
Vista Alegre

Para reportagem e produção de uma pauta da 
iluminação de LED. 21//11/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Tony Willian Manuiama da Silva Diretor de Departamento Interior do Município - Comunidade 
Vista Alegre

Para reportagem e produção de uma pauta da 
iluminação de LED. 21//11/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Wandilson Prata Ferreira Assessor Interior do Município - PA Nova 
Amazônia

Para registro fotográfi co e produção de matéria 
jornalística de obras na vicinal 03. 17/11/2022 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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30/9/2021, ACOLHO o relatório da comissão e INDEFIRO o 
pedido de Progressão Funcional à servidora ANGELICE JA-
NESKO LONGO PEREIRA, matrícula 27009, referente ao pe-
ríodo de 1º/1/2015 a 31/12/2018.

 […]

 Boa Vista/RR. Data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.010856/2020
 ASSUNTO: Exoneração – Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Rafaella Caleffi 

DECISÃO

 […]

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
NHEÇO como devida as verbas indenizatórias à ex-servi-
dora RAFAELLA CALEFFI, Analista Municipal/Médico Clínico 
Geral, matrícula n. 850249, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.018574/2022
 Assunto: Salário-família
 Requerente: Mayara Ferreira Lucena de Arruda

DECISÃO

 [...]

 13. Ante o exposto, considerando o cumprimento 
dos requisitos legais estabelecidos pela Portaria Interminis-
terial MTP/ME de 12 de janeiro de 2022, DEFIRO o pedido 
de concessão do benefício do salário-família, à servidora 
MAYARA FERREIRA LUCENA DE ARRUDA, Assistente/Grupo 
Esp./Educ. Social, matrícula n. 953265, lotada na Secretaria 
Municipal de Gestão Social.

 [...]
 Boa Vista/RR, data constante no sistema

Amanda Socorro Rosas Oliveira
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas - Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.023854/2021
 ASSUNTO: Exoneração – Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Anna Carolina de Jesus Santos

DECISÃO

 […]

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
NHEÇO como devida as verbas indenizatórias à ex-servido-
ra ANNA CAROLINA DE JESUS SANTOS, Analista Municipal/
Enfermeiro, matrícula n. 29613, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ERRATA

 DOCUMENTO: 399874/2022
 ASSUNTO: Licença Prêmio 
 SERVIDOR: Francisco Vieira de Sousa Filho

 Na Portaria n° 589/P, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 4960, de 5 de setembro de 2019,

 Onde se lê: adquirido no período compreendido en-
tre 09.11.12 a 08.05.18;

 Leia-se: adquirido no período compreendido entre 
09.11.12 a 08.11.17.

 Boa Vista - RR, em 16 de dezembro de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 179/2022/SMEC.

 O Secretário Municipal de Educação e Cultura ad-
junto, no uso de suas atribuições legais,

 Resolve:

 Art. 1º. Nomear a Comissão Avaliadora de Amos-
tras, composta pelos servidores: Matheus Naranjo Cor-
rea, Cargo: Agente Público, matrícula: 953644, Priscila dos 
Santos de Almeida, Cargo: CS-coordenador 03, matrícula: 
29121, e Janderson Barros de Freitas, matricula: 29034, 
Cargo: AS-4 Gerente, para avaliação de amostras dos pro-
cessos a seguir:

 A) PROCESSO Nº 001169/2022- Aquisição de farda-
mento para professores da Rede Municipal de Ensino.
 B) PROCESSO Nº 22538/2021 – Contratação de em-
presa para aquisição de mochilas escolares, estojos escola-
res, tênis e meias para atender os alunos da Rede Municipal 
de Ensino de Boa Vista-RR.     
                                                                                                                                                              
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.
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 Gabinete da Secretária Municipal de Educação e 
Cultura, 16 de dezembro de 2022.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Edimir Alvares Ribeiro Neto
Secretário Municipal de Educação e Cultura Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

 Processo nº 18116/2020/SMEC
 Desmembramento nº 12487/2021/SMEC - FORNECI-
MENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, VISANDO ATENDER A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DAS CRIANÇAS MATRICULADAS NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATENDIDAS PELO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE – LOTE I
 Espécie: Primeiro Termo de Apostilamento do Con-
trato nº 242/2021/SMEC
 Empresa: BM7 COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS 
LTDA
 CNPJ: 36.954.509/0002-00
 – O objeto do presente Termo é APOSTILAR o Con-
trato n° 242/2021/SMEC, referente as seguintes despesas:
 a) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.361.0016.2.036, Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: CONVÊNIO PNAE, no va-
lor de R$ 1.055.916,36 (um milhão, cinquenta e cinco mil, 
novecentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos);
 b) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.361.0018.2.046, Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: CONVÊNIO PNAE, no va-
lor de R$ 66.084,36 (sessenta e seis mil, oitenta e quatro 
reais e trinta e seis centavos);
 c) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0016.2.041, Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: CONVÊNIO PNAE, no va-
lor de R$ 15.590,41 (quinze mil, quinhentos e noventa reais 
e quarenta e um centavos);
 d) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.367.0017.2.042, Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: CONVÊNIO PNAE, no va-
lor de R$ 26.865,18 (vinte e seis mil, oitocentos e sessenta e 
cinco reais e dezoito centavos);
 e) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.365.0078.2.050, Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: CONVÊNIO PNAE, no va-
lor de R$ 123.429,65 (cento e vinte e três mil, quatrocentos 
e vinte e nove reais e sessenta e cinco centavos);
 f) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.365.0078.2.055, Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: CONVÊNIO PNAE, no va-
lor de R$ 379.729,86 (trezentos e setenta e nove mil, sete-
centos e vinte e nove reais e oitenta e seis centavos).
 – O valor total da presente apostila é de R$ 
1.667.615,82 (um milhão, seiscentos e sessenta e sete mil, 
seiscentos e quinze reais e oitenta e dois centavos).

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 158/2022 – GAB/SEPF

 A Secretária Adjunta Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 1348/P, de 06 de setembro 
de 2017, publicado no DOM nº 4482, de 11 de setembro de 
2017;

 RESOLVE:

 Art. 1º – Conceder a servidora GLÍCIA DA COSTA SIL-

VA, matrícula nº 27654, FOLGA do TRE-RR no dia 14.12.2022, 
referente ao dia de convocação no Pleito de Eleições Gerais 
do ano de 2018, de acordo com o artigo nº 98 da Lei nº 
9.504, de 30 de setembro de 1997.

 Art. 2° - Esta Portaria tem efeito retroativo a 14 de 
dezembro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete da Secretária Adjunta Municipal de Eco-
nomia, Planejamento e Finanças, em 16 de dezembro de 
2022.

Celiane Mafra de Lima Araújo
Secretária Adjunta Municipal de Economia,

Planejamento e Finanças - SEPF

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 282/SMAAI/SOF/DIVOF/2022

(NUP:000.9.414332/2022)

Pregão Eletrônico nº 259/2022
Processo nº 018127/2022 - SMAAI

 O Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos In-
dígenas de Boa Vista/RR, em cumprimento ao disposto na 
Lei nº 10.520, de 17 de Junho de 2002, em conformidade 
com o Decreto nº 113/E, de 19 de Novembro de 2014, que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Art. 15 da 
lei nº 8.666, de 23 de Junho de 1993 torna público os preços 
registrados no Pregão Eletrônico nº 259/2022 oriundo do 
Processo nº 018127/2022/SMAAI, cujo objeto é a Formação 
de Registro de Preços para EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FILTROS, PEÇAS, LUBRIFICAN-
TES E PNEUS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS – 
SMAAI (Órgão Gerenciador), de acordo com os quantitativos 
e especifi cações constantes a seguir: LOTE 1, com a empresa 
LINCETRACTOR COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO EIRELI - EPP, ins-
crita no CNPJ nº 11.371.179/0001-00, pelo valor total de R$ 
173.243,00 (cento e setenta e três mil, duzentos e quarenta 
e três reais), com os seguintes valores unitários: Lote 1: Item 
01 R$ 174,59 - Item 02 R$ 343,61 - Item 03 R$ 84,96 - Item 
04 R$ 174,59 - Item 05 R$ 88,68 - Item 06 R$ 124,73 - Item 
07 R$ 124,73 - Item 08 R$ 124,73 - Item 09 R$ 124,73 - Item 
10 R$ 124,73 – Item 11 R$ 214,00 – Item 12 R$ 114,90 – Item 
13 R$ 57,00 – Item 14 R$ 711,00 – Item 15 R$ 199,79 – Item 
16 R$ 345,50 – Item 17 R$ 808,00 – Item 18 R$ 512,56 – Item 
19 R$ 716,00 – Item 20 R$ 705,00  - Item 21 R$ 506,00 – Item 
22 R$ 490,67 – Item 23 R$ 270,00 – Item 24 R$ 45,00 – Item 
25 R$ 25,20 – Item 26 R$ 3,77 – Item 27 R$ 880,00 – Item 28 
R$ 94,67 – Item 29 R$ 232,26 – Item 30 R$ 31,62 – Item 31 
R$ 365,33 – Item 32 R$ 2.175,00 – Item 33 R$ 696,00 – Item 
34 R$ 435,00 – Item 35 R$ 62,16 – Item 36 R$ 57,32 – Item 37 
R$ 1.078,33 – Item 38 R$ 256,82 – Item 39 R$ 304,50 – Item 
40 R$ 12,56 – Item 41 R$ 12,56 – Item 42 R$ 18,30 – Item 43 
R$  206,15 – Item 44 R$ 101,63 – Item 45 R$ 276,02 – Item 46 
R$ 50,69 – Item 47 R$ 15,62 – Item 48 R$ 193,67 – Item 49 
R$ 237,84 – Item 50 R$ 107,66 – Item 51 R$ 145,52 – Item 52 
R$ 103,78 – Item 53 R$ 145,52 – Item 54 R$ 111,29 – Item 55 
R$ 69,90 – Item 56 R$ 4.323,33 – Item   57 R$ 43,00 – Item 
58 R$ 26,34 – Item 59 R$ 193,60 – Item 60 R$ 48,45 – Item 
61 R$ 102,44 – Item 62 R$ 15,73 – Item 63 R$ 34,68 – Item 
64 R$ 40,64 – Item 65 R$ 28,83 – Item 66 R$     15,62 – Item 
67 R$ 653,33 – Item 68 R$ 55,39 – Item 69 R$ 88,96 – Item 
70 R$ 187,00 – Item 71 R$ 335,71 – Item 72 R$ 439,23 – Item 
73 R$ 439,23, LOTE 3, com a empresa CURITIBA COMERCIO 
DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 47.270.248/0001-36, pelo valor total de R$ 242.844,02 
(duzentos e quarenta e dois mil, oitocentos e quarenta e 
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quatro reais e dois centavos), com os seguintes valores uni-
tários: Item 01 R$ 3.430,33 – Item 02 R$ 299,27 – Item 03 R$ 
6.883,00 – Item 04 R$ 563,67 – Item 05 R$ 1.601,33 – Item 06 
R$ 1.291,33. Informo ainda que os Itens 01,02,03,04 e 05 do 
LOTE 2 foram FRACASSADOS. Os demais são validos durante 
o período de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura.

 Boa Vista-RR, 19 de Dezembro de 2022.

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS         
PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

EDITAL DE ALEGAÇÕES FINAIS

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, nos termos do Art. 122 c/c parágrafo único do De-
creto nº 6.514/2008, por intermédio da Autoridade Julgadora 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 
3382 de 04 de março de 2013, NOTIFICA os interessados abai-
xo citados para apresentarem ALEGAÇÕES FINAIS no prazo de 
10 (dez) dias, a contar da presente publicação. Transcorrido o 
prazo, com ou sem apresentação de alegações fi nais, os pro-
cessos serão inclusos em pauta de julgamento. 

Qtd Processo Autuado Auto de Infração

1 18676/2022 LB CONSTRUÇÕES LTDA 005306 – A. I.

2 15207/2022 WESLEY SILVA RAMOS 008687 – A. I.

3 26236/2022 ALAN GUILMAYRON CAMPOS PINHEIRO 003665 – A. I.

4 26293/2022 MITHELLE VALCACIO FERREIRA 008696 – A. I.

5 26126/2022 DANIELE BEZERRA DA COSTA DE MORAES 005319 – A. I.

6 26138/2022
ASSOCIAÇÃO AGROPECUARIA DO P. A. 
NOVA AMAZONIA DA VILA DO SOL

008695 – A. I.

7 26187/2022 M. G. DE M. JUNIOR 005317 – A. I.

8 26295/2022 ALUMINIO E VIDROS RORAIMA LTDA 008693 – A. I.

9 26232/2022 ALEXANDRE LOPES ALENCAR 008649 – A. I.

10 26312/2022
IRRIMAQ REP. E COM. DE EXP. E IMP. DE MA-
QUINAS E MOTORES LTDA

006736 – A. I.

11 26157/2022 ALDENIO SOARES DA SILVA 006732 – A. I.

12 26248/2022 JAQUISON PEREIRA VIANA NASCIMENTO 006735 – A. I.

13 26316/2022 MASTERLIMP COMERCIO E SERVIÇO LTDA 006737 – A. A.

14 26292/2022 ANTONIO VIEGAS DOS SANTOS JÚNIOR 003666 – A. I.

15 26348/2022 ASDRUVAL ARCANGEL GARCIA LOMBANO 005412 – A. A.

16 26343/2022 IVANEIDE FERREIRA DA CRUZ 003538 – A. A.

17 26308/2022 HERNAN GABRIEL SEIJAS FIGUERA 006730 – A. A.

18 26297/2022 RONYSON SOUZA DA SILVA 005413 – A. A.

19 26128/2022 JONATAN MELO DA SILVA 006461 – A. I.

20 26214/2022 W. F. BOMBAS BV LTDA 006738 – A. A.

21 26145/2022 ADANILSA PEREIRA DA SILVA 006733 – A. A.

22 26143/2022 SILAS MOREIRA ALENCAR 006731 – A. A.

23 26254/2022 GIROMIX GELOS E BEBIDAS EIRELI ME 006710 – A. I.

24 26132/2022 RAIA DROGASIL S/A 005487 – A. I.

25 26233/2022 BRUNO LIMA MORAES EIRELI 009584 – A. I.

26 26136/2022 N. F. P. LTDA 005486 – A. I.

27 26287/2022 R. NONATO MENDES MACHADO ME 008648 – A. A.

28 26246/2022
PRO SAÚDE SERVIÇOS E COMERCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES EIRELI

006734 – A. A.

29 26241/2022
PORTOTUR TURISMO E TRANSPORTE EIRELI 
ME

005533 – A. A.

30 26230/2022 JOSE MANOEL YANEZ ANGULO 006739 – A. A.

31 26218/2022 J. A. TOMAZELLI PIZA LTDA 005318 – A. A.

32 26120/2022 RICHARD ALBERTO TORRES FUENTES 008692 – A. I.

33 26639/2022 EDGAR RODRIGO DE SOUZA 003537 – A. I.

34 26682/2022 WILSON ANTONIO GUTIERREZ SANCHEZ 003584 – A. A.

35 26634/2022 RILDO DE MATTOS SARMENTO 008694 – A. I.

 
 Boa Vista-RR, 16 de dezembro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 101/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que tra-
ta o §4º, do artigo 10, da Lei n. 513/2000 obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve 
outorgar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: MARCIO FIRMINO DOS 
SANTOS.
 NOME FANTASIA: LAGO PARAISO AZUL - ME
 C.P.F/CNPJ. Nº: 44.669.319/0001-80
 ENDEREÇO: PRAÇA CENTRO CÍVICO, Nº. 176, BAIR-
RO CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO.
 LOCALIZAÇÃO: GLB LOTE 22, GLEBA CAUAMÉ, ZONA 
RURAL NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR.
 DATA/HORÁRIO: DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2022, COM 
INÍCIO AS 18h00min E TÉRMINO PREVISTO AS 03h00min. 
 VALIDADE: 01 (UM) DIA.

 A Empresa “MARCIO FIRMINO DOS SANTOS” está 
autorizada a realizar o evento denominado “EVENTO FES-
TIVO - COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E AO VIVO” 
localizado na GLB LOTE 22, GLEBA CAUAMÉ, (NAS DEPEN-
DÊNCIAS DO LAGO PARAISO AZUL), ZONA RURAL NO MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 22 de novembro de 2022.

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
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perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:
 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3220/2022 de 20/10/2022;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 6. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊN-
CIAS ACIMA ELEVADAS, BEM COMO, AS DEMAIS PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, TORNA O RESPONSÁVEL PELO 
EVENTO PASSÍVEL DAS PENALIDADES CRIMINAIS, CIVIS E 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 102/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que tra-
ta o §4º, do artigo 10, da Lei n. 513/2000 obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve 
outorgar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: RBV COMERCIO DE BEBIDAS 
LTDA ME.
 NOME FANTASIA: MESTRE-CERVEJEIRO.COM BOA 
VISTA.
 C.P.F/CNPJ. Nº: 24.495.930/0001-21.
 ENDEREÇO: AVENIDA VILLE ROY, Nº. 4848/2, BAIR-
RO NOSSA SENHORA APARECIDA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: EVENTO “FESTIVAL RORAIMA MUSIC”.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA VILLE ROY, Nº. 4828, BAIR-
RO NOSSA SENHORA APARECIDA, BOA VISTA – RR.
 DATA/HORÁRIO: DIA 26 DE NOVEMBRO DE 
2022 COM INICIO ÀS 08h00min E TERMINO PREVISTO ÀS 
03h00min DO DIA SEGUINTE. 
 VALIDADE: 01 (UM) DIA.
 REQUERIMENTO Nº.: 396953/2022 

 A Empresa “RBV COMERCIO DE BEBIDAS LTDA ME” 
está autorizada a realizar o evento denominado “FESTIVAL 
RORAIMA MUSIC - COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO 
E AO VIVO” localizado na AVENIDA VILLE ROY, Nº. 4828, 
BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, RR, 18 de novembro de 2022.
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  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:
 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 

do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3455/2022 de 18/11/2022;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 6. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊN-
CIAS ACIMA ELEVADAS, BEM COMO, AS DEMAIS PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, TORNA O RESPONSÁVEL PELO 
EVENTO PASSÍVEL DAS PENALIDADES CRIMINAIS, CIVIS E 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 103/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que tra-
ta o §4º, do artigo 10, da Lei n. 513/2000 obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve 
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outorgar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: PEDRO ARTHUR FERREIRA 
RODRIGUES.
 NOME FANTASIA: *****.
 C.P.F/CNPJ. Nº: 861.140.0001-10.
 ENDEREÇO: AVENIDA GOVERNADOR ANCHIETA, Nº. 
945, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: EVENTO “JOGOS DO BRASIL”.
 LOCALIZAÇÃO: PRAÇA DO GARIMPEIRO, S/N, BAIR-
RO CENTRO, BOA VISTA – RR.
 DATA/HORÁRIO: DIA 24 E 28/11/2022, 02/12/2022 
E OITAVAS DE FINAIS, NOS HORÁRIOS DOS JOGOS DO BRA-
SIL. 
 VALIDADE: SOMENTE NO DIA DOS JOGOS DO BRA-
SIL.
 REQUERIMENTO Nº.: 2147/2022 

 O Senhor “PEDRO ARTHUR FERREIRA RODRIGUES” 
está autorizada a realizar o evento denominado “JOGOS 
DO BRASIL - COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO (TRIO 
ELETRICO)” localizado na PRAÇA DO GARIMPEIRO, S/N, 
BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita 
a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exi-
gências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 23 de novembro de 2022.

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:
 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3493/2022 de 23/11/2022;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;
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 6. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊN-
CIAS ACIMA ELEVADAS, BEM COMO, AS DEMAIS PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, TORNA O RESPONSÁVEL PELO 
EVENTO PASSÍVEL DAS PENALIDADES CRIMINAIS, CIVIS E 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 0104/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
o §4º, do artigo 10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: VALDEMAR RAMOS DA SIL-
VA.
 NOME FANTASIA: ****.
 C.P.F/CNPJ. Nº.: 188.729.48-15.
 ENDEREÇO: AVENIDA RIO DE JANEIRO, Nº 129 - 
BAIRRO DOS ESTADOS, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: PODA PARCIAL DE 03 (TRÊS) ÁRVORES.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA RIO DE JANEIRO, Nº 129 - 
BAIRRO DOS ESTADOS, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 20 DIAS.
 PROCESSO Nº: 020784/2022.
 PARECER TÉCNICO Nº. 2841/2022 DE 15/09/2022.

 A senhora “VALDEMAR RAMOS DA SILVA” está au-
torizada a realizar PODA PARCIAL DE 03 (TRÊS) ÁRVORES, 
localizada na AVENIDA RIO DE JANEIRO, Nº 129 - BAIRRO 
DOS ESTADOS, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a 
esta Secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 23 de novembro de 2022.

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Esta autorização é válida somente para realizar 
PODA PARCIAL DE 03 (TRÊS) ÁRVORES, localizada na AVENI-
DA RIO DE JANEIRO, Nº 129 - BAIRRO DOS ESTADOS, BOA 
VISTA – RR;

 4. Fica condicionado que a poda da árvore seja re-
alizada por uma empresa, para que não haja acidente du-
rante a execução dos serviços e não cause danos aos imó-
veis e à integridade física de pessoas, funcionários e /ou 
transeuntes;

 5. A solicitação foi deferida no Parecer Técnico nº. 
2841/2022 DE 15/09/2022; 

 6. Independentemente de se tratar de espécies 
nativas ou exóticas, toda atividade que envolva, direta ou 
indiretamente, serviços de manutenção, substituição corte, 
poda ou que de qualquer outra forma possa suprimir espé-
cies vegetais (árvores), no Município de Boa Vista, a empre-
sa deverá solicitar/requerer Autorização Especial, nos ter-
mos do Art. 10, §4º, da Lei Municipal nº. 513/00, conforme 
RECOMENDAÇÃO 02/2017 – PJMA/2ºTIT/MPRR;

 7. Os resíduos orgânicos (galhadas, folhas, troncos, 
etc.) resultantes da poda da árvore não poderão ser joga-
dos em via pública;

 8. Esta Autorização terá validade de 20 (vinte) dias 
para a poda, retirada e limpeza do local;

 9. Para evitar acidentes, fi ca sugerido que o corte 
seja efetuado por pessoas especializadas.

 10. Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 11. As galhadas deverão ser armazenadas em lo-
cais seguros e destinadas ao aterro sanitário;

 12. Todo o procedimento deve ser acompanhado 
por pessoas qualifi cadas;

 13. Realizar a poda na copa para reduzir o peso.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
podendo o responsável ser penalizado conforme a legisla-
ção pertinente; No caso de desobediência de um dos itens 
anteriores os requerentes estarão sujeitos às penalidades 
previstas no art. 19 da Resolução CONAMA 237/97.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 105/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
o §4º, do artigo 10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: SUPERINTENDENCIA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS - SSP.
 NOME FANTASIA: *******.
 C.P.F/CNPJ. Nº.: 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: AVENIDA MÁRIO HOMEM DE MELO, Nº 
484 - BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: PODA DE ÁRVORES.
 LOCALIZAÇÃO: RUA GONÇALVES LÊDO, Nº. 159, 
BAIRRO CANARINHO, MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 20 DIAS.
 MEMO Nº. 60148 - SPMA/SSP/2022 – NUP 400269.
 PARECER TÉCNICO Nº. 3454/2022 DE 18/11/2022.

 A “SUPERINTENDENCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
- SSP” está autorizada a realizar “A PODA DE 01 (UMA) 
ÁRVORE”, localizada na RUA GONÇALVES LÊDO, Nº. 159, 
BAIRRO CANARINHO, MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, RR, 23 de novembro de 2022.
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    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. ESTA AUTORIZAÇÃO É VÁLIDA SOMENTE PARA RE-
ALIZAR A PODA DE 01 (UMA) ÁRVORE”, localizada na RUA 
GONÇALVES LÊDO, Nº. 159, BAIRRO CANARINHO;

 4. Fica condicionado que a poda da árvore seja re-
alizada por uma empresa, para que não haja acidente du-
rante a execução dos serviços e não cause danos aos imó-
veis e à integridade física de pessoas, funcionários e /ou 
transeuntes;

 5. A solicitação foi deferida no Parecer Técnico nº. 
3454/2022 DE 18/11/2022; 

 6. Independentemente de se tratar de espécies 
nativas ou exóticas, toda atividade que envolva, direta ou 
indiretamente, serviços de manutenção, substituição corte, 
poda ou que de qualquer outra forma possa suprimir espé-
cies vegetais (árvores), no Município de Boa Vista, a empre-
sa deverá solicitar/requerer Autorização Especial, nos ter-
mos do Art. 10, §4º, da Lei Municipal nº. 513/00, conforme 
RECOMENDAÇÃO 02/2017 – PJMA/2ºTIT/MPRR;

 7. Os resíduos orgânicos (galhadas, folhas, troncos, 
etc.) resultantes do corte da árvore não poderão ser jogados 
em via pública;

 8. Esta Autorização terá validade de 20 (vinte) dias 
para a poda, retirada e limpeza do local;

 9. Para evitar acidentes, fi ca sugerido que o corte 
seja efetuado por pessoas especializadas.

 10. Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 11. As galhadas deverão ser armazenadas em lo-
cais seguros e destinadas ao aterro sanitário;

 12. Todo o procedimento deve ser acompanhado 
por pessoas qualifi cadas;

 13. Realizar a poda na copa para reduzir o peso.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
podendo o responsável ser penalizado conforme a legisla-
ção pertinente; No caso de desobediência de um dos itens 
anteriores os requerentes estarão sujeitos às penalidades 
previstas no art. 19 da Resolução CONAMA 237/97.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 106/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
o §4º, do artigo 10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: COEMA CONSTRUTORA 
LTDA.
 NOME FANTASIA: COEMA.
 C.P.F/CNPJ. Nº: 04.236.920/0001-64.

 ENDEREÇO: RUA PACARAIMA, Nº 304, EDIFICIO SU-
MARE, BAIRRO SAO VICENTE, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SUPRESSÃO DE ÁRVORES.
 LOCALIZAÇÃO: RUA MAJOR MANOEL CORREIA, S/N, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 20 DIAS.     
 PARECER TÉCNICO Nº. 3373/2022 DE 09/11/2022.                                                              
 PROCESSO: 023669/2022.

 A empresa “COEMA CONSTRUTORA LTDA” está au-
torizada a realizar a “CORTE DE 15 ÁRVORES” localizada na 
SEDE ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA ESTADUAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO DE RORAIMA - RUA MAJOR MANOEL CORREIA, 
S/N, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 Boa Vista, RR, 23 de novembro de 2022.

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Esta autorização é valida somente para realizar o 
“CORTE DE 15 ÁRVORES” localizada na SEDE ADMINISTRA-
TIVA DA SECRETARIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RO-
RAIMA - RUA MAJOR MANOEL CORREIA, S/N, BAIRRO SÃO 
FRANCISCO, BOA VISTA – RR”;

 4. Fica condicionado que a supressão da árvore seja 
realizada por uma empresa, para que não haja acidente 
durante a execução dos serviços e não cause danos aos imó-
veis e à integridade física de pessoas, funcionários e /ou 
transeuntes;

 5. Independentemente de se tratar de espécies 
nativas ou exóticas, toda atividade que envolva, direta ou 
indiretamente, serviços de manutenção, substituição corte, 
poda ou que de qualquer outra forma possa suprimir espé-
cies vegetais (árvores), no Município de Boa Vista, a empre-
sa deverá solicitar/requerer Autorização Especial, nos ter-
mos do Art. 10, §4º, da Lei Municipal nº. 513/00, conforme 
RECOMENDAÇÃO 02/2017 – PJMA/2ºTIT/MPRR;

 6. Os resíduos orgânicos (galhadas, folhas, troncos, 
etc.) resultantes da poda da árvore não poderão ser joga-
dos em via pública;

 7. Esta Autorização terá validade de 20 (vinte) dias 
para a poda, retirada e limpeza do local;

 8. Para evitar acidentes, fi ca sugerido que o corte 
seja efetuado por pessoas especializadas.

 9. Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 10. As galhadas deverão ser armazenadas em lo-
cais seguros e destinadas ao aterro sanitário;

 11. Todo o procedimento deve ser acompanhado 
por pessoas qualifi cadas;

 12. Realizar a poda na copa para reduzir o peso.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
podendo o responsável ser penalizado conforme a legisla-
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ção pertinente; No caso de desobediência de um dos itens 
anteriores os requerentes estarão sujeitos às penalidades 
previstas no art. 19 da Resolução CONAMA 237/97.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 107/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
o §4º, do artigo 10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: SUPERINTENDENCIA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS - SSP.
 NOME FANTASIA: *******.
 C.P.F/CNPJ. Nº.: 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: AVENIDA MÁRIO HOMEM DE MELO, Nº 
484 - BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SUPRESSÃO DE ÁRVORES.
 LOCALIZAÇÃO: RUA JUNDIÁ, Nº. 236, BAIRRO SAN-
TA TEREZA, MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 20 DIAS.
 MEMO Nº. 52689 - SPMA/SSP/2022 – NUP 347225.
 PARECER TÉCNICO Nº. 3355/2022 DE 08/11/2022.

 A “SUPERINTENDENCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS - 
SSP” está autorizada a realizar “O CORTE DE 01 (UMA) ÁR-
VORE”, localizada na RUA JUNDIÁ, Nº. 236, BAIRRO SANTA 
TEREZA, MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR, conforme solicita-
ção feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 25 de novembro de 2022.

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. ESTA AUTORIZAÇÃO É VÁLIDA SOMENTE PARA 
REALIZAR O CORTE DE 01 (UMA) ÁRVORE”, localizada na 
RUA JUNDIÁ, Nº. 236, BAIRRO SANTA TEREZA, MUNICIPIO 
DE BOA VISTA – RR;

 4. Fica condicionado que a poda da árvore seja re-
alizada por uma empresa, para que não haja acidente du-
rante a execução dos serviços e não cause danos aos imó-
veis e à integridade física de pessoas, funcionários e /ou 
transeuntes;

 5. A solicitação foi deferida no Parecer Técnico nº. 
3355/2022 DE 08/11/2022; 

 6. Independentemente de se tratar de espécies 
nativas ou exóticas, toda atividade que envolva, direta ou 
indiretamente, serviços de manutenção, substituição corte, 
poda ou que de qualquer outra forma possa suprimir espé-
cies vegetais (árvores), no Município de Boa Vista, a empre-
sa deverá solicitar/requerer Autorização Especial, nos ter-
mos do Art. 10, §4º, da Lei Municipal nº. 513/00, conforme 
RECOMENDAÇÃO 02/2017 – PJMA/2ºTIT/MPRR;

 7. Os resíduos orgânicos (galhadas, folhas, troncos, 
etc.) resultantes do corte da árvore não poderão ser jogados 
em via pública;

 8. Esta Autorização terá validade de 20 (vinte) dias 
para a poda, retirada e limpeza do local;

 9. Para evitar acidentes, fi ca sugerido que o corte 
seja efetuado por pessoas especializadas.

 10. Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 11. As galhadas deverão ser armazenadas em lo-
cais seguros e destinadas ao aterro sanitário;

 12. Todo o procedimento deve ser acompanhado 
por pessoas qualifi cadas;

 13. Realizar a poda na copa para reduzir o peso.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
podendo o responsável ser penalizado conforme a legisla-
ção pertinente; No caso de desobediência de um dos itens 
anteriores os requerentes estarão sujeitos às penalidades 
previstas no art. 19 da Resolução CONAMA 237/97.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 108/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata o §4º, 
do artigo 10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposições le-
gais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar: 

 NOME/RAZÃOSOCIAL: IGREJA UNIVERSAL DO REI-
NO DE DEUS.
 NOME FANTASIA: *****
 C.P.F/CNPJ. Nº.: 29.744.778/1796-50.
 ENDEREÇO: AVENIDA SEBASTIÃO DINIZ, Nº 1201, 
BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: EVENTO “RELIGIOSO”.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA SEBASTIÃO DINIZ, Nº 
1201, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR. 
 DATA/HORÁRIO: 30 DE NOVEMBRO DE 2022, COM 
INÍCIO AS 09h00min E TÉRMINO AS 23h30min.
 VALIDADE: 01(UM) DIA.
 REQUERIMENTO Nº.: 402920/2022.

 A empresa “IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS” 
está autorizada a realizar o evento festivo denominado 
“EVENTO RELIGIOSO COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO 
E AO VIVO” localizado na AVENIDA SEBASTIÃO DINIZ, Nº 
1201, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR, conforme solicita-
ção feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 29 de novembro de 2022.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
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-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:
 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-

mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 4h;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3530/2022 de 29/11/2022;

 6. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 7. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊN-
CIAS ACIMA ELEVADAS, BEM COMO, AS DEMAIS PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, TORNA O RESPONSÁVEL PELO 
EVENTO PASSÍVEL DAS PENALIDADES CRIMINAIS, CIVIS E 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 074/2022
(A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PRIMAVERA AUSTRAL EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
 NOME FANTASIA: **********
 CPF / CNPJ Nº: 41.261.684/0001-62.
 ENDEREÇO: JOSÉ MAGALHÃES 456, SALA 11 D, 
BAIRRO: CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PRO-
PRIEDADE IMOBILIÁRIA.
 LOCALIZAÇÃO: ÁREA DE EXPANSÃO URBANA, ZONA 
13, BAIRRO AQUILINO DA MOTA DUARTE, BOA VISTA – RR.
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 ÁREA TOTAL DO IMÓVEL: 80,8327ha (808.327,00m²).
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
005984/2021.

 A Empresa “ PRIMAVERA AUSTRAL EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA.” está autorizada a instalar o em-
preendimento com a atividade de “LOTEAMENTO URBANO 
“PRIMAVERA AUSTRAL” COM 80,8327 ha localizado na ÁREA 
DE EXPANSÃO URBANA, LOTE DE TERRAS N° 261, QUADRA 
N° 847, ZONA 13, BAIRRO AQUILINO DA MOTA DUARTE, 
BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, 
cuja validade está condicionada as exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 16 de novembro de 2022.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1.  Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou 

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Obedecer todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no Plano de Controle Ambiental – PCA 
e Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV;

 1.5 Todos os dados contidos no Plano e Projeto apre-
sentado e sua concepção são de responsabilidade de seu(s) 
autor(es) sendo que respondem civil, penal e administra-
tivamente pelas informações prestadas, de acordo com a 
legislação em vigor.

 1.6 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2510/2022 de 12/08/2022;

 1.7 O uso desta Autorização está restrito somente 
para  Loteamento  Urbano “PRIMAVERA AUSTRAL” Área to-
tal 808,327,00; Área líquida: 437.509,42m², divididos em 36 
quadras residenciais com 1.671 lotes urbanos, duas Áreas 
Verde: 17.811,15m², uma Área de Preservação Permanente: 
22.745,49m² e quatro Áreas Institucionais com 56.822,88m², 
contendo 26 ruas e avenidas com 272.593,36 m²

 1.8 É OBRIGATÓRIO que o empreendedor, sinalize 
e identifi que através de placas a ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE – APP existente no local, sob pena de respon-
sabilidade;

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quando aos efl uentes líquidos

 2.1A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-

douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza devera ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto às emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2  A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4.  Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material, 

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 5.4 Os recipientes dos produtos de limpeza devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 075/2022
(A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5768                20 de Dezembro de 2022
42
 NOME/RAZÃO SOCIAL: PRIMAVERA BOREAL EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
 NOME FANTASIA: **********
 CPF / CNPJ Nº: 41.261.6190001-37.
 ENDEREÇO: JOSÉ MAGALHÃES 456, SALA 11 C, BAIR-
RO: CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PRO-
PRIEDADE IMOBILIÁRIA.
 LOCALIZAÇÃO: ÁREA DE EXPANSÃO URBANA, ZONA 
13, BAIRRO AQUILINO DA MOTA DUARTE, BOA VISTA – RR.
 ÁREA TOTAL DO IMÓVEL: 50,0870 ha (500.870,00m²).
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
005981/2021.

 A Empresa “ PRIMAVERA BOREAL EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA.” está autorizada a instalar o em-
preendimento com a atividade de “LOTEAMENTO URBANO 
DENOMINADO “PRIMAVERA BOREAL, COM 50,0870 ha” lo-
calizado na ÁREA  DE  EXPANSÃO  URBANA, ZONA  N°  13,  
BAIRRO AQUILINO DA MOTA DUARTE, BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta 
autorização.
 
 Boa Vista - RR, 16 de novembro de 2022.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1.  Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou 

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Obedecer todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no Plano de Controle Ambiental – PCA 
e Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV;

 1.5 Todos os dados contidos no Plano e Projeto apre-
sentado e sua concepção são de responsabilidade de seu(s) 
autor(es) sendo que respondem civil, penal e administra-
tivamente pelas informações prestadas, de acordo com a 
legislação em vigor.

 1.6 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2509/2022 de 12/08/2022,

 1.7 O uso desta Autorização está restrito somen-
te para LOTEAMENTO  PRIMAVERA  BOREAL, Área Total: 
530.870,00m², Área Líquida: 313.456,07m², divididos  em  
27  quadras com 1.086 Lotes Urbanos com 278.275,0m², 
uma Área Verde: 13.997,67m², uma Área  de  Preser-
vação Permanente: 28.401,60m² e  três  Áreas  Institu-
cionais: 35.181,04m², contendo 27 ruas e avenidas com 
175.014,66m², localizado na Área de Expansão Urbana, 
Zona  N°  13,  Bairro Aquilino da DA Mota Duarte, Boa Vista 
– RR

 1.8 É OBRIGATÓRIO que o empreendedor, sinalize 
e identifi que através de placas a ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE – APP existente no local, sob pena de respon-
sabilidade;

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.
 
 2. Quando aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza devera ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto às emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2  A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4.  Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material, 

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 5.4 Os recipientes dos produtos de limpeza devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 076/2022
 (A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambientes, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: RIO BRANCO NEGOCIOS 
IMOBILIARIOS SPE LTDA.
 NOME FANTASIA:  *****.
 CPF / CNPJ Nº: 28.214.646/0001-90.
 ENDEREÇO: RUA PROFESSOR DIOMEDES SOUTO 
MAIOR, Nº.61-A, SALA 1, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO MULTI-
FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA BENTO BRASIL, ESQUINA 
COM A RUA CORONEL MOTA, BAIRRO: CENTRO, BOA VISTA 
- RR.  
 ÁREA LICENCIADA: 4,0703ha (4.070,30m²)
 VALIDADE: 02 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
14.550/2011.

 A empresa “RIO BRANCO NEGOCIOS IMOBILIA-
RIOS SPE LTDA” está autorizada a iniciar as instalações de 
“CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO MULTIFAMILIAR”, loca-
lizada na AVENIDA BENTO BRASIL, ESQUINA COM A RUA 
CORONEL MOTA, BAIRRO: CENTRO, BOA VISTA - RR, con-
forme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta 
autorização. 

 Boa Vista - RR, 18 novembro de 2022.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Fica emitida com base no Parecer Técni-
co nº. 2877/2022 de 20/10/2022; Análise Ambiental nº. 
515-LIC/2022 de 06/10/2022 e Despacho Jurídico do dia 
31/10/2022;

 1.4. As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.5. A empresa deverá seguir todos os critérios des-
critos no Plano de Gerenciamento de Resíduos da Constru-
ção Civil – PGRCC; 

 1.6. O uso desta Autorização está restrito somente 
para os “CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO MULTIFAMILIAR”, 
localizada na AVENIDA BENTO BRASIL, ESQUINA COM A 

RUA CORONEL MOTA, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA - RR”.

 1.7. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.8. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
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MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 078/2022
 (A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambientes, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: DIAMANTE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA.
 NOME FANTASIA:  *****.
 CPF / CNPJ Nº: 42.159.911/0001-08.
 ENDEREÇO: RUA JOSÉ MAGALHÃES, Nº. 456, SALA 1 
I, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE: INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA JOSÉ HAMILTON GONDIM, S/N, 
LOTE 145, QUADRA 917, ZONA 13, BAIRRO DR. AIRTON RO-
CHA, BOA VISTA - RR.  
 ÁREA LICENCIADA: 25,0947ha (250,947m²) 
 VALIDADE: 02 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
016305/2021.

 A empresa “DIAMANTE EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA” está autorizada a iniciar as instalações 
de “LOTEAMENTO RESIDENCIAL DIAMANTE”, localizada na 
RUA JOSÉ HAMILTON GONDIM, S/N, LOTE 145, QUADRA 
917, ZONA 13, BAIRRO DR. AIRTON ROCHA, BOA VISTA - RR, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada as exigências e recomendações no verso 
desta autorização. 

 Boa Vista - RR, 18 novembro de 2022.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Fica emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2896/2022 de 06/10/2022; Análise Ambiental nº. 586-
LIC/2022 de 11/11/2022; 

 1.4. As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.5. A empresa deverá seguir todos os critérios des-
critos no Plano de Controle Ambiental – PCA; 

 1.6. O uso desta Autorização está restrito somente 
para os “LOTEAMENTO RESIDENCIAL DIAMANTE”, localiza-
da na RUA JOSÉ HAMILTON GONDIM, S/N, LOTE 145, QUA-
DRA 917, BAIRRO DR. AIRTON ROCHA, BOA VISTA – RR”;

 1.7. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.8. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
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dente na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO INSTALAÇÃO Nº. 079/2022
A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: C.L.N PARTICIPAÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
 NOME FANTASIA: C.L.N PARTICIPAÇÕES.
 CPF / CNPJ Nº.: 07.928.270/0001-06.
 ENDEREÇO: AVENIDA SILVER, Nº 857, GALPÃO 01 
SALA B, BAIRRO CRESPO, MANAUS - AM.
 ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO COMERCIAL.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA JOÃO ALENCAR, Nº 387, 
BAIRRO AEROPORTO, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
014639/2022.

 A empresa “C.L.N PARTICIPAÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA” está autorizada iniciar os 
serviços de “CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO COMERCIAL” com 
localização na “AVENIDA JOÃO ALENCAR, Nº 387, BAIRRO 
AEROPORTO, BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a 
esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 25 de novembro de 2022.

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta Autorização deverá permanecer em local 

visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3. Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4. EMITIDA CONFORME PARECER TÉCNICO Nº. 
1995/2022 DE 14/07/2022; ANÁLISE AMBIENTAL Nº. 601-
LIC/2022 DE 23/11/2022;

 1.5. O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1. Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2. As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3. Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1. O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2. Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3. As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4. O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5. É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1. Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2. Fica proibido o uso das vias públicas para ar-
mazenamento de qualquer material;
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 5.3. Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 080/2022
(A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

  NOME/RAZÃO SOCIAL: ZANDI EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA - ME.
 NOME FANTASIA: ********.
 CPF / CNPJ Nº: 07.792.129/0001-29.
 ENDEREÇO: BR 401, KM 05, S/Nº, STANDE DE VEN-
DAS, LOTEAMENTO CIDADE SANTA CECILIA, CANTA – RR.
 ATIVIDADE: LOTEAMENTO RESIDENCIAL FLORES.
 LOCALIZAÇÃO: AREA DE EXPANSÃO URBANA, BR 
174/ AVENIDA BRASIL, AO LADO DO SMTRAN – BAIRRO GO-
VERNADOR AQUILINO DA MOTA DUARTE.
 ÁREA TOTAL DO EMPREENDIMENTO: 27,7625ha 
(277.625m²).
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
463/2016.

 A empresa “ZANDI EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA - ME” está autorizada a instalar o empreendi-
mento com a atividade de “LOTEAMENTO RESIDENCIAL FLO-
RES”, localizado na AREA DE EXPANSÃO URBANA, BR 174/ 
AVENIDA BRASIL, AO LADO DO SMTRAN – BAIRRO GOVER-
NADOR AQUILINO DA MOTA DUARTE, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 18 de novembro de 2022.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1.  Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 

a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou 

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Obedecer a todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no Plano de Controle Ambiental – PCA 
e Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV;

 1.5 Todos os dados contidos no Plano e Projeto apre-
sentado e sua concepção são de responsabilidade de seu(s) 
autor(es) sendo que respondem civil, penal e administra-
tivamente pelas informações prestadas, de acordo com a 
legislação em vigor.

 1.6 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2365/2022 de 12/08/2022, Análise Ambiental nº. 4610-
LIC/2022 de 08/09/2022 e Decisão Jurídica às fl s. 365 dos 
autos;

 1.7 É OBRIGATÓRIO que o empreendedor, sinalize 
e identifi que através de placas a ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE – APP existente no local, sob pena de respon-
sabilidade;

 1.8 A área total do empreendimento é de 27,7625ha 
(277.625m ²). De acordo com as seguintes Coordenadas Ge-
ográfi cas:

Pontos Longitude Latitude
P 01 02°45’02.41” 60°43’53.35”
P 02 02°45’01.62” 60°43’54.36”
P 03 02°45’10.33” 60°43’55.87”
P 04 02°45’10.87” 60°44’54.82”

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quando aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza devera ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. 3.Quanto às emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2  A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
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rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material, 

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 5.4 Os recipientes dos produtos de limpeza devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 793/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: L. C. G. JUNIOR LTDA.
 NOME FANTASIA: METALURGICA E CONSTRUTORA 
PROJETAR
 CPF / CNPJ Nº.: 35.003.661/0001-55.
 ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRA-
LHERIA, EXCETO ESQUADRIAS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA SÃO MATEUS, Nº. 33, BAIRRO 
CINTURÃO VERDE, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
008568/2022.

 O Senhor “L. C. G. JUNIOR LTDA” está autorizado 
a operar com a atividade de “FABRICAÇÃO DE ARTIGOS 
DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS” localizado na RUA 
SÃO MATEUS, Nº. 33, BAIRRO CINTURÃO VERDE, BOA VISTA 
– RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 07 de novembro de 2022.

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 

em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2407/2022 de 16/08/2022, Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA

 1.5 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento industrial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 1.6 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.7 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
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ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA  qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 794/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: BVB FABRICAÇÃO DE PRÉ - 
MOLDADOS E COMÉRCIO DE CIMENTO LTDA
 NOME FANTASIA: BVB PRÉ - MOLDADOS.
 CPF / CNPJ Nº.: 27.470.890/0001-51.
 ENDEREÇO: AMAZONAS BRASIL, 401– DISTRITO IN-
DUSTRIAL GOV. AQUILINO MOTA DUARTE, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMEN-
TO PARA USO NA CONSTRUÇÃO.
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
017303/2022.

 A empresa “BVB FABRICAÇÃO DE PRE MOLDADOS 
E COMÉRCIO DE CIMENTO” está autorizada a operar com a 
atividade “FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA 
O USO NA CONSTRUÇÃO”, localizada na RUA AMAZONAS 
BRASIL, 401 – DISTRITO INDUSTRIAL GOV. AQUILINO MOTA 
DUARTE, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 08 de novembro de 2022.

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3212/2022 de 19/11/2022; Análise Ambiental nº. 573-
LIC/2022 de 01/11/2022 

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 795/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: LUCIANO PEREZ IWASHITA 
JUNIOR 03945968208.
 NOME FANTASIA: SUCATÃO JUNIOR IWASHITA.
 CPF / CNPJ Nº.: 41.441.741/0001-95.
 ENDEREÇO: RUA ESTRELA D’ALVA, Nº. 3211, LOJA 
PONTO COMERCIAL, BAIRRO JARDIM TROPICAL, BOA VISTA 
– RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACES-
SÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
014494/2022.

 A empresa “LUCIANO PEREZ IWASHITA JUNIOR 
03945968208” está autorizada a operar com a atividade 
“COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES”, localizada na RUA ES-
TRELA D’ALVA, Nº. 3211, LOJA PONTO COMERCIAL, BAIR-
RO JARDIM TROPICAL, BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 08 de novembro de 2022.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico N°. 
2411/2022 de 07/10/2022, Análise Ambiental nº. 521-
LIC/2022 de 07/10/2022;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 796/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: AJA DISTRIBUIDORA DE CI-
MENTOS LTDA.
 NOME FANTASIA: AJA DISTRIBUIDORA.
 CPF / CNPJ Nº: 27.038.070/0001-95.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADO ANTE-
RIOMENTE.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, 
Nº 4897 A, BAIRRO CAIMBÉ, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
012412/2022.

 A empresa “AJA DISTRIBUIDORA DE CIMENTOS 
LTDA” está autorizada a operar com a atividade de “CO-
MÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADO ANTERIOMENTE”, locali-
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zado na AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, Nº 4897, BAIR-
RO CAIMBÉ, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 09 de novembro de 2022.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2555/2022 de 26/08/2022; Análise Ambiental nº. 510-
LIC/2022 de 30/09/2022;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.6 O nível máximo de som ou ruído permitido 
em ambientes internos e externos de residências, estabe-
lecimentos industriais, comerciais, de prestação de ser-
viços, Igrejas, vias e logradouros públicos, serão permi-
tidos em conformidade com o ANEXO I, constante na Lei 
nº.1237/2010;

 1.7 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento industrial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 

urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 797/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: EMAM - EMULSÕES E TRANS-
PORTE LTDA.
 NNOME FANTASIA: EMAM ASFALTOS LTDA.
 CCPF / CNPJ Nº.: 04.420.916-0024-48.
 ENDEREÇO: RUA JAIR ALVES DOS REIS, Nº. 118, SALA 
03, BAIRRO JARDIM FLORESTA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS 
PRODUTOS QUIMÍCOS E PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICA-
DOS ANTERIOMENTE.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
23308/2022.

 A empresa “EMAM EMULSÕES E TRANSPORTE LTDA” 
está autorizada a operar com a atividade “COMÉRCIO ATA-
CADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMÍCOS E PETROQUÍMI-
COS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIOMENTE”, localizada na, 
RUA JAIR ALVES DOS REIS, Nº. 118, SALA 03 BAIRRO JARDIM 
FLORESTA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 10 de novembro de 2022.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 
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EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.1. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3292/2022 de 27/10/2022;

 1.2 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.3. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 

A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, administrativas E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 798/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: FRANCISCO MONTEIRO 
BARBOSA LTDA.
 NOME FANTASIA: NOVO TEMPO SUPERMERCADO.
 CPF / CNPJ Nº.: 84.025.279/0006-62.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADO-
RIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS – SUPERMERCADOS.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA PRINCESA ISABEL, Nº. 
1647, BAIRRO BURITIS, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
22769/2022.

 A empresa “FRANCISCO MONTEIRO BARBOSA LTDA” 
está autorizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMI-
NÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS-SUPERMERCADOS 
COM AÇOUGUE, PADARIA E FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DA 
CARNE”, localizado na AVENIDA PRINCESA ISABEL, Nº.1647, 
BAIRRO BURITIS, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exi-
gências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 11 de novembro de 2022.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico 3262/22 
de 25/10/2022 E PORTARIA 105/2015/SPA/GABINETE/SPMA;

 1.4. O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de Ge-
renciamento de Resíduos dos Serviços de Sólidos – PGRSS; 

 1.5. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.6. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.7. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
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(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 799/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-

terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: LENIZE MARIA DA CONCEI-
ÇÃO BEZERRA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº.: 574.433.512-19.
 ENDEREÇO: RUA MANOEL ANICETO PONTES, Nº. 
486, BAIRRO EQUATORIAL, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: CARRO DE SOM – PROPAGANDA VO-
LANTE.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
1.158/2018.

 A Senhora “LENIZE MARIA DA CONCEIÇÃO BEZER-
RA” está autorizada a operar com a atividade “PROPAGAN-
DA VOLANTE – GM/S10 2.8 D, ABERTA CABINE DUPLA, PLA-
CA JWY9716, COR CINZA”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista-RR, 11 de novembro de 2022.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1.Considerações e Restrições Gerais:

 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer no local do 
evento junto com o equipamento;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
3302/2022 de 26/10/2022 E PORTARIA 105/2015/SPA/GAB/
SPMA;

 1.7 O equipamento só poderá ser usado para pro-
paganda volante com o carro em movimento;

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00 - Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
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gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sos-
sego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos; b) Diurno - Entre 07 e 19 horas; c) Vespertino - 
Entre 19 e 22 horas; d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ 
EM CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO, INDEPENDENTE 
DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍ-
VEIS E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO 
DO EMPREENDIMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 800/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: DELTA NORTE EMPREENDI-
MENTOS LTDA.
 NOME FANTASIA: DELTA NORTE.
 CPF / CNPJ Nº.: 41.174.071/0001-98.
 ENDEREÇO: RUA GOVERNADOR AQUILINO MOTA 
DUARTE, Nº. 1567, SALA 1, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA 
VISTA – RR. 
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRA-
FIA E GEODÉSIA.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
016772/2021.

 A empresa “DELTA NORTE EMPREENDIMENTOS 
LTDA” está autorizada a operar com as atividades “SERVI-
ÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA -  ATIVI-
DADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE 
REDES, COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, TRATAMEN-
TO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, PERFU-
RAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA E SERVIÇOS DE 
AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRÍCO-
LAS E PECUÁRIAS”, localizada na RUA GOVERNADOR AQUI-
LINO MOTA DUARTE, Nº. 1567, SALA 1, BAIRRO SÃO FRAN-
CISCO, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 11 de novembro de 2022.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3038/2021 de 02/12/2021; Análise Ambiental nº. 497–
LIC/2022 de 26/09/2022; Despacho Jurídico do dia 
24/10/2022;

 1.5 OBEDECER TODAS AS ETAPAS, MEDIDAS TÉCNI-
CAS E DE CONTROLE DESCRITAS NO PLANO DE GERENCIA-
MENTO DE RESIDUOS SOLIDOS – PGRS;

 1.6 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
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exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.3 Sinalizar os locais de execução dos serviços, 
principalmente aqueles que representem perigo a popula-
ção, com o intuito de prevenir acidentes

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 801/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-

solução do Conama nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: DALVON PEREIRA DE OLI-
VEIRA  22536329291 
 NOME FANTASIA: DESAKI MÓVEIS PROJETADOS
 CPF / CNPJ Nº: 28.135.006/0001-95.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS 
DE QUALQUER MATERIAL.
 LOCALIZAÇÃO: RUA RAIMUNDO PESSOA DE ALMEI-
DA, Nº.1672, BAIRRO ALVORADA, BOA VISTA/RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROC. DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
023672/2022.

 A Empresa “DALVON PEREIRA DE OLIVEIRA” está 
autorizada a operar com “FABRICAÇÃO DE MÓVEIS PROJE-
TADOS (MDF)” localizado na RUA RAIMUNDO PESSOA DE 
ALMEIDA, Nº. 1672, BAIRRO ALVORADA, BOA VISTA/RR, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista - RR, 11 de novembro de 2022.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1.  Considerações e Restrições Gerais:

 1.2  Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3  Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4  Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 EMITIDA CONFORME PARECER TÉCNICO Nº. 
3359/2022 DE 08/11/2022;

 1.6 Um  ponto  importante  a  ser  considerado  na  
análise  do  processo,  diz respeito a atividade desenvolvida 
pelo requerente, segundo Parecer Técnico DIFI, é a fabri-
cação de móveis com MDF, porém, as placas de MDF são 
adquiridas prontas para serem trabalhadas e os resíduos 
gerados são de baixo impactos. Vale ressaltar que a por 
ser um empreendimento de  pequeno  porte,  não  se  en-
quadrada  como  grande  geradora  de  resíduos  fi cando  
isenta  da apresentação  do  PGRS, segundo  Lei  Municipal  
N°  2.004  de  12  de  julho  de  2019,  que  dispõe sobre  a  
implementação  do  plano  municipal  de  gestão  integrada  
de  resíduos  no  município  de Boa  Vista  por  meio  de  sis-
tema  de  gestão  sustentável  de  resíduos  sólidos  urbanos  
e dá  outras providências. 

 1.7 Segundo  a  Lei  Municipal  N°  1.232  de  2010  a  
atividade  é  classifi cada como de MÉDIO IMPACTO e pode 
está localizada em todas as zonas do município.

 1.8 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.9  A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas 
em vigor;

 1.10  O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.11  Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, nas dependências do espaço do empreen-
dimento;
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 2  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3  Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5.  Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 No caso de desobediência de um dos itens anterior 
o requerente estará sujeito às penalidades previstas no art. 
19 da Resolução CONAMA 237/97.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade 
e, será renovada somente após nova avaliação do empre-
endimento.

 Esta autorização não dispensa nem substitui qual-
quer alvará ou certidão, de qualquer natureza, exigidos 
pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui 
as demais licenças.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 802/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: RAIMUNDO DOS SANTOS 
SILVA 21966702272.
 NOME FANTASIA: DOS SANTOS.
 CPF / CNPJ Nº.: 14.848.155/0001-97.
 ENDEREÇO: AVENIDA PRINCESA ISABEL Nº 1139, 
BAIRRO BURITIS, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDO-
MINÂNCIA DE MADEIRA.
 VALIDADE: 04 ANOS.  
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
01150/2017.

 A empresa “RAIMUNDO DOS SANTOS SILVA 
21966702272.” está autorizada a operar com as ativida-
des “FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE TAPEÇARIA (REFORMA 
DE SOFÁS)” localizado na AVENIDA PRINCESA ISABEL, Nº. 
1139, BAIRRO BURITIS BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 

exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de novembro de 2022.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
3259/2022 de 25/10/2022; Portaria nº 105/15/GAB/SPMA;

 1.4 Os resíduos gerados no empreendimento do 
tipo industrial não poderá ser disposto para coleta públi-
ca, fi cando a empresa requerente responsável pela correta 
destinação dos resíduos gerados pela atividade; 

 1.5 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;
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 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.
NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER ITEM ACI-
MA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE A SUA 
VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVA-
LIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.
 
 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 803/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: LUISA M SALES.
 NOME FANTASIA: PET VIP.
 CPF / CNPJ Nº.: 45.892.529/0001-03.
 ENDEREÇO: RUA SEVERINO SOARES DE FREITAS, Nº 
2498 – COMPLEMENTO 2, BAIRRO PAVARIANA, BOA VISTA - 
RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VI-
VOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMA-
ÇÃO.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
007159/2022.

 A empresa “LUISA M SALES” está autorizada a ope-
rar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS 
VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ES-
TIMAÇÃO – HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DO-
MÉSTICOS”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de novembro de 2022.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 

1980/2022 de 12/07/2022;

 1.5 A empresa está autorizada com atividade de 
serviços de banho e tosa, o prédio consta de uma sala me-
dindo  50m²”, numa sala reservada existem dois lavatórios, 
mesas para procedimentos de limpeza de animais como 
cães e gatos” situado na Rua Severino Soares de Freitas, nº 
2498 – Complemento 2, Bairro Paraviana.

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.7 Quanto à pesquisa de vizinhança não se faz ne-
cessário pois não a descrição de maquinas ou equipamen-
tos instalados na empresa, ou de instrumentos que causem 
ruídos.

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
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QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 804/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: JANIO DA SILVA SODRE 
64442438234
 NOME FANTASIA: JS EMPREENDIMENTOS.
 CPF / CNPJ Nº.: 44.492.217/0001-31.
 ENDEREÇO: AVENIDA NAZARÉ FILGUEIRAS, Nº. 
2607, BAIRRO PINTOLANDIA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACES-
SÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
020317/2022.

 A empresa “JANIO DA SILVA SODRE 64442438234” 
está autorizada a operar com a atividade “COMÉRCIO A VA-
REJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS 
E MOTONETAS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCI-
CLETAS E MOTONETAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBIFICAN-
TES -COM TROCA DE ÓLEO”, localizada na AVENIDA NAZA-
RÉ FILGUEIRAS, Nº. 2607, BAIRRO PINTOLÂNDIA, BOA VISTA 
– RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de novembro de 2022.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
3200/2022 de 18/10/2022 e Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.
NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER ITEM ACI-
MA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE A SUA 
VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVA-
LIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 805/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: JOSÉ KENNEDY HURTADO 
NOBRE 72226277234
 NOME FANTASIA: AUTO REFORMA KENNEDY .
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 CPF / CNPJ Nº.: 26.709.045/0001-23
 ENDEREÇO: RUA MURILO TEIXEIRA CIDADE, Nº.1065-
1, BAIRRO DOUTOR SILVIO LEITE, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE:  SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARA-
ÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
019886/2022.

 A empresa “JOSÉ KENNEDY HURTADO NOBRE 
72226277234” está autorizada a operar com a atividade 
“SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRI-
FICANTES; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS 
PARA PINTURA”, localizada na RUA MURILO TEIXEIRA CIDA-
DE, Nº.1065-1, BAIRRO DOUTOR SILVIO LEITE, BOA VISTA 
– RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de novembro de 2022.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico N°. 
3205/2022 de 26/10/2022 e Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA;

 1.4  A empresa desenvolve atividade de mecânica 
em geral e troca de óleo lubrifi cante e pintura de automo-
tores, desenvolvida em  um  galpão  com  piso  de  cimento  
grosso contendo canaletas; possui  estufa destina a pintura 
de veículos; o empreendimento dispõe de  caixa separadora 
de água e óleos;

 1.5 O  empreendimento  estar  situado  fora  de  
qualquer  Área  de  Preservação Permanente – APP;

 1.6 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.
NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER ITEM ACI-
MA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE A SUA 
VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVA-
LIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº.806/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: TRANSGATÃO TRANSPOR-
TES E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ESTIVAS 
LTDA - EPP
 NOME FANTASIA: . TRANSGATÃO
 CPF / CNPJ Nº.:  07.244.914/0002-28 (FILIAL)
 ENDEREÇO:  RUA DI-D Nº 259- BAIRRO DISTRITO IN-
DUSTRIAL GOV. AQUILINO MOTA DUARTE, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNI-
CIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
04682/2022.
 
 A empresa “TRANSGATÃO TRANSPORTES E COMÉR-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO E ESTIVAS LTDA - EPP” 
está autorizada a operar com as atividades de “TRANSPOR-
TE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS 
E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTER-
NACIONAL – RUA  DI-D Nº 259 - BAIRRO DISTRITO INDUS-
TRIAL GOV. AQUILINO MOTA DUARTE, BOA VISTA – RR” con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
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autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de novembro de 2022.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº 
1031/2022 de 09/05/2022; 

 1.5 A higienização (descontaminação) dos equipa-
mentos de transporte deverá ser de responsabilidade do 
gerador e deve ser realizada em local autorizado.

 1.6 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.3 Sinalizar os locais de execução dos serviços, 
principalmente aqueles que representem perigo a popula-
ção, com o intuito de prevenir acidentes

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 807/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: AMBAR COMÉRCIO E SERVI-
ÇO LTDA.
 NOME FANTASIA: DEPÓSITO AMBAR.
 CPF / CNPJ Nº: 33.871.242/0002-90.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, 
PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS.
 LOCALIZAÇÃO: RAIMUNDO MENDES DE SOUZA, Nº 
539, BAIRRO: JARDIM FLORESTA, BOA VISTA, RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
017069/2022.

 A empresa “AMBAR COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA” 
está autorizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TE-
LHAS (DEPÓSITO)” localizado na RUA RAIMUNDO MENDES 
DE SOUZA, Nº 539 – BAIRRO JARDIM FLORESTA BOA VISTA 
- RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de novembro de 2022.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
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a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3352/2022 de 27/10/2022; 

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.6 O nível máximo de som ou ruído permitido 
em ambientes internos e externos de residências, estabe-
lecimentos industriais, comerciais, de prestação de ser-
viços, Igrejas, vias e logradouros públicos, serão permi-
tidos em conformidade com o ANEXO I, constante na Lei 
nº.1237/2010;

 1.7 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento industrial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 

ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 808/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃOSOCIAL: JOSÉ IVAN ALVES.
 NOME FANTASIA: SÍTIO ARCO VERDE.
 CPF/CNPJ Nº: 269.137.983-34.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO ARCO VERDE, LOTE 144, VI-
CINAL BOM INTENTO, GLEBA MURUPU, P. A. AMAZÔNIA, 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 AREA TOTAL DO IMÓVEL: 8,7942ha (879.420m²);
 AREA TOTAL DO PROJETO: 8,008ha (80.080m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
023001/2022.

 O Requerente “JOSÉ IVAN ALVES” está autoriza-
do a operar com a atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR 
– AQUICULTURA, FRUTICULTURA IRRIGADA, OVINOCULTU-
RA, AVICULTURA, SUINOCULTURA, AGRICULTURA SEQUEIRO 
E AGROSSILVIPASTORIL,” conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi -
cado, situado no “SÍTIO ARCO VERDE - LOTE 144, VICINAL 
BOM INTENTO, GLEBA MURUPÚ, P.A NOVA AMAZÔNIA, 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condi-
cionada as exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 Boa Vista-RR, 16 de novembro de 2022.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.1 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;
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 1.2 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3329/2022 de 07/11/2022, conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somen-
te para os serviços de “AGRICULTURA FAMILIAR – AQUI-
CULTURA 1ha (10,000m²), FLUTICULTURA IRRIGADA 2ha 
(20,000m²) OVINOCULURA 1ha (10,000m²), AVICULTURA 
1ha (10,000m²), SUINOCULTURA 0,008 ha (0,080m²), AGRI-
CULTURA SEQUEIRO 2ha (20,000 m²) E AGROSSILVIPAS-
TORIL 1ha (10,000 m²)” conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do, situado no SÍTIO ARCO VERDE - LOTE  144, VICINAL BOM 
INTENTO, GLEBA MURUPÚ, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.
1.6 O lote está situado nas seguintes coordenadas geo-
gráfi cas: 

Pontos Latitude Longitude
P-1 2°58’10,25’’N” 60°33’06.55’’ W

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevido de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 

Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 809/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃOSOCIAL: SUELITON SILVA DA COSTA.
 NOME FANTASIA: SÍTIO PONTO CERTO.
 CPF/CNPJ Nº: 714.514.042-04
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO:SÍTIO PONTO CERTO, LOTE 167, VICI-
NAL 01, P.A. AMAZÔNIA, GLEBA CAUAMÉ, RURAL DO MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 AREA TOTAL DO IMÓVEL: 45,46683ha (4.546,683m²);
 AREA TOTAL DO PROJETO: 8,008ha (80.080m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
021657/2022.

 O Requerente “SUELITON SILVA DA COSTA” está 
autorizado a operar com a atividade de “AGRICULTURA 
FAMILIAR – AQUICULTURA, FRUTICULTURA IRRIGADA, OLE-
RICULTURA IRRIGADA, AVICULTURA, SUINOCULTURA, AGRI-
CULTURA SEQUEIRO E AGROSSILVIPASTORIL,” conforme Re-
solução CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento 
Ambiental Simplifi cado, situado no “SÍTIO PONTO CERTO 
- LOTE 167, VICINAL 01, P.A NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAU-
AMÉ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, con-
forme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista-RR, 16 de novembro de 2022.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.1 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;
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 1.2 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3120/2022 de 11/10/2022, conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGRICULTURA FAMILIAR – AQUICULTU-
RA 2ha (20,000m²), FLUTICULTURA IRRIGADA 2ha (20,000m²) 
OLERICULTURA IRRIGADA 2ha (20,000m²), AVICULTURA 2ha 
(20,000m²), SUINOCULTURA 0,008 ha (0,080m²), AGRI-
CULTURA SEQUEIRO 2ha (20,000m²) E AGROSSILVIPAS-
TORIL 30ha (30.000m²)” conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do, situado no SÍTIO PONTO CERTO - LOTE  167, VICINAL 01, 
P.A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAUAMÉ, , ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.6 O lote está situado nas seguintes coordenadas 
geográfi cas: 
 

Pontos Latitude Longitude
P-1 03°19'18.07'' N’ 60°45'46,89" W

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevido de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 810/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: BONS AMIGOS SOLUÇÕES 
EM LIMPEZA LTDA.
 NOME FANTASIA: BONS AMIGOS PRODUTOS DE 
LIMPEZA.
 CPF / CNPJ Nº.: 45.460.996/0001-56.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.
 ENDEREÇO: AVENIDA PÁTIO CAUAMÉ (LOTEAMENTO 
PÁTIO CAUAMÉ) Nº 170  BAIRRO CAUAMÉ, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
009696/2022

 A empresa “BONS AMIGOS SOLUÇÕES EM LIMPEZA 
LTDA” está autorizada a operar com a atividade de “CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS VAREJISTA DE PRODUTOS SANE-
ANTES DOMISSANITÁRIOS”, localizada na AVENIDA PÁTIO 
CAUAMÉ, (LOTEAMENTO PÁTIO CAUAMÉ) Nº.170, BAIRRO 
CAUAMÉ, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de novembro de 2022.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;
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 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
2032/2022 de 15/07/2022; 

 1.5 A empresa está autorizada a funcionar com a 
atividade de Comércio Varejista de Produtos Saneantes 
Domissanitários; os produtos comercializados (material de 
limpeza), são revendidos para órgãos públicos e empresas 
privadas; 

 1.6 A empresa encontra-se fora de APP – Área de 
Preservação Permanente;

 1.7 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 1.8 O nível máximo de som ou ruído permitido 
em ambientes internos e externos de residências, estabe-
lecimentos industriais, comerciais, de prestação de ser-
viços, Igrejas, vias e logradouros públicos, serão permi-
tidos em conformidade com o ANEXO I, constante na Lei 
nº.1237/2010;

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 811/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: SILVA REPRESENTAÇÃO E 
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA.
 NOME FANTASIA: ATACADÃO RURAL.
 CPF / CNPJ Nº.: 15.808.330/0001-85. 
 ENDEREÇO: AVENIDA VENEZUELA, Nº. 1625, BAIR-
RO LIBERDADE, BOA VISTA - RR. 
 ATIVIDADE: REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGEN-
TES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NÃO ESPE-
CIALIZADO.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
002395/2021.

 A empresa “SILVA REPRESENTAÇÃO E COMERCIO 
DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA” está autorizada 
a operar com a atividade “REPRESENTANTES COMERCIAIS 
E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL 
NÃO ESPECIALIZADO - COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFEN-
SIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS 
DO SOLO”, localizada na AVENIDA VENEZUELA, Nº. 1625, 
BAIRRO LIBERDADE, BOA VISTA - RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 21 de novembro de 2022.

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;
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 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
1179/2021 de 10/06/2021; Análise Ambiental Nº. 432-
LIC/2022 de 2608/2022;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.6 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 

MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 830/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL:. FERNANDO JOSE DA SILVA 
RAMOS 44662580234
 NOME FANTASIA: OFICINA DO LOURO
 CPF / CNPJ Nº.: 40.497.248/0001-24
 ENDEREÇO: RUA MAESTRO DIRSON COSTA, Nº 308, 
BAIRRO JARDIM CARANA, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNI-
LARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
21212/2022.

 A empresa “FERNANDO JOSE DA SILVA RAMOS 
44662580234” está autorizada a operar com a atividade de 
“SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES, situado na, RUA MAESTRO DIR-
SON COSTA, Nº 308, BAIRRO JARDIM CARANA, BOA VISTA 
- RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 25 de novembro de 2022.

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar as 2h;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3360/2022 de 07/11/2022; PORTARIA 105/2015/SPA/GAB/
SPMA;

 6. A empresa está autorizada a funcionar com ativi-
dade de ofi cina mecânica, localizada na; Rua Maestro Dir-
son Costa, Nº 308, complemento letra 01, Bairro  Jardim 
Carana.

 7. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 8. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
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término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 9. CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 
- É vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qual-
quer natureza, produzidos por qualquer forma ou que con-
trariem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 10. Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, 
independente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 11. Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei conside-
ram-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 12. I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ru-
ído que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva 
à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou 
transgrida as disposições fi xadas nesta Lei;

 13. II) Som - Fenômeno físico provocado pela propa-
gação de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro 
da faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de ex-
citar o aparelho auditivo humano;

 14. III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda 
causar perturbações ao sossego público ou produzir efeitos 
psicológicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 15. IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico 
alternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou 
por um meio qualquer;

 16. V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física 
relativa do som;

 17. VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, 
medida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 18. VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio 
de energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 19. VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 20. a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o 
sossego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 21. IX) Limite real da propriedade - Aquele repre-
sentado por um plano imaginário que separa a proprieda-
de real de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horá-
rios - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) 
Diurno - Entre 07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 
horas; d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 22.  Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambien-
te inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 23. § 1º - O nível máximo de som ou ruído para 
veículos é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na 
curva “B” do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete 
metros) do veículo ao ar livre, em situação normal.

 24. § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 25. § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 

no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, 
instrumentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer 
natureza, usados em estabelecimentos comerciais ou de di-
versões públicas como parques de diversões, bares, restau-
rantes, cantinas e clubes noturnos.

 26. § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são 
extensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, 
ensaios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 831/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: AMANCIO DA SILVA & CIA 
LTDA - EPP.
 NOME FANTASIA: *******.
 CPF / CNPJ Nº.: 07.182.438/0001-87.
 ATIVIDADE: COLETAS DE MATERIAIS NÃO PERIGO-
SOS. 
 ENDEREÇO: RUA JORGE CAÇAPAVA, Nº. 201, BAIR-
RO DISTRITO INDUSTRIAL GOV. AQUILINO MOTA DUARTE, 
BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
12.692/2014.

 A empresa “AMANCIO DA SILVA & CIA LTDA - EPP”, 
está autorizada a operar com a atividade de “COLETAS 
DE MATERIAIS NÃO PERIGOSOS - RECOLHIMENTO DE EN-
TULHO E LIXO”, localizado na RUA JORGE CAÇAPAVA, Nº. 
201, BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL GOV. AQUILINO MOTA 
DUARTE, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 25 de novembro de 2022.

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;
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 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3. Emitida com base na no Parecer Técnico nº. 
2719/2022 de 30/08/2022; Análise Ambiental nº. 539-
LIC/2022 de 17/10/2022;

 1.5 O nível máximo de som ou ruído permitido 
em ambientes internos e externos de residências, estabe-
lecimentos industriais, comerciais, de prestação de ser-
viços, Igrejas, vias e logradouros públicos, serão permi-
tidos em conformidade com o ANEXO I, constante na Lei 
nº.1237/2010;

 1.6 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-

REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 832/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do Conama nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: RODRIGUES & MOURA LTDA.
 NOME FANTASIA: REAL ATACADISTA.
 CPF / CNPJ Nº: 13.025.411/0001-83. 
 ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADO-
RIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA BRASIL, Nº. 7190, BAIRRO 
NOVA CIDADE, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
2.578/2017.

 A empresa “RODRIGUES & MOURA LTDA” está au-
torizada a operar com a “COMÉRCIO ATACADISTA DE MER-
CADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS – COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMERCIO ATACADISTA DE TIN-
TAS, VERNIZES E SIMILARES, COMERCIO ATACADISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO ATACADISTA ES-
PECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPE-
CIFICADOS ANTERIORMENTE E COMERCIO ATACADISTA DE 
MERGADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE IN-
SUMOS AGROPECUÁRIOS”, localizado na AVENIDA BRASIL, 
Nº. 7190, BAIRRO NOVA CIDADE, BOA VISTA - RR, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 Boa Vista, 25 de novembro de 2022

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1.  Considerações e Restrições Gerais:

 1.2  Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3  Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4  Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 1547/2020 
de 05/08/2020; Análise Ambiental nº. 080–LIC/2018 de 
26/02/2018; Decisão Jurídica do dia 14/03/2018; Inclusão 
de atividade Parecer Técnico nº. 2351/2022 de 11/08/2022, 
Análise Ambiental nº. 421–LIC/2022 de 22/08/2022;

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderá ser disposto para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5768                20 de Dezembro de 2022
67

dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7  Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.8  A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas e 
vigor relativa ao sistema de combate a incêndio, durante o 
pedido de validade desta licença;

 1.9 Só poderão ser comercializados óleos lubrifi can-
tes que informem na embalagem a destinação e a forma de 
retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, reci-
cláveis ou não, conforme resolução Conama nº. 362/2005;

 1.10  O empreendedor fi ca obrigado a receber as 
embalagens vazias e providenciará a destinação correta 
das mesmas;

 1.11  A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.12  O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.13  Fica o empreendedor responsável por coibir 
a poluição sonora, causada pelos frequentadores em tor-
no do empreendimento, sendo proibido som automotivo no 
estacionamento, bem como nas dependências do espaço do 
empreendimento;

 2  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3  Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5.  Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 833/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: CLÍNICA SÃO MATEUS S/S 
LTDA.
 NOME FANTASIA: CLÍNICA SÃO MATEUS.
 CPF / CNPJ Nº.: 05.118.856/0001-80.
 ENDEREÇO: AVENIDA GLAYCON DE PAIVA, Nº. 1050, 
BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE LITOTRIPCIA.           
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
4465/2010.

 A empresa “CLÍNICA SÃO MATEUS S/S LTDA” está 
autorizada a operar com a atividade “ATIVIDADE MÉDI-
CA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES, SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO 
POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO 
TOMOGRAFIA E SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM 
SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA”, localizada na AVENIDA GLAYCON DE PAIVA, 
Nº. 1050, BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA – RR,  conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 Boa Vista, RR, 25 de novembro de 2022.

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.1. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1879/2022 de 06/07/2022; Análise Ambiental nº. 502-
LIC/2022 de 27/09/2022; 

 1.2. O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
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Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.2 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.3. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais 

 2.2  Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-

DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº 834/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: A. PINTO DOS SANTOS.
 NOME FANTASIA: SERRALHERIA SANTANA.
 CPF / CNPJ Nº.: 01.245.290/0001-04.
 ENDEREÇO: RUA JOÃO PADEIRO, Nº. 1404, BAIRRO 
BURITIS, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRA-
LHERIA, EXCETO ESQUADRIAS.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
11.986/2013.

 A empresa “A. PINTO DOS SANTOS” está autoriza-
da a operar com a atividade “FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE 
SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS”, localizado na RUA 
JOÃO PADEIRO, Nº. 1404, BAIRRO BURITIS, BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista, RR, 25 de novembro de 2022.

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico N°. 
1957/2022 de 08/07/2022 e Portaria nº. 105/15/GAB/
SMGA;

 1.4 Os resíduos gerados na serralheria do tipo in-
dustrial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi -
cando a empresa requerente responsável pela correta des-
tinação dos resíduos gerados pela atividade;

 1.5 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 
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 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.
NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER ITEM ACI-
MA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE A SUA 
VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVA-
LIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 835/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: J. A. SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - ME.
 NOME FANTASIA: ULTRADENS.
 CPF / CNPJ Nº.: 19.426.575/0001-07.
 ENDEREÇO: AV. GLAYCON DE PAIVA, Nº. 1050, SALA 
02, BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
RESTRITA A CONSULTAS.           
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
550/2018.

 A empresa “J. A. SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME” 

está autorizada a operar com a atividade “ATIVIDADE MÉ-
DICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO 
DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS, MÉDICA AMBULATORIAL 
COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLE-
MENTARES, SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM 
USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA E 
SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RA-
DIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA”, 
localizada na AV. GLAYCON DE PAIVA, Nº. 1050, SALA 02, 
BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 25 de novembro de 2022.

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.1. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0674/2022 de 29/03/2022; Análise Ambiental nº. 499-
LIC/2022 de 27/09/2022; 

 1.2. O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.2 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.3. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
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deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 836/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: TECHNOBODY CLINICAL 
LTDA.
 NOME FANTASIA: TECHNOBODY CLINICAL.
 CPF / CNPJ Nº.: 27.490.530/0001-11.
 ENDEREÇO: RUA TUCUMANZEIRO, Nº. 45, SALA A B 
C, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLE-
MENTARES.           
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
010631/2021.

 A empresa “TECHNOBODY CLINICAL LTDA” está 
autorizada a operar com a atividade “ATIVIDADE MÉDI-
CA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES COMPLEMENTARES – MÉDICA AMBULATORIAL 
RESTRITA A CONSULTAS,  PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COM-
PLEMENTARES EM SAÚDE HUMANA, ESTÉTICA E OUTROS 
SERVIÇOS DE CUIDADOS COM A BELEZA E SERVIÇOS DE 
VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA COM APLICAÇÃO 
DE INJETAVEIS.”, Localizada na RUA TUCUMANZEIRO, Nº. 
45, SALA A B C, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA – RR, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está con-
dicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização. 

 Boa Vista, RR, 25 de novembro de 2022.

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.1. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1756/2021 de 12/08/2021, Análise Ambiental nº. 328-
LIC/2021 de 24/08/2021, Decisão Jurídica do dia 07/06/2022, 
Parecer Técnico nº. 3303/2022 de 31/10/2022; 

 1.2. O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.2 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.3. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais 

 2.2  Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5768                20 de Dezembro de 2022
71

zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 837/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: LUIZ FELLYPE SANTANA VA-
RELA.
 NOME FANTASIA: SÍTIO HADASSA.
 CPF / CNPJ Nº: 754.043.381-72.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: LOTE 387, BR 174 – NORTE, KM 58, 
VICINAL 09, KM 25 - TRUARU, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA 
AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - 
RR.
 AREA TOTAL: 50,0290ha (500.290m²);
 AREA DO PROJETO: 31,0080 ha (310.080m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
024797/2022.

 O Requerente “LUIZ FELLYPE SANTANA VARELA” 
está autorizado a operar com a atividade de “AGRICUL-
TURA FAMILIAR – FRUTICULTURA IRRIGADA, AVICULTURA, 
OVINOCAPRINOCULTURA, SUINOCULTURA, AGRICULTURA 
SEQUEIRO E AQUICULTURA, conforme Resolução CONSEM-
MA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado, situado na “LOTE 387, BR 174 – NORTE, KM 58, 
VICINAL 09, KM 25 - TRUARU, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA 
AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - 
RR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja vali-
dade está condicionada as exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista-RR, 25 de novembro de 2022.

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-

sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3437/2022 de 16/11/2022; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGRICULTURA FAMILIAR – FRUTICUL-
TURA IRRIGADA, AVICULTURA, OVINOCAPRINOCULTURA, 
SUINOCULTURA, AGRICULTURA SEQUEIRO E AQUICULTURA, 
conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do Li-
cenciamento Ambiental Simplifi cado, situado na “LOTE 387, 
BR 174 – NORTE, KM 58, VICINAL 09, KM 25 - TRUARU, GLE-
BA MURUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA
Pontos Latitude Longitude

P-1 03º 21’42.08" - 60º42’16.67"

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
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ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 838/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: ALESSANDRA RODRIGUES 
SOARES.
 NOME FANTASIA: SÍTIO JESUS ME DEU.
 CPF / CNPJ Nº: 019.428.392-51.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: LOTE 321-A, BR 174 – NORTE, KM 58, 
VICINAL 01-A, KM 28 - TRUARU, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA 
AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - 
RR.
 AREA TOTAL: 20,0394 ha (200.394m²);
 AREA DO PROJETO: 12,0080 ha (120.080m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
013026/2022.

 A Requerente “ALESSANDRA RODRIGUES SOARES” 
está autorizado a operar com a atividade de “AGRICUL-
TURA FAMILIAR – AGRICULTURA SEQUEIRO, AGRICULTURA 
IRRIGADA, OLEROCULTURA IRRIGADA, AVICULTURA, SUI-
NOCULTURA, AQUICULTURA E BOVINOCULTURA, conforme 
Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamen-
to Ambiental Simplifi cado, situado na “SÍTIO JESUS ME DEU 
- LOTE 321-A, BR 174 – NORTE, KM 58, VICINAL 01-A, KM 28 
- TRUARU, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme solici-
tação feita a esta Secretaria, cuja validade está condiciona-
da as exigências e recomendações no verso desta autoriza-
ção.

 Boa Vista-RR, 25 de novembro de 2022.

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 

ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3437/2022 de 16/11/2022; conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGRICULTURA FAMILIAR – AGRICUL-
TURA SEQUEIRO, AGRICULTURA IRRIGADA, OLEROCULTU-
RA IRRIGADA, AVICULTURA, SUINOCULTURA, AQUICULTU-
RA E BOVINOCULTURA, conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi -
cado, situado na “SÍTIO JESUS ME DEU - LOTE 321-A, BR 
174 – NORTE, KM 58, VICINAL 01-A, KM 28 - TRUARU, GLEBA 
MURUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍ-
PIO DE BOA VISTA - RR”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA
Pontos Latitude Longitude

P-1 03º 24’28.3" - 60º42’12.2"

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;
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 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 839/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: TATU AUTO PEÇAS LTDA.
 NOME FANTASIA: TATU AUTO PEÇAS.
 CPF / CNPJ Nº.: 44.730.439/0001-45.
 ENDEREÇO: AVENIDA VENEZUELA, Nº. 99, BAIRRO 
PRICUMÃ, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACES-
SÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
000474/2022.

 A empresa “TATU AUTO PEÇAS LTDA” está autori-
zada a operar com a atividade “COMÉRCIO A VAREJO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTO-
RES – SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SER-
VIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VE-
ÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BA-
LANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMERCIO A 
VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES - 
OFICINA MECÂNICA COM TROCA DE ÓLEO”, localizada na 
AVENIDA VENEZUELA, Nº. 99, BAIRRO PRICUMÃ, BOA VISTA 
– RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 25 de novembro de 2022.

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-

pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico N°. 
0132/2022 de 13/01/2022 e Portaria nº. 105/15/GAB/
SMGA, Inclusão de atividade Parecer Técnico N°. 1803/2022 
de 30/06/2022, Análise Ambiental nº. 393-LIC/2022 de 
15/08/2022;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
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MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.
NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER ITEM ACI-
MA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE A SUA 
VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVA-
LIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 840/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: CONSTRUSHOP CAÇARI MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
 NOME FANTASIA: **********
 CPF / CNPJ Nº.: 01.429.775/0001-40
 ENDEREÇO: RUA DA BACABEIRA, Nº 224, BAIRRO 
CAÇARI, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
12238/2022.

 A empresa “CONSTRUSHOP CAÇARI MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA” está autorizada a operar com a ati-
vidade “  COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRA-
MENTAS - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO- 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS - COMÉRCIO VARE-
JISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE - COMÉRCIO VARE-
JISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTE-
RIORMENTE”, localizada na RUA DA BACABEIRA, Nº 224, 
BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exi-
gências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 29 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.2 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2388/2022 de 12/08/2022; Análise Ambiental nº. 554-
LIC/2022 de 10/10/2022; despacho nº 475/2022/DLA de 
11/11/2022;

 1.5 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 841/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
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a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: POSTO DE PEÇAS E MOLAS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA.
 NOME FANTASIA: POSTO DE MOLAS NOSSA SENHO-
RA DO PERPETUO SOCORRO.
 CPF / CNPJ Nº.: 45.028.366/0001-07
 ENDEREÇO: RUA GOVERNADOR BELARMINO NEVES 
GALVAO, nº 106, BAIRRO DR. AIRTON ROCHA, BOA VISTA – 
RR
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARA-
ÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 
 VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
003619/2022.

 A empresa “POSTO DE PEÇAS E MOLAS PARA VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES LTDA” está autorizada a operar com a 
atividade “SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ME-
CÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - COMÉRCIO VARE-
JISTA DE LUBRIFCANTES”, localizada na RUA GOVERNADOR 
BELARMINO NEVES GALVAO, Nº 106, BAIRRO DR. AIRTON 
ROCHA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 29 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico N°. 
1093/2022 de 16/05/2022; Análise Ambiental nº. 449-
LIC/2022 de 02/09/2022;

 1.4 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.5 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.6 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.8 O controle da poluição por resíduos líquidos, 
resíduos sólidos, emissões atmosféricas, ruídos e vibrações 
geradas, visarão sempre ao atendimento das diretrizes  e 
dos padrões de qualidade, estabelecidos segundo regula-
mentação da Lei Federal nº 8.544 de 17 de outubro de 1978, 
e da Resolução CONAMA nº 20, de 18 de junho de 1986 e 
demais legislações e normas pertinentes.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 

exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.
 
 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO    Nº. 843/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: BRS SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA.
 NOME FANTASIA: BRS SERVIÇOS E COMÉRCIO.
 CPF / CNPJ Nº: 34.804.385/0001-61.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓ-
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RIO E APOIO ADMINISTRATIVO.
 ENDEREÇO: RUA SÃO LEOPOLDO, Nº. 137, BAIRRO 
CINTURÃO VERDE, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
018530/2019.

 A empresa “BRS SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA” 
está autorizada a operar com a atividade de “SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, 
ATIVIDADES  PAISAGÍSTICAS, LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM 
DOMICÍLIOS, LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA, 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS E ATIVI-
DADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE”, 
localizada na RUA SÃO LEOPOLDO, Nº. 137, BAIRRO CIN-
TURÃO VERDE, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 29 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA COM BASE NO PARECER TÉCNICO Nº 
1825/2021 DE 19/08/2021, ANÁLISE AMBIENTAL Nº 323–
LIC/2021 DE 20/08/2021 E PARECER JURÍDICO DO DIA 
23/08/2021; ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES E RAZÃO SO-
CIAL ATRAVES DO PARECER TÉCNICO Nº 2516/2021 DE 
20/10/2021; ANÁLISE AMBIENTAL Nº 437–LIC/2021 DE 
21/10/2021; DECISÃO JURÍDICA DO DIA 04/08/2022.

 1.5 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 844/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: WILSON C LEITÃO
 NOME FANTASIA: DROPS GELO - ME
 CPF / CNPJ Nº.: 04.653.598/0001-79.
 ENDEREÇO: RUA EURIDES MACELLARO, Nº 93, BAIR-
RO GOVERNADOR AQUILINO DA MOTA DUARTE, COMPLE-
MENTO DISTRITO INDUSTRIAL, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE GELO COMUM.           
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
014618/2021.

 A empresa “WILSON C LEITÃO” está autorizada a 
operar com a atividade “FABRICAÇÃO DE GELO COMUM”, 
localizada na RUA EURIDES MACELLARO, Nº 93, BAIRRO GO-
VERNADOR AQUILINO DA MOTA DUARTE, COMPLEMENTO 
DISTRITO INDUSTRIAL, BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 29 de novembro de 2022.
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  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2692/2021 de 04/11/2021; Análise Ambiental nº. 271–
LIC/2022 de 14/06/2022;

 1.4. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário        sendo que a limpeza deverá 
ser executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 846/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: FRANCISCO SOUZA MIRAN-
DA .
 NOME FANTASIA: MARANHÃO DO KARRÃO.
 CPF / CNPJ Nº.: 07.087.246/0001-91.
 ENDEREÇO:  RUA LOURIVAL COIMBRA, Nº 2587, 
BAIRRO NOVA CANAÃ, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTEN-
ÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTO-
MOTORES.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
020882/2022.

 A empresa “FRANCISCO SOUZA MIRANDA” está 
autorizada a operar com a atividade “SERVIÇOS DE INSTA-
LAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES (OFINA MECÂNICA COM TROCA 
DE ÓLEO)”, localizada na RUA LOURIVAL COIMBRA, Nº 2587, 
BAIRRO NOVA CANAÃ, BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 29 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3320/2022 de 31/10/2022 e Portaria nº. 105/15/GAB/
SMGA;
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 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderá ser disposto para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.8 só poderão ser comercializados óleos lubrifi can-
tes que informem na embalagem a destinação e a forma de 
retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, reci-
clávis ou não, conforme resolução conama nº. 362/2005;

 1.9 O empreendedor fi ca obrigado a receber as em-
balagens vazias e providenciará a destinação correta das 
mesmas;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-

DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 847/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: CALEFFI MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI. 
 NOME FANTASIA: CONSTRUCIMENTO.
 CPF / CNPJ Nº: 26.770.553/0001-17
 ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADO ANTE-
RIOMENTE.
 LOCALIZAÇÃO: RUA LAURA PINHEIRO MAIA, Nº 
1341-A, BAIRRO PINTOLANDIA, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
430867/2018.

 A empresa “CALEFFI MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
EIRELI” está autorizada a operar com a atividade de “CO-
MÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADO ANTERIOMENTE – CO-
MÉRCIO VAREJISTA DE CIMENTO”, localizado na RUA LAURA 
PINHEIRO MAIA, Nº 1341-A, BAIRRO PINTOLANDIA, BOA 
VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 29 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2650/2022 de 31/08/2022; Análise Ambiental nº. 523-
LIC/2022 de 07/10/2022; Decisão Jurídica de 04/11/2022;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;
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 1.6 O nível máximo de som ou ruído permitido 
em ambientes internos e externos de residências, estabe-
lecimentos industriais, comerciais, de prestação de ser-
viços, Igrejas, vias e logradouros públicos, serão permi-
tidos em conformidade com o ANEXO I, constante na Lei 
nº.1237/2010;

 1.7 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento industrial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 

ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 848/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: ERGOCLIN CLINICA DE SAU-
DE OCUPACIONAL EIRELI
 NOME FANTASIA: ERGOCLIN
 CPF / CNPJ Nº.: 07.906.497/0001-50
 ENDEREÇO: AVENIDA BRIGADEIRO EDUARDO GO-
MES, Nº 4099/1, BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, 
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIOR-
MENTE. 
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
014423/2022.

 A senhora “ERGOCLIN CLINICA DE SAUDE OCUPA-
CIONAL EIRELI” está autorizada a operar com a atividade “ 
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 
- SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGU-
RANÇA DO TRABALHO - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLE-
MENTARES”, localizada na AVENIDA BRIGADEIRO EDUAR-
DO GOMES, Nº 4099/1, BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA - RR, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista, RR, 29 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2878/2021 de 05/08/2022, Análise Ambiental nº. 535-
LIC/2022 de 14/10/2022 e Despacho Jurídico do dia 
09/06/2022;

 1.5 No local não são realizados procedimentos ci-
rúrgicos, ou aplicação de injetáveis;

 1.6 O empreendimento encontra - se fora de Área 
de Preservação Permanente – APP.

 1.7 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;
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 1.8 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 849/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-

solução do Conama nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: A. P. DE C. BARROS E CIA 
LTDA.
 NOME FANTASIA:  BOA VISTA PISOS E REVESTIMEN-
TOS.
 CPF / CNPJ Nº: 13.961.509/0003-04
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA VILLE ROY, Nº 1251, BAIR-
RO CAÇARI, MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROC. DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
004003/2022.
 A empresa “A. P. DE C. BARROS E CIA LTDA” está au-
torizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.” localizado 
na AVENIDA VILLE ROY, Nº 1251, BAIRRO CAÇARI,  MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização

 Boa Vista - RR, 29 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1.  Considerações e Restrições Gerais:

 1.2  Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3  Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4  Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5  Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1373/2022 de 02/06/2022; Análise Ambiental nº. 559–
LIC/2022 de 25/10/2022; 

 1.6 Segundo a Lei Municipal N° 1.232 de 2010 a ati-
vidade de Comercio de Materiais de Construção é classifi ca-
da como de BAIXO IMPACTO e pode está localizada em eixo 
comercial de serviço;

 1.7 O empreendimento está localizado fora  da Área 
de Preservação Permanente – APP.

 1.8 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.10  Fica o empreendedor responsável por coibir 
a poluição sonora, causada pelos freqüentadores em tor-
no do empreendimento, sendo proibido som automotivo no 
estacionamento, bem como nas dependências do espaço do 
empreendimento;

 2  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3  Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;
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 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5.  Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR CARRETARÁ EM CANCELAMENTO 
DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 850/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: ESPAÇO ODONTOLÓGICO 
SOUZA CASTRO LTDA.
 NOME FANTASIA: ESPAÇO ODONTOLÓGICO SOUZA 
CASTRO
 CPF / CNPJ Nº.: 43.153.193/0001-23
 ENDEREÇO: AVENIDA VILLE ROY, Nº 5189 - SALA 1, 
BAIRRO SÃO PEDRO, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: ODONTOLOGIA
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
015463/2022.

 A empresa “ESPAÇO ODONTOLOGICO SOUZA 
CASTRO LTDA” está autorizada a operar com a atividade 
“ODONTOLOGIA”, localizada na AVENIDA VILLE ROY, Nº 
5189 - SALA 1, BAIRRO SÃO PEDRO BOA VISTA - RR, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, RR, 29 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2022/2021 de 10/11/2021; Análise Ambiental nº. 459-
LIC/2022 de 08/09/2022 e Decisão Jurídica do dia 
14/10/2022;

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 Ressalto que é dever do empreendedor manter 
contrato atualizado junto à empresa de coleta e destinação 
de resíduos de saúde, bem como observar e adotar inte-
gralmente as medidas de gestão de resíduos propostas no 
PGRS usado pelo empreendimento, além de operar em con-
formidade com as demais legislações pertinentes à ativida-
de.

 1.7 O empreendimento encontra – se fora de Área 
de Preservação Permanente – APP, sem restrições ambien-
tais.

 1.8 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.
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 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 851/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.: 237/97, obedecidas às dispo-
sições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: W. DE FRANCA SILVA LTDA.
 NOME FANTASIA: DISTRIBUIDORA MAIS EM CONTA.
 CPF / CNPJ Nº: 17.230.334/0001-54.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜE-
FEITO DE PETRÓLEO (GLP).
 ENDEREÇO: RUA HÉLIO MAGALHÃES, Nº. 736, BAIR-
RO AEROPORTO, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
003266/2021.

 A empresa “W. DE FRANCA SILVA LTDA” está auto-
rizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA 
DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)” localizada na RUA 
HÉLIO MAGALHÃES, Nº. 736, BAIRRO AEROPORTO, BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 29 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 

licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 O EMPREENDIMENTO DESENVOLVERÁ A ATIVI-
DADE EM UM PONTO COMERCIAL, ONDE SERÁ INSTALADA 
UMA GAIOLA PARA CLASSE II, COM CAPACIDADE DE ARMA-
ZENAMENTO DE ATÉ 1.560KG;

 1.5 EMITIDA COM BASE NO PARECER TÉCNICO Nº. 
1020/2021 DE 22/05/2021 E PORTARIA Nº. 105/2015/GAB/
SPMA; ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL ATRAVÉS DO DESPA-
CHO JURÍDICO DO DIA 17/10/2022;

 1.6 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
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DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 852/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.: 237/97, obedecidas às dispo-
sições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: W. RODRIGUES NASCIMEN-
TO.
 NOME FANTASIA: MECÂNICA WANDERLEY.
 CPF / CNPJ Nº: 15.153.708/0001-50.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARA-
ÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 ENDEREÇO: AVENIDA ABEL CAMURCA NETO, Nº 146, 
BAIRRO CENTENÁRIO, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
22079/2022.

 A empresa “W. RODRIGUES NASCIMENTO” está au-
torizada a operar com a atividade de “SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AU-
TOMOTORES – OFICINA MECÂNICA COM TROCA DE ÓLEO” 
localizada na AVENIDA ABEL CAMURCA NETO, Nº 146, BAIR-
RO CENTENÁRIO BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exi-
gências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 30 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA COM BASE NO PARECER TÉCNICO Nº. 
3421 DE 16/11/2022 E PORTARIA Nº. 105/2015/GAB/SPMA; 

 1.5 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-

rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 853/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
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terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.: 237/97, obedecidas às dispo-
sições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: CIVALDO RODRIGUES DE 
LIMA.
 NOME FANTASIA: *********
 CPF / CNPJ Nº: 403.760.102-82
 ATIVIDADE: REFRIGERAÇÃO DE CARRO.
 ENDEREÇO: RUA DR. LUIZ BRITO JUNIOR, Nº 678 – 
BAIRRO JARDIM EQUATORIAL, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
2540/2022.
 
 A empresa “CIVALDO RODRIGUES DE LIMA” está 
autorizada a operar com a atividade de “REFRIGERAÇÃO DE 
CARRO – OFICINA MECÂNICA” localizada na RUA DR. LUIZ 
BRITO JUNIOR, Nº 678 – BAIRRO JARDIM EQUATORIAL, BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 30 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA COM BASE NO PARECER TÉCNICO Nº. 
575 DE 23/03/2022 E PORTARIA Nº. 105/2015/GAB/SPMA; 

 1.5 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 

51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 854/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.: 237/97, obedecidas às dispo-
sições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: F E S LIMA BARBOSA.
 NOME FANTASIA: PONTO DA INFORMÁTICA
 CPF / CNPJ Nº: 11.680.245/0001-23
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 
 ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, Nº 
1185, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
22512/2022.

 A empresa “F E S LIMA BARBOSA” está autorizada 
a operar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA ESPE-
CIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFOR-
MÁTICA” localizada na RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, Nº 
1185, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização.
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 Boa Vista, RR, 30 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA COM BASE NO PARECER TÉCNICO Nº. 
3185 DE 18/10/2022 E PORTARIA Nº. 105/2015/GAB/SPMA; 

 1.5 O empreendimento encontra-se fora da Área de 
Preservação Permanente de – APP;

 1.6 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 855/2022

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.: 237/97, obedecidas às dispo-
sições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: TAM LINHAS AEREAS S/A.
 NOME FANTASIA: LATAM MRO/LATAM CARGO BRA-
SIL
 CPF / CNPJ Nº: 02.012.862/0162-44
 ATIVIDADE: TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIROS 
REGULAR
 ENDEREÇO: RUA ALAMEDA SD - 01, Nº 280, BAIRRO 
AEROPORTO, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
15616/2022.

 A empresa “TAM LINHAS AEREAS S/A” está autori-
zada a operar com a atividade de “TRANSPORTE AÉREO DE 
PASSAGEIROS REGULAR - TRANSPORTE AÉREO DE CARGA” 
localizada na, RUA ALAMEDA SD - 01, Nº 280, BAIRRO AE-
ROPORTO, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 30 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;
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 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA COM BASE NO PARECER TÉCNICO Nº. 
3055 DE 03/10/2022 E PORTARIA Nº. 105/2015/GAB/SPMA; 

 1.5 A solicitação requerida refere-se Autorização de 
Operação para a atividade “TRANSPORTE AÉREO DE PASSA-
GEIROS REGULAR - TRANSPORTE AÉREO DE CARGA, LOCALI-
ZADA NA RUA ALAMEDA SD - 01, Nº 280, BAIRRO AEROPOR-
TO, BOA VISTA – RR,

 1.6 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.
 
 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 

MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 035/2022
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
MUNICIPAL DE FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCA-
ÇÃO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 LOCALIZAÇÃO: RUA CECÍLIA BRASIL, ESQUINA COM 
AVENIDA BENJAMIM CONSTANT, LOTE 185/Nº E LOTE 160/
Nº 639 - BAIRRO CENTRO, NO MUNICIPIO DE BOA VISTA - 
RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
024016/2022 – SMO.

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente à 
atividade “SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO MUNI-
CIPAL DE FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO”, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada as exigências e recomendações no verso 
desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 08 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
aos “SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL 
DE FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, NO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 4. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3346/2022 de 04/11/2022; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 
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 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 036/2022
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL JOSÉ DAVID FEITOSA NETO, NO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA - RR.
 LOCALIZAÇÃO: VICINAL 07, PA NOVA AMAZONIA, 
GLEBA MURUPU - NO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
024021/2022 – SMO.

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
à atividade “SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MU-
NICIPAL JOSÉ DAVID FEITOSA NETO”, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 08 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 

“SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ 
DAVID FEITOSA NETO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 4.  Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3347/2022 de 04/11/2022; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 037/2022
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE IMPLATANÇÃO DE DISPO-
SITIVOS DE TRANSPOSIÇÃO DE TALVEGUES, EM ESTRADAS E 
VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR – EMENDA Nº 
81000314.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
024291/2022 – SMO.

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
à atividade “SERVIÇOS DE IMPLATANÇÃO DE DISPOSITIVOS 
DE TRANSPOSIÇÃO DE TALVEGUES, EM ESTRADAS E VICINAIS 
NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA–RR, EMENDA Nº 81000314”, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada as exigências e recomendações no verso 
desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 11 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
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 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 

 4. “SERVIÇOS DE IMPLATANÇÃO DE DISPOSITIVOS 
DE TRANSPOSIÇÃO DE TALVEGUES, EM ESTRADAS E VICINAIS 
NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, EMENDA Nº 81000314”;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3375/2022 de 09/11/2022; 

 6. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 7. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 8. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 038/2022
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE IMPLATANÇÃO DE DISPO-
SITIVOS PARA TRANSPOSIÇÃO DE TALVEGUES, COM RECU-
PERAÇÃO DE ESTRADAS E VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA – RR, PROPOSTA Nº 020467/2022.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
024296/2022 – SMO.

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-

zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
à atividade “SERVIÇOS DE IMPLATANÇÃO DE DISPOSITIVOS 
DE TRANSPOSIÇÃO DE TALVEGUES, COM RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS E VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA–RR,  
PROPOSTA Nº 020467/2022”, conforme solicitação feita a 
esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigên-
cias e recomendações no verso desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 11 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 

 4. “SERVIÇOS DE IMPLATANÇÃO DE DISPOSITIVOS 
PARA TRANSPOSIÇÃO DE TALVEGUES, COM RECUPERAÇÃO 
DE ESTRADAS E VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, 
PROPOSTA Nº 020467/2022”;

 5.  Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3374/2022 de 09/11/2022; 

 6. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 7. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 8. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 039/2022
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
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legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA 
DO BAIRRO PEDRA PINTADA.
 LOCALIZAÇÃO: RUA PÉROLA, QUADRA 52, LOTE 111, 
BAIRRO PEDRA PINTADA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - 
RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
025166/2022 – SMO.

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referen-
te à atividade “SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO 
BAIRRO PEDRA PINTADA – RUA PÉROLA, QUADRA 52, LOTE 
111, BAIRRO PEDRA PINTADA, NO MUNICÍPIO DE BOA VIS-
TA - RR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja 
validade está condicionada as exigências e recomendações 
no verso desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 23 de novembro de 2022.
 
    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO BAIRRO PEDRA 
PINTADA – RUA PÉROLA, QUADRA 52, LOTE 111, BAIRRO PE-
DRA PINTADA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 4. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3494/2022 de 23/11/2022; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 041/2022
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA BRASIL, BR-174, ENTRE OS 
TRECHOS BR-401 E RR-205, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - 
RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
025834/2022 – SPMA.

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
E MEIO AMBIENTE” está autorizada a iniciar o estudo de 
viabilidade ambiental referente à atividade “IMPLANTA-
ÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA” localizado na 
AVENIDA BRASIL, BR-174, ENTRE OS TRECHOS BR-401 E RR-
205, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme solicita-
ção feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada 
as exigências e recomendações no verso desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 30 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA” lo-
calizado na AVENIDA BRASIL, BR-174, ENTRE OS TRECHOS 
BR-401 E RR-205, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 4.  Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3411/2022 de 30/11/2022; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;
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 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 071/2022
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: SONIA MARIA OLIVEIRA DA 
SILVA.
 NOME FANTASIA: ********.
 CPF / CNPJ Nº.:383.354.172-53.
 ATIVIDADE: SUINOCULTURA.
 LOCALIZAÇÃO: P.A. NOVA AMAZÔNIA, VICINAL 01, 
LOTE 572, MURUPÚ, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MU-
NICÍPIO DE BOA DE VISTA.
 ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 10.7093ha.                     
 VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
020649/2022.

 Fica disponibilizada a Senhora “SONIA MARIA OLI-
VEIRA DA SILVA” a Licença de Uso de Solo para a atividade 
de “SUINOCULTURA”, localizada no P.A. NOVA AMAZÔNIA, 
VICINAL 01, LOTE 572, MURUPÚ, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RU-
RAL DO MUNICÍPIO DE BOA DE VISTA, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 09 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
3215/2022 de 19/10/2022;

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.6 Para o plantio/refl orestamento, existe a neces-
sidade de apresentação de autorização para supressão ve-
getal da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos (FEMARH).

 1.7 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “SUINOCULTURA”, localizada no P.A. 
AMAZÔNIA, VICINAL 01, LOTE 572, MURUPÚ, GLEBA CAUA-
MÉ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA DE VISTA;

 3. Coordenadas geográfi cas 

Latitude Longitude

N 03º 00’20.37” W 60º 49’19,39”

 4. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1  O requerente não poderá lançar efl uentes lí-
quidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais.

 3 Quanto às emissões atmosféricas:

 3.1  Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2  As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4 Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1  Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 5 Das recomendações técnicas:

 5.1 Deve-se remanejar o gado oportunamente 
quando houver degradação da pastagem;

 5.2 A substituição de pastos com a utilização de fogo 
somente será admitida para substituição por outro cultura 
e com práticas de controle contra a propagação do mesmo, 
assim mesmo com prévia autorização da FEMACT, conforme 
Lei 9.605/98;

 5.3 O transporte do defensivo agrícola fora dos li-
mites das fazendas será realizado por veículo apropriado 
(preferencialmente utilitário leve) que contenha sinal de 
identifi cação;

 5.4 O trajeto escolhido dentro das fazendas até o 
ponto de preparação da calda evitar, sempre que possível, 
o cruzamento de cursos d’água, interior de matas e de Re-
serva Legal, proximidade de poços de abastecimento, etc;

 5.5 Embalagens vazias de agrotóxicos devem ser 
devolvidas junto com suas tampas nas unidades de recebi-
mento licenciadas, informada pelo revendedor;

 6 Das condições e exigências:

 6.1 Para o cultivo de grãos, existe a necessidade de 
apresentação de autorização para supressão da vegetação 
da fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo-
gia (FEMACT);

 6.2 Os recipientes dos produtos (herbicidas, fungici-
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das e defensivos) agrícolas, devem ser acondicionados em 
locais secos para evitar risco ao meio ambiente (Lei 9.974 
de 06 JUN 2000);

 6.3 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso poderão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº. 7.802/89;

 6.4 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário será defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subseguistes. 
Na aplicação dessa medida especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 6.5 É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não estejam registrados 
pelos órgãos governamentais competentes, conforme Lei nº 
7.802/89.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 072/2022
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Público e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: TRANSMACON MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA.
 NOME FANTASIA: TRANSMACON MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO.
 CPF / CNPJ Nº: 01.867.060/0001-79.
 ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO, Nº 217, BAIRRO 13 
DE SETEMBRO, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: EXTRAÇÃO MINERAL (AREIA E SEIXO).
 LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO BRANCO NO MUNICÍ-
PIO BOA VISTA - RR. 
 ÁREA LICENCIADA: 17,17 ha (177.170m²).                                                 
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
020650/2022.

 Fica disponibilizada a Empresa “TRANSMACON MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA” a área acima informada 
para o uso do solo para atividade de “EXTRAÇÃO MINERAL 
(AREIA E SEIXO)”, localizada no LEITO DO RIO BRANCO NO 
MUNICÍPIO BOA VISTA - RR,  conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 10 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Está autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 FICA EMITIDA COM BASE NO PARECER TÉCNICO 
Nº. 3172/2022 de 13/10/2022;

 1.4 A presente autorização não autoriza o início da 
instalação ou operação do empreendimento/atividade;

 1.5 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.6 A proteção das Áreas de Preservação Perma-
nente – APP é obrigação legal e deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.7 A área de extração mineral está localizada em 
17,17 ha (177.170m²), defi nida pelas seguintes coordena-
das geográfi cas

 Latitude Longitude     Latitude Longitude Latitude Longitude
+02°47'42''918 -60°40'35''041 +02°47'37''350 -60°40'45''801 +02°47'40''473 -60°40'44''082
+02°47'42''101 -60°40'35''041 +02°47'37''721 -60°40'45''801 +02°47'40''473  -60°40'43''580
+02°47'42''101 -60°40'34''304 +02°47'37''721 -60°40'45''457 +02°47'41''320 -60°40'43''580
+02°47'42''101 -60°40'34''293 +02°47'38''011 -60°40'45''457 +02°47'41''320 -60°40'43''184
+02°47'41''680 -60°40'34''291 +02°47'38''011 -60°40'45''087 +02°47'41''690 -60°40'43''184
+02°47'41''611 -60°40'34''291 +02°47'38''726 -60°40'45''087 +02°47'41''690 -60°40'42''807
+02°47'36''926 -60°40'25''221 +02°47'38''726 -60°40'44''611 +02°47'42''917 -60°40'42''807
+02°47'36''933 -60°40'25''219 +02°47'39''833 -60°40'44''611 +02°47'42''917 -60°40'37''150
+02°47'36''578 -60°40'46''155 +02°47'39''833 -60°40'44''608 +02°47'42''918 -60°40'35''041
+02°47'36''578 -60°40'46''065 +02°47'39''897 -60°40'44''608
+02°47'37''350 -60°40'46''065 +02°47'39''896 -60°40'44''082

 1.8 Solicitar previamente a autorização para toda e 
qualquer alteração no projeto;

 1.9 Informar a SPMA, formalmente, o término da 
execução do empreendimento;

 1.10 O pedido de renovação desta Licença de Uso 
do Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo 
de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2   Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1. A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto às emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
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deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2  Fica proibido o uso das vias públicas para ar-
mazenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 5.4 Todos os veículos utilizados no transporte do 
material devem estar equipados com coberturas de lonas 
para evitar que as partículas fi nas atrapalhem a visibili-
dade dos veículos que trafegam pelas ruas e rodovias no 
âmbito do município de Boa Vista.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 073/2022
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: DUZELIR DA SILVA CORREIA.
 NOME FANTASIA: SÍTIO DUDUZÃO.
 CPF / CNPJ Nº: 383.592.512-15.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR E RECUPERA-
ÇÃO DA VIA DE ACESSO.
 LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174, (ESTRADA DO 
BOM INTENTO), BVA 349, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 18,2150ha 
(182,150m²).    
 VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
019987/2022.

 Fica disponibilizado ao Senhor “DUZELIR DA SIL-
VA CORREIA” a Licença de Uso de Solo para a atividade 
de “AGRICULTURA FAMILIAR E RECUPERAÇÃO DA VIA DE 
ACESSO APROXIMADAMENTE 1.400 METROS” localizada na 
“SÍTIO DUDUZÃO - RODOVIA BR 174, (ESTRADA DO BOM 
INTENTO), BVA 349, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL DO MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA - RR” conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 11 de novembro de 2022.

      Ícaro Cesar Farias da Costa                                     José Jailton Raposo
 Secretário Municipal de Serviços Públicos              Superintendente de Proteção
    e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto                         Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n°.  
3028/2022 de 22/09/2022;

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.6 Para o plantio/refl orestamento, existe a neces-
sidade de apresentação de autorização para supressão ve-
getal da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos (FEMARH).

 1.7 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR E INSTALAÇÃO 
DE UMA VIA DE ACESSO” localizada na “SÍTIO DUDUZÃO - 
RODOVIA BR 174, RR 319 (ESTRADA DO BOM INTENTO), BVA 
349, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR”

 1.10 Coordenadas Geográfi cas da área total e recu-
peração da via de acesso:

Ponto Latitude Longitude
  P-01 02°56’41,79" N   60°33'24,99 W

Ponto Latitude Longitude
  P-01 02º 56’ 33,6” N 60º 33’ 02,79” W

       
 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O requerente não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4 Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 5 Das recomendações técnicas:
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 5.1 Deve-se remanejar o gado oportunamente 
quando houver degradação da pastagem;

 5.2 A substituição de pastos com a utilização de fogo 
somente será admitida para substituição por outro cultura 
e com práticas de controle contra a propagação do mesmo, 
assim mesmo com prévia autorização da FEMACT, conforme 
Lei 9.605/98;

 5.3 O transporte do defensivo agrícola fora dos li-
mites das fazendas será realizado por veículo apropriado 
(preferencialmente utilitário leve) que contenha sinal de 
identifi cação;

 5.4 O trajeto escolhido dentro das fazendas até o 
ponto de preparação da calda evitar, sempre que possível, 
o cruzamento de cursos d’água, interior de matas e de Re-
serva Legal, proximidade de poços de abastecimento, etc;

 5.5 Embalagens vazias de agrotóxicos devem ser 
devolvidas junto com suas tampas nas unidades de recebi-
mento licenciadas, informada pelo revendedor;

 6 Das condições e exigências:

 6.1 Para o cultivo de grãos, existe a necessidade de 
apresentação de autorização para supressão da vegetação 
da fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo-
gia (FEMACT);

 6.2 Os recipientes dos produtos (herbicidas, fungici-
das e defensivos) agrícolas, devem ser acondicionados em 
locais secos para evitar risco ao meio ambiente (Lei 9.974 
de 06 JUN 2000);

 6.3 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso poderão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº. 7.802/89;

 6.4 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário será defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subseguistes. 
Na aplicação dessa medida especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 6.5 É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não estejam registrados 
pelos órgãos governamentais competentes, conforme Lei nº 
7.802/89.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 074/2022
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-

gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: ELISANDRO ALTMANN.
 NOME FANTASIA: SÍTIO SANTA HELENA.
 CPF / CNPJ Nº: 635.149.230-00.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA - CULTIVO DE GRÃOS
 LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174 – VICINAL 10 TRU-
ARÚ, LOTE 532, GLEBA MURUPÚ, P. A. NOVA AMAZÔNIA, 
ZONA RURAL DE BOA VISTA, RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 74,4719ha (744.719 
m²). 
 ÁREA DO PROJETO AGROPECUÁRIO: 48,4305 ha 
(484,305 m²).       
 VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
021100/2022.

 Fica disponibilizada o Senhor “ELISANDRO ALT-
MANN” a Licença de Uso de Solo para a atividade de 
“AGROPECUÁRIA - CULTIVO DE GRÃOS, localizada na RO-
DOVIA BR 174 – VICINAL 10 TRUARÚ, LOTE 532, GLEBA MU-
RUPÚ, P. A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DE BOA VISTA, 
RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.
 
 Boa Vista, RR, 16 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
3214/2022 de 19/10/2022;

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.6 Para o plantio/refl orestamento, existe a neces-
sidade de apresentação de autorização para supressão ve-
getal da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos (FEMARH).

 1.7 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “AGROPECUARIA - CULTIVO DE GRÃOS 
LOCALIZADA NA RODOVIA BR 174 – VICINAL 10 MURUPÚ, 
LOTE 532, GLEBA MURUPÚ, P. A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA 
RURAL DE BOA VISTA, RR;

 1.10 A área requerida para o Projeto Agropecu-
ária está localizada na seguinte Coordenadas Geográfi cas: 

Ponto Latitude Longitude

P-01 N 03º1’24,22” W 060º 46’51,327”

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:
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 2.1 O requerente não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4 Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 5 Das recomendações técnicas:

 5.1 Deve-se remanejar o gado oportunamente 
quando houver degradação da pastagem;

 5.2 A substituição de pastos com a utilização de fogo 
somente será admitida para substituição por outro cultura 
e com práticas de controle contra a propagação do mesmo, 
assim mesmo com prévia autorização da FEMACT, conforme 
Lei 9.605/98;

 5.3 O transporte do defensivo agrícola fora dos li-
mites das fazendas será realizado por veículo apropriado 
(preferencialmente utilitário leve) que contenha sinal de 
identifi cação;

 5.4 O trajeto escolhido dentro das fazendas até o 
ponto de preparação da calda evitar, sempre que possível, 
o cruzamento de cursos d’água, interior de matas e de Re-
serva Legal, proximidade de poços de abastecimento, etc;

 5.5 Embalagens vazias de agrotóxicos devem ser 
devolvidas junto com suas tampas nas unidades de recebi-
mento licenciadas, informada pelo revendedor;

 6 Das condições e exigências:

 6.1 Para o cultivo de grãos, existe a necessidade de 
apresentação de autorização para supressão da vegetação 
da fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo-
gia (FEMACT);

 6.2 Os recipientes dos produtos (herbicidas, fungici-
das e defensivos) agrícolas, devem ser acondicionados em 
locais secos para evitar risco ao meio ambiente (Lei 9.974 
de 06 JUN 2000);

 6.3 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso poderão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº. 7.802/89;

 6.4 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário será defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subseguistes. 
Na aplicação dessa medida especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 6.5 É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não estejam registrados 
pelos órgãos governamentais competentes, conforme Lei nº 
7.802/89.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 075/2022
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: OLIVEIRA ENERGIA S.A. 
 NOME FANTASIA: OLIVEIRA ENERGIA - FILIAL BV.
 CPF / CNPJ Nº: 04.210.423/0006-00.
 ENDEREÇO: ÁREA RURAL- KM 518 – ÁREA RURAL DE 
BOA VISTA.
 ATIVIDADE: GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA.
 LOCALIZAÇÃO: FAZENDA MARINGÁ – RR 205, EN-
TROCAMENTO COM ANEL VIÁRIO – ÁREA RURAL DE BOA 
VISTA-RR.
 VALIDADE: 02 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
22329/2022.

 Fica disponibilizada a empresa “OLIVEIRA ENERGIA 
S.A.” a área acima informada para o Uso do Solo da ativi-
dade de “IMPLANTAÇÃO DE SUBESTAÇÃO DE GERAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA, localizada na FAZENDA MARINGÁ - RR 
205, ENTROCAMENTO COM ANEL VIÁRIO, ÁREA RURAL DE 
BOA VISTA-RR” conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 22 de novembro de 2022.

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3269/2022 de 26/10/2022;

 1.4 AS RECOMENDAÇÕES/SUGESTÕES TÉCNICAS 
CONTIDAS NOS PARECERES DEVEM SER OBSERVADAS E 
CUMPRIDAS;

 1.5 A presente autorização não autoriza o início da 
instalação ou operação do empreendimento/atividade;

 1.6 O empreendimento trata-se da Implantação de 
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Subestação de Geração de Energia Elétrica, localizada na 
Fazenda Maringá, RR 205 – entroncamento com anel viário, 
área rural de Boa Vista-RR”

 1.7 O local possui as seguintes coordenadas geo-
gráfi cas:

Latitude Longitude
02º49’44.69’’N  1.8 60º48’21.01’’W

 1.9 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O requerente não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 3. Quanto às emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local e equipamento de con-
trole efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis para a 
atmosfera;

 4. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 4.3.  O armazenamento dos resíduos sólidos -classe 
II -não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo;

 4.4.  Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar suas formas de uso e a que  se  destinam  
tais Resíduos;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 076/2022
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: FRANCILENE VIANA DAMAS-
CENA DE SOUZA
 NOME FANTASIA: SÍTIO DEUS É FIEL.
 CPF / CNPJ Nº: 918.716.622-49.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA - CULTIVO DE GRÃOS
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO DEUS É FIEL - VICINAL 10, LOTE 
60, GLEBA CAUAMÉ, 
 P. A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DE BOA VISTA 
- RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 75;6096ha (756.096 
m²).
 VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
22765/2022.

 Fica disponibilizada a Senhora “FRANCILENE VIANA 
DAMASCENA DE SOUZA” a Licença de Uso de Solo para a 
atividade de “AGROPECUÁRIA - CULTIVO DE GRÃOS, loca-
lizado no SÍTIO DEUS É FIEL - VICINAL 10, LOTE 60, GLE-
BA CAUAMÉ, P. A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DE BOA 
VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 25 de novembro de 2022.

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
3280/2022 de 26/10/2022;

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.6 Para o plantio/refl orestamento, existe a neces-
sidade de apresentação de autorização para supressão ve-
getal da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos (FEMARH).

 1.7 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “AGROPECUARIA - CULTIVO DE GRÃOS” 
LOCALIZADO NO SÍTIO DEUS É FIEL - VICINAL 10, LOTE 60, 
GLEBA CAUAMÉ, P. A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DE 
BOA VISTA-RR;

 1.10 A área do empreendimento está localizada na 
seguinte Coordenadas Geográfi cas: 
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Ponto Latitude Longitude

P-01 03°03’00.098” N 60°55’52.062” W,

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O requerente não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4 Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 5 Das recomendações técnicas:

 5.1 Deve-se remanejar o gado oportunamente 
quando houver degradação da pastagem;

 5.2 A substituição de pastos com a utilização de fogo 
somente será admitida para substituição por outro cultura 
e com práticas de controle contra a propagação do mesmo, 
assim mesmo com prévia autorização da FEMACT, conforme 
Lei 9.605/98;

 5.3 O transporte do defensivo agrícola fora dos li-
mites das fazendas será realizado por veículo apropriado 
(preferencialmente utilitário leve) que contenha sinal de 
identifi cação;

 5.4 O trajeto escolhido dentro das fazendas até o 
ponto de preparação da calda evitar, sempre que possível, 
o cruzamento de cursos d’água, interior de matas e de Re-
serva Legal, proximidade de poços de abastecimento, etc;

 5.5 Embalagens vazias de agrotóxicos devem ser 
devolvidas junto com suas tampas nas unidades de recebi-
mento licenciadas, informada pelo revendedor;

 6 Das condições e exigências:

 6.1 Para o cultivo de grãos, existe a necessidade de 
apresentação de autorização para supressão da vegetação 
da fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo-
gia (FEMACT);

 6.2 Os recipientes dos produtos (herbicidas, fungici-
das e defensivos) agrícolas, devem ser acondicionados em 
locais secos para evitar risco ao meio ambiente (Lei 9.974 
de 06 JUN 2000);

 6.3 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso poderão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº. 7.802/89;

 6.4 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário será defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subseguistes. 
Na aplicação dessa medida especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 6.5 É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não estejam registrados 
pelos órgãos governamentais competentes, conforme Lei nº 
7.802/89.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 077/2022
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Público e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: FRANCISCO DE ASSIS FI-
GUEIREDO.
 NOME FANTASIA: * * * * * *
 CPF / CNPJ Nº: 236.025.203-82.
 ENDEREÇO:TRAVESSA FRANCISCO SALDANHA, Nº 
35, BAIRRO APARECIDA, BOA VISTA /RR.
 ATIVIDADE: EXTRAÇÃO MINERAL (AREIA E SEIXO).
 LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO BRANCO NO MUNICÍ-
PIO DE BOA VISTA.
 AREA LICENCIADA: 25,39 ha (253,900m²).
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
12.203/2013.

 Fica disponibilizada ao senhor “FRANCISCO ASSIS 
DE FIGUEIREDO” a área acima informada para fi ns da ati-
vidade de “EXTRAÇÃO MINERAL (AREIA E SEIXO)”, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização. 

 Boa Vista, RR, 30 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Está autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3500/2022 de 23/11/2022;

 1.4 A presente autorização não autoriza o início da 
instalação ou operação do empreendimento/atividade;

 1.5 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
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nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.6 A proteção das Áreas de Preservação Perma-
nente – APP é obrigação legal e deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.7 Conforme o Processo 884.037/2014, a área de 
Extração Mineral corresponde a 25,39 ha, localizada no lei-
to do Rio Branco. Defi nidas pelas seguintes coordenadas 
geográfi cas;

Latitude Longitude
+02° 44' 28"91 N -60° 42' 16"660 W
+02° 44' 21"84 N -60° 42' 09"970 W
+02° 44' 17"18 N -60° 42' 02"650 W
+02° 44' 11"39 N -60° 42' 03"600 W
+02° 44' 22"08 N -60° 42' 22"110 W

 1.8 Solicitar previamente a autorização para toda e 
qualquer alteração no projeto;

 1.9 Informar a SPMA, formalmente, o término da 
execução do empreendimento;

 1.10 O pedido de renovação desta Licença de Uso 
do Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo 
de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2   Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1. A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2  Fica proibido o uso das vias públicas para ar-
mazenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 5.4 Todos os veículos utilizados no transporte do 
material devem estar equipados com coberturas de lonas 
para evitar que as partículas fi nas atrapalhem a visibili-
dade dos veículos que trafegam pelas ruas e rodovias no 
âmbito do município de Boa Vista.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ERRATA:

 Errata que se faz na AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO 
N°. 775/2022 - PROCESSO DE LICENCIAMENTO N°: 382/2018, 
cuja interessado o senhor ELOÍSA GIOCONDA RICCIARDI, 
inscrita no CPF/CNPJ sob nº 198.082.080-53, situado BR 174, 
KM 10, VICINAL MONTE CRISTO I, GLEBA CAUAMÉ, ZONA 
RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR .

 Onde se lê:

 ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE: 70,4584 ha (704,584 
m²).
 ÁREA DO PROJETO AGROPECUÁRIA: 43,5690 ha 
(435,690 m²).
 AREA DA RESERVA LEGAL: 21,4366 ha (214,366 m²).

 EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1.6  Área total da Propriedade: 70,4584ha (704,584 
m²), Área do Projeto de Agropecuária: 43,5690 ha (435,690 
m²), Área de Preservação Permanente – APP: 3,1048 (31,048 
m²), Área de Reserva Legal: 21,4366 ha (214,366 m²), de 
acordo com o Cadastro Ambiental Rural – CAR; defi nido pe-
las seguintes coordenadas geográfi cas:

 Leia-se:

 ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE: 70,0414 ha (700.414 
m²).
 ÁREA DO PROJETO AGROPECUÁRIA: 66,9512 ha 
(669.512 m²).
 ÁREA DA RESERVA LEGAL: 1,2830 ha (12.830 m²).

 EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1.6  Área total da Propriedade: 70,0414 ha 
(700.414m²), Área do Projeto de Agropecuária: 66,9512 
ha (669.512 m²), Área de Preservação Permanente – APP: 
3,1048 (31,048 m²), Área de Reserva Legal: 1,2830 ha 
(12.830 m²), de acordo com o Cadastro Ambiental Rural – 
CAR; defi nido pelas seguintes coordenadas geográfi cas:

 Boa Vista, RR, 16 de novembro de 2022

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ERRATA:

 Errata que se faz na AUTORIZAÇÃO DE OPERA-
ÇÃO N°. 771/2022 - PROCESSO DE LICENCIAMENTO N°: 
000236/2022, cuja interessada é a empresa BICIMOTO PE-
ÇAS LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob nº 44.687.463/0001-49, 
situado na RUA PORAQUE Nº. 1373, BAIRRO SANTA TEREZA, 
BOA VISTA – RR.

 Onde se lê:

 CPF/CNPJ Nº.: 24.384.523/0001-47.

 Leia-se:
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 CPF/CNPJ Nº.: 44.687.463/0001-49.

 Boa Vista, RR, 23 de novembro de 2022.

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ERRATA:

 Errata que se faz na AUTORIZAÇÃO DE OPERA-
ÇÃO N°. 388/2022 - PROCESSO DE LICENCIAMENTO N°: 
004838/2021, cuja interessada é a empresa ANGIOTORAX 
- CIRURGIA TORACICA E VASCULAR LTDA, inscrita no CPF/
CNPJ sob nº 41.262.054/0001-02, situado na RUA CORONEL 
PINTO, Nº. 248, SALA 04 QUADRO 04 TERREO, BAIRRO CEN-
TRO, BOA VISTA – RR.

 Onde se lê:

 A empresa “ANGIOTORAX - CIRURGIA TORACICA E 
VASCULAR LTDA” está autorizada a operar com as atividades 
“MÉDICA AMBULATÓRIAL RESTRITA A CONSULTAS”, localiza-
da na RUA CORONEL PINTO, Nº. 248, SALA 04 QUADRO 04 
TERREO, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR, conforme solicita-
ção feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Leia-se:

 A empresa “ANGIOTORAX - CIRURGIA TORACICA E 
VASCULAR LTDA” está autorizada a operar com as atividades 
“MÉDICA AMBULATÓRIAL RESTRITA A CONSULTAS – MÉDICA 
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PRO-
CEDIMENTOS CIRURGICOS, MÉDICA AMBULATORIAL COM RE-
CURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, 
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIA-
ÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, SERVI-
ÇOS DE DIAGNOSTICOS POR REGISTRO GRÁFICO – ECG, EEG E 
OOUTROS EXAMES ANÁLOGOS, SERVIÇOS DE DIAGNOSTICOS 
POR MÉTODOS ÓPTICOS – ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES 
ANÁLOGOS, ATENDIMENTO HOSPITALAR , EXCETO PRONTO-
SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS E 
ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPI-
TALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIA”, localizada na 
RUA CORONEL PINTO, Nº. 248, SALA 04 QUADRO 04 TERREO, 
BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências 
e recomendações no verso desta autorização 

 Boa Vista, RR, 25 de novembro de 2022.

    Thiago Fernandes Amorim                        Ícaro Cesar Farias da Costa
Secretário Municipal de Serviços        Secretário Municipal de Serviços Públicos
Públicos e Meio Ambiente – SPMA          e Meio Ambiente – SPMA/Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ERRATA:

 Errata que se faz na AUTORIZAÇÃO DE OPERA-
ÇÃO N°. 462/2022 - PROCESSO DE LICENCIAMENTO N°: 
005771/2022, cuja interessada é a empresa MAURO DA 
COSTA PANTOJA JUNIOR, inscrita no CPF/CNPJ sob nº 
39.678.836/0001-85, situado na AVENIDA GENERAL ATAIDE 
TEIVE, Nº. 586, BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA – RR.

 Onde se lê:

 A empresa “MAURO DA COSTA PANTOJA JUNIOR” 
está autorizada a operar com a atividade de “FABRICAÇÃO 
DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, 
EXCETO LUMINOSOS”, localizado na AVENIDA GENERAL 
ATAIDE TEIVE, Nº. 586, BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA - RR, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Leia-se:
 A empresa “MAURO DA COSTA PANTOJA JUNIOR” 
está autorizada a operar com a atividade de “FABRICAÇÃO 

DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, 
EXCETO LUMINOSOS – IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGU-
RANÇA, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, FABRICAÇÃO 
DE ESQUADRIAS DE METAL, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS, FABRICAÇÃO DE PAINEIS PUBLICITÁRIOS E APLI-
CAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES 
E EXTERIORES”, localizado na AVENIDA GENERAL ATAIDE 
TEIVE, Nº. 586, BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA - RR, con-
forme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização
                                                                                
 Boa Vista, RR, 29 de novembro de 2022.

  Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS         
PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ADM. E FINANCEIRO

PORTARIA/PRESI/Nº 198/2022

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso IX do Art. 17 da Lei 1351/11.
    
 R E S O L V E:

 ART. 1º - Retifi car a Portaria/PRESI/Nº184/2022 de 
23 de novembro 2022, publicada no DOM n.º 5753 de 25 de 
novembro de 2022, página 9.

 ART. 2º - Onde se lê:
 Secretaria Municipal de Obras – SMO
 Hary Roger Araújo Pinheiro – Matrícula 850047

 Leia-se: 
 Secretaria Municipal de Obras – SMO
 Iracema Lopes de Araújo Silveira – Matrícula 
956248.

 ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogada as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se.

 Boa Vista/RR, 15 de dezembro de 2022.

(assinado digitalmente)
Sérgio Pillon Guerra

Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ADM. E FINANCEIRO

PORTARIA/PRESI/Nº 199/2022

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso IX do Art. 17 da Lei 1351/11.
    
 R E S O L V E:

 ART. 1º - Designar a empregada pública LUANA AN-
DRIELLY DA SILVA, como Fiscal do Processo n.º 025648/2022 
– Pagamento de uma Inscrição no Curso de Regularização 
Fundiária Urbana e a Nova Lei 14.382/22 SERP, realizado 
nos dias 7 e 8 de dezembro de 2022 no Rio De Janeiro-RJ.

 ART. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 7 de 
dezembro de 2022.

 Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se.

 Boa Vista/RR, 15 de dezembro de 2022.

Sérgio Pillon Guerra
Diretor Presidente /EMHUR
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FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com res-
paldo art. 25 inciso III da lei 8.666/1993;
 PROCESSO: 406/2022. 
 FAVORECIDO: Empresa: NADYNNE KELLY VELOSO 
LEAL com CNPJ: 15.153.387/0001-93, que representa DJ 
ANDERSON SOUZA que fará 2 (duas) apresentações no va-
lor de R$ 2.650,00 (dois mil seiscentos e cinqüenta reais);    
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE BANDAS E/OU ARTIS-
TAS, POR INTERMÉDIO DO CREDENCIAMENTO, PARA ATEN-
DER EVENTOS REALIZADO E/OU APOIADOS PELA FETEC. 
 RATIFICAÇÃO: Em 19/12/2022, por Daniel Lima Pre-
sidente da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultu-
ra de Boa Vista -FETEC. 
 Boa Vista-RR, 19 de dezembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com res-
paldo art. 25 inciso III da lei 8.666/1993;
 PROCESSO: 407/2022. 
 FAVORECIDO: Empresa: NADYNNE KELLY VELOSO 
LEAL com CNPJ: 15.153.387/0001-93, que representa DJ 
ANDERSON SOUZA que fará uma apresentação no valor de 
R$ 1.325,00 (hum mil trezentos e vinte e cinco reais); EMELLY 
OLIVEIRA E BANDA que fará uma apresentação no valor de 
R$ 3.315,00 (três mil trezentos e quinze reais); 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE BANDAS E/OU ARTIS-
TAS, POR INTERMÉDIO DO CREDENCIAMENTO, PARA ATEN-
DER EVENTOS REALIZADOS E/OU APOIADOS PELA FETEC. 
 RATIFICAÇÃO: Em 19/12/2022, por Daniel Lima Pre-
sidente da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultu-
ra de Boa Vista -FETEC. 
 Boa Vista-RR, 19 de dezembro de 2022.

CONSELHO MUNICIPAL                               
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 RESOLUÇÃO CMAS Nº 058, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

Aprova o Parecer da Comissão Temática Per-
manente de Normas da Assistência Social – 
CTPNAS/CMAS-BV, referente à Manutenção de 
Inscrição do Instituto Social Bom Samaritano – 
Exercício 2020.

           
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS-
-BV, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal 
nº. 1.800 de 21 de setembro de 2017, que revogou a Lei nº 
417, de 08.05.97, alterada pelas Leis Municipais nº. 437, de 
06.10.97 e Lei nº 1.253, de 09 de julho de 2010, em confor-
midade com o Regimento Interno deste Conselho e delibe-
ração na Reunião Extraordinária realizada, no dia 29 de 
novembro de 2022.

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Aprovar o Parecer da Comissão Temática 
Permanente de Normas da Assistência Social – CTPNAS/
CMAS-BV, anexo único parte integrante desta Resolução.

 Parecer nº 027/2022/CTPNAS/CMAS – Referente à 
Manutenção Inscrição do Instituto Social Bom Samaritano 
– Exercício de 2020, no Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS-BV.

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da 

sua assinatura com publicação no Diário Ofi cial do Municí-
pio de Boa Vista - DOM.

Alinne Bianca Lima de Souza
Presidente do CMAS-BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INTERESSADA: Instituto Social Bom Samaritano
ASSUNTO: Manutenção de inscrição Exercício de 2020
RELATORA: Maria de Nazaré da Silva Nunes 
PROCESSO: 088/2017
PARECER: 027 CTPNAS/CMAS/BV APROVADO: 29/11/2022

 1. RELATÓRIO

 Foi protocolado neste Conselho, em 03 de agosto de 
2020, o Relatório de Atividades 2019 e Plano de Ação 2020 
do Instituto Social Bom Samaritano, através do qual os in-
teressados solicitam manutenção de sua inscrição junto ao 
CMAS de Boa Vista.

 A Secretária do CMAS despachou para a Comissão 
Temática Permanente de Normas da Assistência Social para 
a devida análise e emissão de parecer sobre a matéria.

 2. BASE LEGAL PARA A MANUTENÇÃO DE INSCRI-
ÇÃO NO CMAS

 A Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS n.º 
8.742/1993 estabelece no Artigo 9º, que o funcionamento 
das entidades e organizações da assistência social, depen-
de de prévia inscrição no respectivo Conselho Municipal de 
Assistência Social.

 2.1. Características das Entidades

 A Resolução CNAS n.º 14, de 15 de maio de 2014, 
defi ne em Art. 2º que as características das entidades ou 
organizações de Assistência Social podem ser isolada ou 
cumulativamente:

 I - de atendimento: aquelas que, de forma continu-
ada, permanente e planejada, prestam serviços, executam 
programas ou projetos e concedem benefícios de proteção 
social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos 
em situações de vulnerabilidades ou risco social e pessoal, 
nos termos das normas vigentes. 

 II - de assessoramento: aquelas que, de forma conti-
nuada, permanente e planejada, prestam serviços e execu-
tam programas ou projetos voltados prioritariamente para 
o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações 
de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigi-
dos ao público da política de assistência social, nos termos 
das normas vigentes. 

 III - de defesa e garantia de direitos: aquelas que, 
de forma continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços e executam programas ou projetos voltados prio-
ritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socio-
assistenciais, construção de novos direitos, promoção da 
cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais e arti-
culação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos 
ao público da política de assistência social, nos termos das 
normas vigentes. 

 2.2. Manutenção da Inscrição:

 Para a manutenção de Inscrição, a entidade ou or-
ganização e ou fundação deverá cumprir as seguintes for-
malidades:

 I. Sempre que for feita qualquer alteração no esta-
tuto, regulamento ou compromisso social da entidade/or-
ganização e ou fundação, esta deverá comunicar ao CMAS/
BV, com a remessa da certidão do respectivo registro em 
Cartório competente;

 II. Manter devidamente atualizado todos os dados 
cadastrais, informando ao CMAS/BV sempre que ocorrer 
alteração de nome, sede, endereço, telefone e eleição de 
nova diretoria.
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 3. ENTIDADE INTERESSADA: 

 Instituto Social Bom Samaritano, inscrito no CNPJ: 
26.124.862/0001-10, com sede a Rua HC - 14, nº 45, Bairro: 
Senador Hélio Campos, no município de Boa Vista, estado 
de Roraima. 

 Após análise de toda documentação constata-se 
que:

 AS FINALIDADES DA ENTIDADE SÃO: 

 No seu art. 1º o estatuto da entidade diz o seguinte: 
Instituto Social Bom Samaritano, doravante denominado o 
Bom Samaritano, é constituído como associação civil, sem 
fi ns lucrativos de direito privado e de natureza fi lantrópica 
e rege-se pela legislação nacional vigente, por este Estatuto 
e por seu Regimento Interno. 

 Com base no art.3º está o texto que defi ne as fi nali-
dades da entidade: 

 Art.3º - O Bom Samaritano tem por fi nalidade: con-
gregar, manter, promover, coordenar e desenvolver ativida-
des benefi centes de assistência social, fi lantrópicas, educa-
cionais, ambientais e culturais, mediante:

 I-  Promoção da Assistência Social;

 II – A criação e a manutenção do Centro de Recupe-
ração Bom Samaritano, cuja fi nalidade é recuperar pessoas 
adultas do sexo masculino e feminino viciadas em drogas, 
bebidas alcoólicas e dependentes de substâncias tóxicas de 
qualquer natureza;

 III – Promoção da cultura, defesa e conservação do 
Patrimônio Histórico e Cultural;

 IV - Promoção gratuita da educação e da saúde;

 V - Promoção da segurança alimentar e nutricional;

 VI – Defesa, preservação e conservação do meio 
ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável;

 VII – A promoção do voluntariado; 

 VIII - A promoção do desenvolvimento econômico e 
social pelo combate a fome e a pobreza;

 IX – Experimentação não lucrativa de novos mode-
los socioeducativos e de sistemas alternativos de produção, 
comercio, emprego e crédito; 

 X – Promoção de direitos estabelecidos, construção 
de novos direitos e assessoria jurídica gratuita, de interesse 
suplementar;

 XI – A promoção da ética, da paz, da cidadania, di-
reitos humanos, da democracia e de outros valores univer-
sais;

 XII – Promover estudos e pesquisas, desenvolvi-
mento de tecnologias alternativas, produção e divulgação 
de informações e conhecimentos técnicos e científi cos que 
promovam o desenvolvimento econômico e social, visando 
à sustentabilidade. 

 OBJETIVO GERAL: Promover e estimular o desenvol-
vimento e pleno exercício da cidadania e do resgate social 
dos segmentos excluídos da sociedade brasileira através de 
ações sociais afi rmativas, do diálogo com o poder público.

 OBJETIVO ESPECÍFICOS: 

 1. Promover o amparo às crianças e adolescentes 
em situação de risco social;

 2. Realizar ações de prevenção aos idosos, habilita-
ção, reabilitação e integração a vida comunitária de pesso-
as portadoras de defi ciência;

 3. Desenvolver a assistência social, visando sempre 
à transformação da pessoa humana;

 4. Promover ações de reinserção social e dar aten-
ção psicossocial a crianças, adolescentes, adultos e idosos, 
visando o desenvolvimento de ações sociais;

 5. Desenvolver atividades socioeducativas possibili-
tando experiências artísticas e culturais com vistas para no-
vas habilidades;

 Constatado no Relatório de Atividade no ano de 
2019.

 INFRAESTRUTURA, O INSTITUTO SOCIAL BOM SA-
MARITANO APRESENTA:

 A Instituição desenvolve suas atividades em Sede 
própria que fi ca em terreno de chácara. No entanto, a pro-
priedade possui um terreno com cerca de 5.000 m² de área, 
sendo este bastante arborizado e todo conservado, dando 
possibilidades para a promoção de várias atividades espor-
tivas e recreativas. A casa possui uma área construída estilo 
L, de aproximadamente 150 m². Uma cozinha estilo ameri-
cana, uma suíte, um quarto e um banheiro social. Um gal-
pão de 110 m² para as atividades voltada a comunidade.

 Abrangência territorial: bairros: Santa Luzia, Sena-
dor Hélio Campos, Manaíra, Jardim Equatorial, Laura Mo-
reira, Cruviana, Damurida e Pintolandia. 

 ATENDIMENTOS: 

 a) Apoio/hospedagens 

 Descrição da atividade realizada: 

 Consultas periódicas e concretização de exames. As 
pessoas que precisaram de abrigo são de municípios de Ro-
raima e países de fronteiras que precisaram de um lugar de 
apoio para poder prosseguir com as consultas e exames de 
períodos mais longos. 

 Público-alvo: adultos e crianças

 Capacidade de atendimento: em datas diferencia-
das foram ao todo 11 pessoas no decorrer do ano de 2019. 

 Dia/horário/periodicidade: nos períodos de janeiro, 
abril, maio, setembro, novembro e dezembro. 

 Recursos fi nanceiros: Bom Samaritano

 Recursos Humanos:  01 presidente  e responsável 
pela Instituição, vice-presidente e responsável pela institui-
ção, fi lha e colaboradora e 06 voluntários. 

 Abrangência territorial: Elpata (Venezuela), Guia-
na, Rorainópolis e Boa Vista.

 Resultados obtidos a partir da atividade realizada: 
as onze pessoas permaneceram até o termino das consultas 
e exames que teriam que realizar nesse período.

 b) Ação Social (entrega de alimentos)

 Descrição da atividade realizada: 

 Esta ação foi realizada com objetivo de atender 
a comunidade familiar dos bairros próximos com entrega 
de hortaliças, frutas e verduras no intuito de promover um 
bem-estar a população carente. Independentemente da ca-
pacidade atual, foram alcançadas uma grande demanda de 
pessoas. 

 Público-alvo: mulheres, jovens e adultos cadastra-
dos e não cadastrados no Bom Samaritano.

 Capacidade de atendimento: 444 famílias

 Dia/horário/periodicidade: conforme doação rece-
bidas  

 Recursos fi nanceiros: Mesa Brasil e SESC

 Recursos Humanos:  01 assessora do Mesa Brasil; 01 
produtora de eventos; 01 motorista; 01 assistente cerimo-
nial e 18 voluntários.
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 Resultados obtidos a partir da atividade realizada: 
a responsabilidade social é o comprimento dos deveres e 
obrigações dos indivíduos para com a sociedade. A ação 
social é construída por desejo de uma ou várias pessoas 
de mudar a realidade de um grupo. O objetivo deste ato 
é de poder contribuir para melhorar a qualidade de vida 
de pessoas que precisam usufruir de uma alimentação mais 
saudável. As pessoas fi cam bastante satisfeitas com a entre-
ga dos alimentos e os resultados obtidos foram excelentes. 
Pois, todas as pessoas que estiveram no local foram atendi-
das.

 c) Curso / capacitações 

 Objetivos do curso: geração de renda familiar e o 
reaproveitamento da matéria-prima. 

Curso Público-alvo
Capacidade 

de 
atendimento

Quando foi 
realizado? Recursos humanos

Curso de 
culinária 

Mulheres e 
jovens e adultos 
cadastradas no 
Instituto Bom 
Samaritano.

20 pessoas

foi realizada em 22 
de maio de 2019 
com duração de 8h.

01 nutricionista do 
SENAC;
01 Assistente Social 
Voluntaria; 
06 Voluntários e 01 
estagiaria do Serviço 
Social.

Como fazer 
receitas com 
a puba

M u l h e r e s 
e jovens 
cadastrada no 
Instituto Bom 
Samaritano

12 pessoas
Foi realizado do dia 
11 a 17 de junho de 
2019

01 administradora 
do curso e 06 
voluntarias.

S a b ã o 
C a s e i r o 
liquido 

Mulheres e 
jovens 19 pessoas Foi realizada dia 24 

de julho de 2019

01 administradora 
do curso e 06 
voluntarias.

S a b ã o 
Caseiro em 
Barra

Mulheres e 
jovens 20 pessoas

Foi realizada dia 26 
de agosto de 2019

01 administradora 
do curso e 06 
voluntarias.

 Palestra/ outubro Rosa 

 Descrição da atividade realizada: 

 Foi realizada uma palestra direcionada para as mu-
lheres com os seguintes assuntos: Lei Maria da Penha, pre-
venções e cuidados com a saúde e olhos de Maria. Objetivo 
dessa palestra foi de conscientizar e despertar o conheci-
mento sobre determinadas leis que ampara as mulheres e 
que existem atendimentos especializados e específi cos para 
cada tipo de situação. 

 Público-alvo: mulheres e jovens.

 Capacidade de atendimento: 50 famílias

 Dia/horário/periodicidade: foi realizada dia 21 de 
outubro de 2019 com duração de 2h, das 9h as 11h.   

 Recursos fi nanceiros: Mesa Brasil e Panifi cadora Vi-
toria.

 Recursos Humanos: 01 palestrante e 06 voluntários.

 Resultados obtidos a partir da atividade realizada: 
A palestra foi para esclarecer e orientar aos participantes 
sobre a violência, a saúde e prevenção de doenças e, diante 
disso, puderam entender sobre os direitos direcionados as 
mulheres perante a lei, ou qualquer outro meio que lhes 
subtende por prejuízo a saúde psicológica ou autodetermi-
nação.  

 4. VISITA TÉCNICA:

 A visita técnica na entidade interessada não ocor-
reu, em decorrência a emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional e pelo Decreto Municipal de Boa 
Vista n.º 033/E de 16 de março de 2020, que dispõe sobre a 
adoção, no âmbito da Administração pública direta e indi-
reta, medidas temporárias e emergenciais de prevenção de 
contágio pelo Covid-19 (novo coronavírus), bem como sobre 
recomendações no setor privado municipal e pela Resolução 
CMAS n.º 021 de 28 de setembro de 2020, que a manuten-
ção de inscrição das entidades junto ao CMAS/BV seria rea-
lizada somente por meio da análise documental, abdicando 
da realização da visita de fi scalização in loco.

 5. VOTO DA RELATORA

 Após análise da documentação apresentada pela 
instituição (relatório de atividades 2019 e plano de ação 
2020) observou-se que as ações desenvolvidas pelo Institu-
to Social Bom Samaritano cumprem as fi nalidades a que se 
propõe.

 Assim sendo, a Comissão Temática Permanente de 
Normas de Assistência Social, vota pela MANUTENÇÃO DE 
INSCRIÇÃO  - exercício de 2020 neste conselho.

 6. MEMBROS DA COMISSÃO TEMÁTICA PERMANEN-
TE DE NORMAS DA ASSISTENCIA SOCIAL/CMAS-BV:

 Conselheira – Maria Nazaré da Silva Nunes
 Conselheira – Maiane Sousa Silva
 Conselheira – Vanessa Thaynara Prato Labis
 Conselheira – Abigail Danielle Mendonça da Concei-
ção
 Conselheira – Edna dos Santos Sousa
 Conselheira – Andressa Cristina Sousa Alves
 Conselheira – Alinne Bianca Lima de Souza
 Conselheiro – Joao Kennedy da Silva Pinto
 Conselheiro – Lauro José de Albuquerque Prestes

 7. DECISÃO DO COLEGIADO

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/
BV, em Reunião Extraordinária realizada no dia 29 de no-
vembro de 2022, deliberou por APROVAR por unanimida-
de o PARECER Nº 027 da Comissão Temática Permanente de 
Normas da Assistência Social- CTPNAS, referente à Manu-
tenção de Inscrição do ano de 2020 do Instituto Social Bom 
Samaritano. 

 Boa Vista – RR, 29 de novembro de 2022.

 SEMGES - Kaylla Karynny Matias
 SEPF – Vanessa Taynara Prado Labis
 SMEC – Maria Nazaré da Silva Nunes
 SMST - Jaimy Pessoa Silva
 LFC – Maria Christina do Nascimento 
 LCBVC – Francisca Francimá Pacheco de Araújo La-
cerda
 CRESS – Alinne Bianca Lima de Souza
 SITRAM – Lauro José de Albuquerque Prestes
 IEC - Clóvis da Cunha Lima Júnior
 COOFECS – Edna os Santos Sousa
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 RESOLUÇÃO CMAS Nº 059, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

Aprova o Parecer da Comissão Temática Per-
manente de Normas da Assistência Social – 
CTPNAS/CMAS-BV, referente à Manutenção de 
Inscrição do Instituto Social Bom Samaritano – 
Exercício 2021.

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS-
-BV, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal 
nº. 1.800 de 21 de setembro de 2017, que revogou a Lei nº 
417, de 08.05.97, alterada pelas Leis Municipais nº. 437, de 
06.10.97 e Lei nº 1.253, de 09 de julho de 2010, em confor-
midade com o Regimento Interno deste Conselho e delibe-
ração na Reunião Extraordinária realizada, no dia 29 de 
novembro de 2022.

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Aprovar o Parecer da Comissão Temática 
Permanente de Normas da Assistência Social – CTPNAS/
CMAS-BV, anexo único parte integrante desta Resolução.
 
 Parecer nº 028/2022/CTPNAS/CMAS – Referente à 
Manutenção Inscrição do Instituto Social Bom Samaritano 
– Exercício de 2021, no Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS-BV.

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da 
sua assinatura com publicação no Diário Ofi cial do Municí-
pio de Boa Vista - DOM.

Alinne Bianca Lima de Souza
Presidente do CMAS-BV
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INTERESSADA: Instituto Social Bom Samaritano
ASSUNTO: Manutenção de inscrição de Entidade de Assistência Social
RELATORA: Maria de Nazaré da Silva Nunes 
PROCESSO: 088/2017
PARECER: 028 CTPNAS/CMAS/BV APROVADO: 29/11/2022

 1. RELATÓRIO

 Foi protocolado neste Conselho, em 24 de 04 de 
2021, o Relatório de Atividades 2020 e Plano de Ação 2021 
da entidade do Instituto Social Bom Samaritano, através do 
qual os interessados solicitam manutenção de sua inscrição 
junto ao CMAS de Boa Vista.

 A Secretária do CMAS despachou para a Comissão 
Temática Permanente de Normas da Assistência Social para 
a devida análise e emissão de parecer sobre a matéria.

 2. BASE LEGAL PARA A MANUTENÇÃO DE INSCRI-
ÇÃO NO CMAS

 A Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS n.º 
8.742/1993 estabelece no Artigo 9º, que o funcionamento 
das entidades e organizações da assistência social, depen-
de de prévia inscrição no respectivo Conselho Municipal de 
Assistência Social.

 2.1. Características das Entidades

 A Resolução CNAS n.º 14, de 15 de maio de 2014, 
defi ne em Art. 2º que as características das entidades ou 
organizações de Assistência Social podem ser isolada ou 
cumulativamente:

 I - de atendimento: aquelas que, de forma continu-
ada, permanente e planejada, prestam serviços, executam 
programas ou projetos e concedem benefícios de proteção 
social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos 
em situações de vulnerabilidades ou risco social e pessoal, 
nos termos das normas vigentes. 

 II - de assessoramento: aquelas que, de forma conti-
nuada, permanente e planejada, prestam serviços e execu-
tam programas ou projetos voltados prioritariamente para 
o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações 
de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigi-
dos ao público da política de assistência social, nos termos 
das normas vigentes. 

 III - de defesa e garantia de direitos: aquelas que, 
de forma continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços e executam programas ou projetos voltados prio-
ritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socio-
assistenciais, construção de novos direitos, promoção da 
cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais e arti-
culação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos 
ao público da política de assistência social, nos termos das 
normas vigentes. 
 
 2.2. Manutenção da Inscrição:

 Para a manutenção de Inscrição, a entidade ou or-
ganização e ou fundação deverá cumprir as seguintes for-
malidades:

 I. Sempre que for feita qualquer alteração no esta-
tuto, regulamento ou compromisso social da entidade/or-
ganização e ou fundação, esta deverá comunicar ao CMAS/
BV, com a remessa da certidão do respectivo registro em 
Cartório competente;

 II. Manter devidamente atualizado todos os dados 
cadastrais, informando ao CMAS/BV sempre que ocorrer 
alteração de nome, sede, endereço, telefone e eleição de 
nova diretoria.

 3. ENTIDADE INTERESSADA: 

 Instituto Social Bom Samaritano, inscrito no CNPJ: 
26.124.862/0001-10, com sede a Rua HC- 14, 45 Bairro: Se-
nador Hélio Campos, no município de Boa Vista, estado de 
Roraima. 

 Após análise de toda documentação constata-se 
que:

 AS FINALIDADES DA ENTIDADE SÃO: 

 No seu art. 1º o estatuto da entidade diz o seguin-
te: Instituto Social bom Samaritano, doravante denominado 
o Bom Samaritano é constituído como associação civil, sem 
fi ns lucrativos de direito privado e de natureza fi lantrópica 
e rege-se pela legislação nacional vigente, por este Estatuto 
e por seu Regimento Interno. 

 Com base no art.3º está o texto que defi ne as fi nali-
dades da entidade: 

 Art.3º - O Bom Samaritano tem por fi nalidade: con-
gregar, manter, promover, coordenar e desenvolver ativida-
des benefi centes de assistência social, fi lantrópicas, educa-
cionais, ambientais e culturais, mediante:

 I Promoção da Assistência Social;

 II – A criação e a manutenção do Centro de Recupe-
ração Bom Samaritano cuja fi nalidade é recuperar pessoas 
adultas do sexo masculino e feminino viciadas em drogas, 
bebidas alcoólicas e dependentes de substâncias tóxicas de 
qualquer natureza;

 III – Promoção da cultura, defesa e conservação do 
Patrimônio Histórico e Cultural;

 IV - Promoção gratuita da educação e da saúde;

 V - Promoção da segurança alimentar e nutricional;

 VI – Defesa, preservação e conservação do meio 
ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável;

 VII – A promoção do voluntariado; 

 VIII - A promoção do desenvolvimento econômico e 
social pelo combate a fome e a pobreza;

 IX – Experimentação não lucrativa de novos mode-
los socioeducativos e de sistemas alternativos de produção, 
comercio, emprego e crédito; 

 X – Promoção de direitos estabelecidos, construção 
de novos direitos e assessoria jurídica gratuita, de interesse 
suplementar;

 XI – A promoção da ética, da paz, da cidadania, di-
reitos humanos, da democracia e de outros valores univer-
sais;

 XII – Promover estudos e pesquisas, desenvolvi-
mento de tecnologias alternativas, produção e divulgação 
de informações e conhecimento técnicos e científi cos que 
promovam o desenvolvimento econômico e social, visando 
à sustentabilidade. 

 OBJETIVO GERAL: Promover e estimular o desenvol-
vimento e pleno exercício da cidadania e do resgate social 
dos segmentos excluídos da sociedade brasileira através de 
ações sociais afi rmativas do diálogo com o poder público.

 OBJETIVO ESPECÍFICOS: 

 1. Promover o amparo às crianças e adolescentes 
em situação de risco social;

 2. Realizar ações de prevenção aos idosos, habilita-
ção, reabilitação e integração a vida comunitária de pesso-
as portadoras de defi ciência;

 3. Desenvolver a assistência social, visando sempre 
à transformação da pessoa humana;

 4. Promover ações de reinserção social e dar aten-
ção psicossocial a crianças, adolescentes, adultos e idosos, 
visando o desenvolvimento de ações sociais;

 5. Desenvolver atividades socioeducativas possibili-
tando experiências artísticas e culturais com vistas para no-
vas habilidades;
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 Constatado no Relatório de Atividade no ano de 
2020.

 INFRAESTRUTURA O INSTITUTO SOCIAL BOM SAMA-
RITANO:

 A Instituição desenvolve suas atividades em Sede 
própria que fi ca em terreno de chácara, tendo 1 casa com 2 
quartos, 2 banheiros, sala/cozinha americana, área e 1 gal-
pão, a propriedade possui um terreno com cerca de 5.000 
m², sendo este bastante arborizado e todo conservado, 
dando possibilidade para a promoção de várias atividades 
esportivas e recreativas. Há muros em volta dando mais pri-
vacidade aos eventos. 

 Abrangência territorial: bairros Santa Luzia, Sena-
dor Hélio Campos, Manaíra, Jardim Equatorial, Laura Mo-
reira, Cruviana, Damurida e Pintolandia. 

 ATENDIMENTOS: 

 a) Ação Social (entrega de alimentos)

 Descrição da atividade realizada: 

 Entrega de frutas, hortaliças e verduras.

 Público-alvo: famílias cadastradas no programa

 Capacidade de atendimento: 145 famílias

 Dia/horário/periocidade: conforme doação recebi-
das  (2X por semana, no horário de 09h as 11h e das 15h as 
17h) 

 Recursos fi nanceiros: Mesa Brasil e SESC

 Recursos Humanos: 10 voluntários.
 
 Resultados obtidos a partir da atividade realizada: 
a responsabilidade social é o cumprimento dos deveres e 
obrigações dos indivíduos para com a sociedade. A ação 
social por parte do Bom Samaritano com os seus colabo-
radores é de passar a essas famílias a alegria de ter uma 
alimentação saudável na mesa. As pessoas fi cam satisfeitas 
com a entrega dos alimentos, no caso, as hortaliças, os le-
gumes e as frutas durante o ano todo. 

 b) Curso / capacitações 

 Objetivos do curso: geração de renda familiar e o 
reaproveitamento da matéria-prima. 

Curso Público-alvo
Capacidade 

de 
atendimento:

Quando foi 
realizado? Recursos humanos

Sabão 
Caseiro 
liquido 

Mulheres e 
jovens 35 pessoas

Realizada nos 
dias 12 de 
agosto e 11 de 
setembro de 
2020

01 administradora do 
curso e 06 voluntarias.

Sabão 
Caseiro em 
Barra

Mulheres e 
jovens 36 pessoas

Foi realizada 
nos dias 26 de 
agosto  e 18 de 
setembro de 
2020

01 administradora do 
curso e 06 voluntarias.

Amaciante e 
Shampoo

Mulheres e 
jovens 27 pessoas

Foi realizada no 
dia 19 de agosto 
de 2020

01 administradora do 
curso e 07 voluntarias.

Crochê Mulheres e 
jovens 16 pessoas 

Foi realizada no 
dia 24 de agosto 
de 2020

01 artesã e 10 
voluntarias.

Produções 
com 
barbantes

Adultos e 
jovens 12 pessoas

Foi realizado 
no dia 16 de 
novembro de 
2020

01 professora

 4. VISITA TÉCNICA:

 A visita técnica na entidade interessada não ocor-
reu, em decorrência a emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional e pelo Decreto Municipal de Boa 
Vista n.º 033/E de 16 de março de 2020, que dispõe sobre a 
adoção, no âmbito da Administração pública direta e indi-
reta, medidas temporárias e emergenciais de prevenção de 
contágio pelo Covid-19 (novo coronavírus), bem como sobre 
recomendações no setor privado municipal e pela Resolução 
CMAS n.º 021 de 28 de setembro de 2020 que a manutenção 
de inscrição das entidades junto ao CMAS/BV será realiza-
da somente por meio da análise documental, abdicando da 

realização da visita de fi scalização in loco.

 5.  VOTO DA RELATORA

 Após análise da documentação apresentada pela 
instituição (relatório de atividades 2020 e plano de ação 
2021) observou-se que as ações desenvolvidas pelo Institu-
to Social Bom Samaritano cumprem as fi nalidades a que se 
propõe.

 Assim sendo, a Comissão Temática Permanente de 
Normas de Assistência Social, vota pela MANUTENÇÃO DE 
INSCRIÇÃO – exercício 2021 neste conselho.

 6. MEMBROS DA COMISSÃO TEMÁTICA PERMANEN-
TE DE NORMAS DA ASSISTENCIA SOCIAL/CMAS-BV:    

 Conselheira – Maria Nazaré da Silva Nunes
 Conselheira – Maiane Sousa Silva
 Conselheira – Vanessa Thaynara Prato Labis
 Conselheira – Abigail Danielle Mendonça da Concei-
ção
 Conselheira – Edna dos Santos Sousa
 Conselheira – Andressa Cristina Sousa Alves
 Conselheira – Alinne Bianca Lima de Souza
 Conselheiro – Joao Kennedy da Silva Pinto
 Conselheiro – Lauro José de Albuquerque Prestes     

 7. DECISÃO DO COLEGIADO

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/
BV, em Reunião Extraordinária realizada no dia 29 de no-
vembro de 2022, deliberou por APROVAR por unanimida-
de o PARECER Nº 028 da Comissão Temática Permanente de 
Normas da Assistência Social- CTPNAS, referente à Manu-
tenção de Inscrição do ano de 2021 do Instituto Social Bom 
Samaritano. 

 Boa Vista – RR, 29 de novembro de 2022.

 SEMGES - Kaylla Karynny Matias
 SEPF – Vanessa Taynara Prado Labis
 SMEC – Maria Nazaré da Silva Nunes
 SMST - Jaimy Pessoa Silva
 LFC – Maria Christina do Nascimento 
 LCBVC – Francisca Francimá Pacheco de Araújo La-
cerda
 CRESS – Alinne Bianca Lima de Souza
 SITRAM – Lauro José de Albuquerque Prestes
 IEC - Clóvis da Cunha Lima Júnior
 COOFECS – Edna os Santos Sousa

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 RESOLUÇÃO CMAS Nº 060, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

Aprova o Parecer da Comissão Temática Per-
manente de Normas da Assistência Social – 
CTPNAS/CMAS-BV, referente à Manutenção de 
Inscrição da Associação de Bem Com a Vida – 
Exercício 2021.

          
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS-
-BV, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal 
nº. 1.800 de 21 de setembro de 2017, que revogou a Lei nº 
417, de 08.05.97, alterada pelas Leis Municipais nº. 437, de 
06.10.97 e Lei nº 1.253, de 09 de julho de 2010, em confor-
midade com o Regimento Interno deste Conselho e delibe-
ração na Reunião Extraordinária realizada, no dia 29 de 
novembro de 2022.

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Aprovar o Parecer da Comissão Temática 
Permanente de Normas da Assistência Social – CTPNAS/
CMAS-BV, anexo único parte integrante desta Resolução.

 Parecer nº 029/2022/CTPNAS/CMAS – Referente à 
Manutenção Inscrição da Associação de Bem Instituto Social 
Com a Vida – Exercício de 2021, no Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS-BV.

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da 
sua assinatura com publicação no Diário Ofi cial do Municí-
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pio de Boa Vista - DOM.

Alinne Bianca Lima de Souza
Presidente do CMAS-BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE BEM COM A VIDA (ABV)
ASSUNTO: Manutenção de inscrição – exercício de 2021
RELATOR (A): Cons. Lauro José de Albuquerque Prestes e  Edna dos Santos 
Sousa
PROCESSO: 080/2016
PARECER: 029 CTPNAS/CMAS/BV APROVADO: 29/11/2022

 1. RELATÓRIO

 Foi protocolado neste Conselho, em 17 de agosto de 
2021, o Relatório de Atividades 2020 e Plano de Ação 2021 
da Associação de Bem com a Vida (ABV), através da qual a 
interessada solicita manutenção de inscrição junto ao Con-
selho Municipal de Assistência Social de Boa Vista (CMAS/
BV).

 A Secretaria do CMAS despachou para a Comissão 
Temática Permanente de Normas da Assistência Social (CTP-
NAS/CMAS/BV), para a devida análise e emissão de parecer 
sobre a matéria.

 2. BASE LEGAL PARA A MANUTENÇÃO DE INSCRI-
ÇÃO NO CMAS

 A Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) nº 
8.742/1993 estabelece no Artigo 9º, que o funcionamento 
das entidades e organizações da assistência social, depen-
de de prévia inscrição no respectivo Conselho Municipal de 
Assistência Social.

 2.1. CARACTERÍSTICAS DA ENTIDADE:

 A Resolução CNAS Nº 14, de 15 de maio de 2014, 
defi ne em Art. 2º que as características das entidades ou 
organizações de Assistência Social podem ser isoladas ou 
cumulativamente:

I - de atendimento: aquelas que, de forma con-
tinuada, permanente e planejada, prestam 
serviços, executam programas ou projetos e 
concedem benefícios de proteção social básica 
ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos 
em situações de vulnerabilidades ou risco so-
cial e pessoal, nos termos das normas vigentes. 

II - de assessoramento: aquelas que, de forma 
continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços e executam programas ou projetos vol-
tados prioritariamente para o fortalecimento 
dos movimentos sociais e das organizações de 
usuários, formação e capacitação de lideran-
ças, dirigidos ao público da política de assis-
tência social, nos termos das normas vigentes. 

III - de defesa e garantia de direitos: aquelas 
que, de forma continuada, permanente e pla-
nejada, prestam serviços e executam progra-
mas ou projetos voltados prioritariamente para 
a defesa e efetivação dos direitos socioassis-
tenciais, construção de novos direitos, promo-
ção da cidadania, enfrentamento das desigual-
dades sociais e articulação com órgãos públicos 
de defesa de direitos, dirigidos ao público da 
política de assistência social, nos termos das 
normas vigentes.

 2.2. MANUTENÇÃO DA INSCRIÇÃO:

 Para a manutenção de Inscrição, a entidade ou or-
ganização e ou fundação deverá cumprir as seguintes for-
malidades:

 I. Sempre que for feita qualquer alteração no esta-
tuto, regulamento ou compromisso social da entidade/or-
ganização e ou fundação, esta deverá comunicar ao CMAS/
BV, com a remessa da certidão do respectivo registro em 

Cartório competente;

 II. Manter devidamente atualizado todos os dados 
cadastrais, informando ao CMAS/BV sempre que ocorrer 
alteração de nome, sede, endereço, telefone e eleição de 
nova diretoria.

 Ainda, de acordo com a Resolução CNAS nº 14, de 
15 de maio de 2014 e Resolução CMAS nº 06, de 27 de abril 
de 2010, cominada com a Resolução CMAS nº 012, de 01 
de junho de 2010, juntamente com a Orientação Conjunta 
MDS/CNAS de março de 2012.

 Nestes termos, ressalta-se o disposto no Art. 13, da 
Resolução CNAS nº 14/2014, ao preconizar que:

 Art. 13 – As entidades ou organizações de assistên-
cia social deverão apresentar anualmente, até 30 de abril, 
ao Conselho de Assistência Social:

 I – Plano de Ação do corrente ano;

 II – Relatório de atividades do ano anterior que evi-
dencie o cumprimento do Plano de Ação, destacando infor-
mações sobre o público atendido e os recursos utilizados, 
nos termos do inciso III, do artigo 3º.

 Nestes termos, o Conselho Municipal de Assistência 
Social de Boa Vista (CMAS/BV) deverá proceder anualmente 
à análise dessa documentação, verifi cando se as condições 
que geraram a inscrição permanecem.

 2. ENTIDADE INTERESSADA: 

 NOME: Associação de Bem com a Vida (ABV) 
 CNPJ: 16.873.332/0001-10  Atividade Principal: En-
tidade de Atendimento 
 Endereço: Rua do Buritis, Nº 605 – Bairro: 13 de Se-
tembro              
 Municipio: Boa Vista  UF: RR CEP:  69.308-070     
 Celular: (95) 99134-5180/99116-5255
 E-mail: jose_OliveiraFilho@yahoo.com.br
 Instagran: ONG_ABVRR 
 Responsavel pelo Plano de Ação:  Abigail Silva Mar-
tins

 3.1 PERÍODO DE FUNCIONAMENTO:

 3.1.1 - O horário de funcionamento da Associação 
de Bem com a Vida (ABV) é de segunda a quinta feira, das 
14h:00min às 18h:00min.

 3.2 OBJETIVO GERAL E ESPECÍFICOS:

 O Plano de Ação descreve ações relacionadas a 
oferta de serviços de proteção social básica, apresentando 
os seguintes objetivos:

 3.2.1 Objetivo Geral: Promover atividades de Assis-
tência Social por meio da oferta de serviços de atendimento 
socioassistencial, para pessoas vivendo com HIV/Aids, atra-
vés do fortalecimento da convivência das PVHA com familia-
res, amigos e equipes multiprofi ssionais.

 3.2.2 Objetivos Especifi cos:  

 3.2.2.1 Promover, entre pessoas vivendo com HIV/
Aids, a troca de experiências e relatos de vida, contribuindo 
com a identifi cação e suporte afetivo;

 3.2.2.2 Denunciar, por todos os meios possíveis, as 
ações governamentais, religiosas, individuais e/ou de qual-
quer espécie que desrespeitem os direitos humanos das 
pessoas vivendo com HIV/Aids;

 3.2.2.3 Desenvolver projetos que possibilitem apoio 
específi co às pessoas vivendo com HIV/Aids, que façam o 
uso de álcool e outras drogas;

 3.2.2.4 Promover e estimular o voluntariado;

 3.2.2.5 Desenvolver e organizar Grupos de Adesão 
ao Tratamento e de Ajuda Mútua;

 3.2.2.6 Promover cursos profi ssionalizantes, con-
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gressos, simpósios, seminários, encontros, palestras, confe-
rências, debates e exposições sobre assuntos de interesse 
social e educativos sobre o HIV e temas correlatos;

 3.2.2.7 Promover o desenvolvimento social, econô-
mico e combate à pobreza;

 3.2.2.8 Promover assistência a migrante e refugia-
dos;

 4. PLANO DE AÇÃO 2021:

 4.1 RECURSOS FINANCEIROS:

 Para se manter fi nanceiramente, a Associação de 
Bem com a Vida (ABV) contou com doações e recursos ad-
vindos, especialmente:  

 4.1.1 Captação de recursos atraves de editais de or-
gãos publicos e/ou privados;

 4.1.2 Doaçoes diversas de pessoas fi sicas, juridicas 
e empresas locais;

 4.2 INFRAESTRUTURA:

 A infraestrutura para o funcionamento da Associa-
ção de Bem com a Vida (ABV) é constituída por uma sede 
própria, em funcionamento na rua dos Buritis, nº 605, Bair-
ro 13 de setembro, contando com espaço físico amplo e divi-
dido conforme as necessidades na instituição. Tal estrutura 
era constituída no ano de 2021, por:

 4.2.1 – 01 (uma) Recepção;

 4.2.2 – 01 (uma) Sala da Presidência;

 4.2.3 – 01 (uma) Sala de Suporte aos Projetos;

 4.2.4 – 02 (dois) Dois banheiros (masculino e femini-
no) para uso exclusivo dos usuários;

 4.2.5 – 04 (quatro) Quartos;

 4.2.6 – 01 (uma) Sala de Atendimento Psicossocial;

 4.2.7 – 01 (um) Refeitório;

 4.2.8 – 01 (uma) Lavanderia;

 4.2.9 - 01 (um) Depósito;

 4.2.10 – 01 (uma) Cozinha;

 4.2.11 - 01 (um) Auditório;

 4.2.12 - 01 (uma) Garagem;

 4.2.13 - 02 (dois) Banheiros para uso exclusivo da 
equipe da ABV; 

 4.2 PÚBLICO ALVO:

 Pessoas com sorologia reagente para o HIV, fami-
liares, amigos e comunidade em geral, com ações de ca-
pacitação e aperfeiçoamento de voluntários, respeitando as 
fi nalidades propostas pela instituição.

 4.4 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO:

 Durante o ano de 2021 foram atendidas pela ins-
tituição, aproximadamente, 60 (sessenta) pessoas mensal-
mente, em grupos de convivência quinzenais de 30 (trinta) 
pessoas, perfazendo o total de 720 (setecentas) pessoas 
anualmente, com ações e atividades de assistência social, 
capacitações de colaboradores e ofi cinas de empreendedo-
rismo. Contabilizados, ainda, os 2.589 (dois mil e quinhen-
tos e oitenta e nove) atendimentos individualizados, inclu-
ídas as entregas de alimentos, hortifrutis e kits de higiene 
pessoal.
      
 4.5 RECURSOS HUMANOS:  

 O Relatório de Atividades 2020 e Plano de Ação 
2021 apresentaram o quantitativo de profi ssionais e recur-

sos humanos que atuaram no apoio ao desenvolvimento 
das atividades socioassistenciais da Associação de Bem com 
a Vida (ABV), a saber:

QUANTIDADE TIPO CARGA 
HORÁRIA REGIME

01 (um) DIRETOR GERAL 12h Voluntário
01 (uma) DIRETORIA ADMINISTRATIVA 12h Voluntário
01 (uma) DIRETORIA FINANCEIRA 12h Voluntário
01 (uma) DIRETORIA ADJUNTA 12h Voluntário
02 (dois) PSICÓLOGOS 12h Voluntário
01 (uma) ENFERMEIRA 12h Voluntário
01 (um) TÉCNICO DE ENFERMAGEM 12h Voluntário
01 (um) ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 12h Voluntário

18 (dezoito)
VOLUNTÁRIOS (sendo 08 em 

regime de cumprimento de 
penas alternativas –VEPEMA)

12h Voluntário

 4.6 TRABALHO SOCIAL DESENVOLVIDO:

 De acordo com o Relatório de Atividades 2020 e Pla-
no de Ação 2021, a Associação de Bem com a Vida (ABV) 
informou ter ofertado as seguintes atividades socioassisten-
ciais, a saber: 

 4.6.1 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA: SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) 
PARA PESSOAS DE 18 A MAIS DE 60 ANOS DE IDADE VIVEN-
DO COM HIV/AIDS

 Conforme demonstrativo de atividades e ações 
2021, a ABV informa que realizou de forma continuada, 
permanente e planejada, de janeiro a dezembro, a oferta 
de serviços e projetos socioassistenciais - Grupos de Ade-
são: abertos e fechados, contando com o quantitativo de 30 
pessoas a cada 15 (quinze) dias; Grupos de Atividades de 
Empreendedorismo: abertos e fechados, contando com o 
quantitativo de 30 (trinta) pessoas a cada 15 (quinze) dias 
- dirigidos a indivíduos e famílias em situação de vulnera-
bilidade e/ou risco pessoal ou social, conforme Tipifi cação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais- Resolução nº 109. 
Desse modo, os serviços e atividades ofertadas tiverem 
como objetivo o apoio aos usuários e familiares que buscam 
na ABV suporte para o acesso a garantia de direitos, quali-
dade de vida e inserção familiar e comunitária, a partir do 
acesso a cursos, capacitações para geração de renda e for-
mação de lideranças. As atividades direcionadas a pessoas 
vivendo com HIV/Aids e seus familiares foram desenvolvi-
das a partir da realização de atendimentos por demanda 
espontânea e contrarreferenciamento para a Rede SUAS e 
SUS. Nesse sentido, a partir do trabalho social desenvolvido 
a Associação de Bem com a Vida (ABV) teve por fi nalidade 
ser a facilitadora na relação entre as pessoas vivendo com 
HIV/Aids e sua condição sorológica, fornecendo serviços que 
contribuam para o fortalecimento e promoção da dignidade 
dos usuários frente ao HIV e o impacto do diagnostico, com-
batendo o preconceito e o estigma relacionado a infecção 
pelo HIV, proporcionando educação, troca de informações 
e experiências para a melhoria da qualidade de vida das 
pessoas vivendo com HIV/Aids e seus familiares. 

 Assim, entre os atendimentos socioassistenciais rea-
lizados, temos:

 4.6.1.1 - Atendimento psicológico: atendimento pré-
-agendado as quartas feiras e, caso necessário, em outros 
dias conforme disponibilidade;

 4.6.1.2 Reuniões do Grupo de Adesão ao Tratamen-
to “Viver”: 30 (trinta) usuários todas as quartas – feiras,  a 
cada 15 (quinze) dias;

 4.6.1.3 Execução de capacitações, ofi cinas e Seminá-
rios;

 4.6.1.4 Busca Ativa: visitas domiciliares a usuários 
em situação de abandono de tratamento e situações rela-
cionadas a condição sorológica -  28 (vinte e oito) pesso-
as referenciadas que não estavam acessando o sistema de 
saúde e outras políticas públicas, realizada pela equipe vin-
culada a ABV: assistente social, psicólogo e educador social;

 4.6.1.5 Ofi cina Profi ssionalizante em Panifi cação;
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  4.6.1.6 Visita hospitalar: acompanhamento da ma-
tricialidade sociofamiliar dos usuários vinculados a ABV, 
que se encontravam internados, incluídas as ações de doa-
ções de alimentos (Cesta Básica);

 4.6.1.6. PROJETOS EXECUTADOS

 4.6.1.6.1 Projeto Promotores Legais Preventivo e 
dos direitos da Pessoa Humana: 12 (doze) pessoas encami-
nhadas com casos de violação dos direitos humanos a partir 
de instituições referenciadas (UNESCO);

 4.6.1.6.2 Projeto IAF - Aulas de português aos mi-
grantes venezuelanos: 62 pessoas participaram. (Empreen-
dedorismo, saúde e direitos humanos para migrantes ve-
nezuelanos em região fronteiriça - 2021 - Fundo Positivo / 
IAF);

 4.6.1.6.3 Projeto BR – 917: viagens para o município 
de Pacaraima;

 4.6.1.6.4 Projeto Vem Saber: viagens para o municí-
pio de Pacaraima;

 4.6.1.6.5 Realização do V Seminário – 40 anos de 
Luta: Celebrado a Vida ABV .

 4.6.2 – AÇÕES COMPLEMENTARES:

 4.6.2.1 Doações de Alimentos: Projeto Mesa Brasil 
que contou com a doação de 1.943 (um mil e novecentos e 
quarenta e três) pessoas atendidas, ao longo de 1 (um) ano, 
a partir de doações de alimentos;

 4.6.2.2 Cestas básicas:  doação de 355 (trezentos e 
cinquenta e cinco) cesta básica, distribuídas a usuários e fa-
miliares, ao longo de 1 (um) ano; 

 4.6.2.3 Kit de manutenção da higiene pessoal: 16 
(dezesseis)  ao longo de 1(um) ano;

 4.6.2.4 Kit básico para prevenção do COVID:  275 
(duzentos e setenta e cinco) frascos de álcool gel 300ml/ e  
275 (duzentos e setenta e cinco) frascos de sabonete 300ml;

 4.7 ABRANGENCIA TERRITORIAL:

 Todos os bairros e zona rural do município de Boa 
Vista/RR.

 4.8 PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS:
    
 A participação dos usuários aconteceu através dos 
mecanismos de escuta qualifi cada, implementados pela 
ABV. Desse modo a instituição coloca-se a disposição para 
ouvir as sugestões dos usuários atendidos, fi cando disponí-
vel uma caixa de sugestões na qual os usuários podem su-
gerir e propor melhorias no padrão e qualidade dos aten-
dimentos realizados.

 4.9  PARCERIAS: 

 Entre os principais parceiros da Associação de Bem 
com a Vida (ABV), estão:
 
 4.9.1 Projeto Mesa Brasil/SESC; 

 4.9.2 Secretaria de Agricultura Municipal de Boa 
Vista (SMAI);

 4.9.3 Projeto Vem Saber (Programa das Nações Uni-
das para o Desenvolvimento/PNUD); 

 4.9.4 Projeto ACREDITAR (Vara de Execuções Penais 
e Medidas Alternativas/VEPEMA);

 4.9.5 Projeto BR-917 (International Accreditation 
Forum/IAF);

 4.9.6 Secretaria Municipal de Gestão Social (SEM-
GES/PMBV);

 4.9.7 Secretaria do Trabalho e Bem Estar Social (SE-
TRABES/RR);

 4.9.8 Vara de Execuções Penais e Medidas Alternati-
vas (VEPEMA);

 4.9.9 Ministério da Saúde;

 4.9.10 Fundo de População das Nações Unidas (UN-
FPA);

 4.9.11 Fundo Positivo.

 5. VISITA TÉCNICA:

 No dia 17/11/2022, às 09h00min, foi realizada a 
visita técnica pelos Conselheiros do CMAS/BV Lauro José 
de Albuquerque Prestes e Francisca Francimá Pacheco de 
Araújo Lacerda a entidade Associação de Bem com a Vida 
(ABV), com o intuito de conhecer a instituição e dialogar com 
os responsáveis sobre as ações e atendimentos realizados 
no período do ano 2020/2021. 

 Ao chegarmos a instituição, fomos recepcionados 
pela Sra. Cristina Carvalho, ocasião em que foram apresen-
tados os Conselheiros do CMAS, Lauro José de Albuquerque 
Prestes e Francisca Francimá Pacheco de Araújo Lacerda, 
bem como informamos o motivo da visita à entidade.

 A Sra. Cristina Carvalho relatou as difi culdades no 
desenvolvimento das atividades da instituição, em especial 
a saída de colaboradores, bem como relatou a necessidade 
de reativação da estrutura de acolhimento institucional, na 
modalidade Casa de Passagem, possuída pela ABV atual-
mente, mas que por falta de recursos e fi nanciamento está 
paralisada, inviabilizando o atendimento de usuários da 
ABV em trânsito por tratamento de saúde, migração e ou-
tras eventualidades.

 6.  VOTO DO RELATOR

 Após análise da documentação apresentada pela 
instituição (Relatório de Atividades 2020 e Plano de Ação 
2021), da visita técnica realizada no dia 18/08/2022 pela 
Conselheira Edna dos Santos Sousa, da suspensão do Pa-
recer de manutenção da inscrição da entidade pelo CMAS/
BV ocorrida no dia 07/11/2022 e, da visita técnica realizada 
pelos Conselheiros do CMAS/BV Lauro José de Albuquerque 
Prestes e Francisca Francimá Pacheco de Araújo Lacerda, 
ocorrida no dia 17/11/2022, evidenciamos que a entidade 
ABV cumpre com a fi nalidade da oferta de atividades de 
assistência social, caracterizando-se como instituição de 
“Atendimento”, e não de “Defesa e Garantia de Direitos”, 
tal como preconiza a Resolução nº 14, de 15 de maio de 
2014, em conformidade com a Resolução Nº 109, que dispõe 
sobre a Tipifi cação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 
a partir do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). A 
esse respeito, foram realizadas orientações à entidade no 
sentido de que a mesma realizasse as adequações neces-
sárias quanto a sua característica para as documentações 
de manutenção a ser encaminhada posteriormente a este 
CMAS.

 Portanto, à Comissão Temática Permanente de Nor-
mas da Assistência Social (CTPNAS/CMAS/BV), vota pela 
MANUTENÇÃO DA INSCRIÇÃO – exercício 2021 da Associa-
ção de Bem com a Vida (ABV) neste conselho de Assistência 
Social.

 7. MEMBROS DA COMISSÃO TEMÁTICA PERMANENTE 
DE NORMAS DA ASSISTENCIA SOCIAL (CTPNAS/CMAS-BV):

 Conselheira – Maria Nazaré da Silva Nunes
 Conselheira – Maiane Sousa Silva
 Conselheira – Vanessa Thaynara Prato Labis
 Conselheira – Abigail Danielle Mendonça da Concei-
ção
 Conselheira – Edna dos Santos Sousa
 Conselheira – Andressa Cristina Sousa Alves
 Conselheira – Alinne Bianca Lima de Souza
 Conselheiro – Joao Kennedy da Silva Pinto
 Conselheiro – Lauro José de Albuquerque Prestes     

 8. DECISÃO DO COLEGIADO

 O Conselho Municipal de Assistência Social de Boa 
Vista (CMAS/BV), em Reunião Extraordinária realizada no 
dia 21 de novembro de 2022, deliberou por APROVAR, o 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5768                20 de Dezembro de 2022
107

PARECER Nº 029 da Comissão Temática Permanente de Nor-
mas da Assistência Social (CTPNAS/CMAS/BV), referente à 
manutenção da Inscrição exercício de 2021, da Associação 
de Bem com a Vida (ABV).

 Boa Vista-RR, 29 de novembro de 2022.

 SEMGES - Kaylla Karynny Matias
 SEPF – Vanessa Taynara Prado Labis
 SMEC – Maria Nazaré da Silva Nunes
 SMST - Jaimy Pessoa Silva
 LFC – Maria Christina do Nascimento 
 LCBVC – Francisca Francimá Pacheco de Araújo La-
cerda
 CRESS – Alinne Bianca Lima de Souza
 SITRAM – Lauro José de Albuquerque Prestes
 IEC - Clóvis da Cunha Lima Júnior
 COOFECS – Edna os Santos Sousa

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 RESOLUÇÃO CMAS Nº 061, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

Aprova o Parecer da Comissão Temática Per-
manente de Normas da Assistência Social – 
CTPNAS/CMAS-BV, referente à Manutenção de 
Inscrição da Associação de Bem Com a Vida – 
Exercício 2022.

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS-
-BV, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal 
nº. 1.800 de 21 de setembro de 2017, que revogou a Lei nº 
417, de 08.05.97, alterada pelas Leis Municipais nº. 437, de 
06.10.97 e Lei nº 1.253, de 09 de julho de 2010, em confor-
midade com o Regimento Interno deste Conselho e delibe-
ração na Reunião Extraordinária realizada, no dia 29 de 
novembro de 2022.

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Aprovar o Parecer da Comissão Temática 
Permanente de Normas da Assistência Social – CTPNAS/
CMAS-BV, anexo único parte integrante desta Resolução.

 Parecer nº 030/2022/CTPNAS/CMAS – Referente à 
Manutenção Inscrição da Associação de Bem Instituto Social 
Com a Vida – Exercício de 2022, no Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS-BV.

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da 
sua assinatura com publicação no Diário Ofi cial do Municí-
pio de Boa Vista - DOM.

Alinne Bianca Lima de Souza
Presidente do CMAS-BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE BEM COM A VIDA (ABV)
ASSUNTO: Manutenção de Inscrição – exercício 2022
RELATOR (A): Cons. Lauro José de Albuquerque Prestes
PROCESSO: 080/2016
PARECER: 030 CTPNAS/CMAS/BV APROVADO: 29/11/2022

 1. RELATÓRIO

 Foi protocolado neste Conselho, em 06 de maio de 
2022, o Relatório de Atividades 2021 e Plano de Ação 2022 
da Associação de Bem com a Vida (ABV), através da qual a 
interessada solicita manutenção de inscrição junto ao Con-
selho Municipal de Assistência Social de Boa Vista (CMAS/
BV).

 A Secretaria do CMAS despachou para a Comissão 
Temática Permanente de Normas da Assistência Social (CTP-
NAS/CMAS/BV), durante a realização da Reunião Ordinária 
(RO) do dia 23 de maio de 2022, para a devida análise e 
emissão de parecer sobre a matéria.

 2. BASE LEGAL PARA A MANUTENÇÃO DE INSCRI-
ÇÃO NO CMAS

 A Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) nº 
8.742/1993 estabelece no Artigo 9º, que o funcionamento 

das entidades e organizações da assistência social, depen-
de de prévia inscrição no respectivo Conselho Municipal de 
Assistência Social.

 2.1. CARACTERÍSTICAS DA ENTIDADE:

 A Resolução CNAS Nº 14, de 15 de maio de 2014, 
defi ne em Art. 2º que as características das entidades ou 
organizações de Assistência Social podem ser isoladas ou 
cumulativamente:

I - de atendimento: aquelas que, de forma con-
tinuada, permanente e planejada, prestam 
serviços, executam programas ou projetos e 
concedem benefícios de proteção social básica 
ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos 
em situações de vulnerabilidades ou risco so-
cial e pessoal, nos termos das normas vigentes. 

II - de assessoramento: aquelas que, de forma 
continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços e executam programas ou projetos vol-
tados prioritariamente para o fortalecimento 
dos movimentos sociais e das organizações de 
usuários, formação e capacitação de lideran-
ças, dirigidos ao público da política de assis-
tência social, nos termos das normas vigentes. 

III - de defesa e garantia de direitos: aquelas 
que, de forma continuada, permanente e pla-
nejada, prestam serviços e executam progra-
mas ou projetos voltados prioritariamente para 
a defesa e efetivação dos direitos socioassis-
tenciais, construção de novos direitos, promo-
ção da cidadania, enfrentamento das desigual-
dades sociais e articulação com órgãos públicos 
de defesa de direitos, dirigidos ao público da 
política de assistência social, nos termos das 
normas vigentes.

 2.2. MANUTENÇÃO DA INSCRIÇÃO:

 Para a manutenção de Inscrição, a entidade ou or-
ganização e ou fundação deverá cumprir as seguintes for-
malidades:

 I. Sempre que for feita qualquer alteração no esta-
tuto, regulamento ou compromisso social da entidade/or-
ganização e ou fundação, esta deverá comunicar ao CMAS/
BV, com a remessa da certidão do respectivo registro em 
Cartório competente;

 II. Manter devidamente atualizado todos os dados 
cadastrais, informando ao CMAS/BV sempre que ocorrer 
alteração de nome, sede, endereço, telefone e eleição de 
nova diretoria.

 Ainda, de acordo com a Resolução CNAS nº 14, de 
15 de maio de 2014 e Resolução CMAS nº 06, de 27 de abril 
de 2010, cominada com a Resolução CMAS nº 012, de 01 
de junho de 2010, juntamente com a Orientação Conjunta 
MDS/CNAS de março de 2012.

 Nestes termos, ressalta-se o disposto no Art. 13, da 
Resolução CNAS nº 14/2014, ao preconizar que:

 Art. 13 – As entidades ou organizações de assistên-
cia social deverão apresentar anualmente, até 30 de abril, 
ao Conselho de Assistência Social:

 I – Plano de Ação do corrente ano;

 II – Relatório de atividades do ano anterior que evi-
dencie o cumprimento do Plano de Ação, destacando infor-
mações sobre o público atendido e os recursos utilizados, 
nos termos do inciso III, do artigo 3º.

 Nestes termos, o Conselho Municipal de Assistência 
Social de Boa Vista (CMAS/BV) deverá proceder anualmente 
à análise dessa documentação, verifi cando se as condições 
que geraram a inscrição permanecem.

 3. ENTIDADE INTERESSADA: 

 NOME: Associação de Bem com a Vida (ABV) 
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 CNPJ: 16.873.332/0001-10  Atividade Principal: En-
tidade de Atendimento 
 Endereço: Rua do Buritis, Nº 605 – Bairro: 13 de Se-
tembro              
 Municipio: Boa Vista  UF: RR CEP:  69.308-070     
 Celular: (95) 99134-5180/99116-5255
 E-mail: jose_OliveiraFilho@yahoo.com.br
 Instagran: ONG_ABVRR 
 Responsavel pelo Plano de Ação:  Abigail Silva Mar-
tins

 3.1 PERÍODO DE FUNCIONAMENTO:

 3.1.1 - O horário de funcionamento da Associação 
de Bem com a Vida (ABV) é de segunda a quinta feira, das 
14h:00min às 18h:00min.

 3.2 OBJETIVO GERAL E ESPECÍFICOS:

 O Plano de Ação descreve ações relacionadas a 
oferta de serviços de proteção social básica, apresentando 
os seguintes objetivos:

 3.2.1 Objetivo Geral: Promover atividades de Assis-
tência Social por meio da oferta de serviços de atendimento 
socioassistencial, para pessoas vivendo com HIV/Aids, atra-
vés do fortalecimento da convivência das PVHA com familia-
res, amigos e equipes multiprofi ssionais.

 3.2.2 Objetivo Especifi co:  

 3.2.2.1 Promover, entre pessoas vivendo com HIV/
Aids, a troca de experiências e relatos de vida, contribuíndo 
com a identifi cação e suporte afetivo;

 3.2.2.2 Denunciar, por todos os meios possíveis, as 
ações governamentais, religiosas, individuais e/ou de qual-
quer espécie que desrespeitem os direitos humanos das 
pessoas vivendo com HIV/Aids;

 3.2.2.3 Desenvolver projetos que possibilitem apoio 
específi co às pessoas vivendo com HIV/Aids, que façam o 
uso de álcool e outras drogas;

 3.2.2.4 Promover e estimular o voluntariado;

 3.2.2.5 Desenvolver e organizar Grupos de Adesão 
ao Tratamento e de Ajuda Mútua;

 3.2.2.6 Promover cursos profi ssionalizantes, con-
gressos, simpósios, seminários, encontros, palestras, confe-
rências, debates e exposições sobre assuntos de interesse 
social e educativos sobre o HIV e temas correlatos;

 3.2.2.7 Promover o desenvolvimento social, econô-
mico e combate à pobreza;

 3.2.2.8 Promover assistência a migrante e refugia-
dos;

 4. PLANO DE AÇÃO 2022:

 4.1 RECURSOS FINANCEIROS:

 Para se manter fi nanceiramente, a Associação de 
Bem com a Vida (ABV) contou com doações e recursos ad-
vindos, especialmente:  

 4.1.1 Capitação de recursos atraves de editais de 
orgãos publicos e/ou privados;

 4.1.2 Doaçoes diversas de pessoas fi sicas, juridicas 
e empresas locais;

 4.2 INFRAESTRUTURA:

 A infraestrutura para o funcionamento da Associa-
ção de Bem com a Vida (ABV) é constituída por uma sede 
própria, em funcionamento na rua dos Buritis, nº 605, Bair-
ro 13 de setembro, contando com espaço físico amplo e divi-
do conforme as necessidades na instituição. Tal estrutura é 
constituída, por:

 4.2.1 – 01 (uma) Recepção;

 4.2.2 – 01 (uma) Sala da Presidência;

 4.2.3 – 01 (uma) Sala de Suporte aos Projetos;

 4.2.4 – 02 (dois) Dois banheiros (masculino e femini-
no) para uso exclusivo dos usuários;

 4.2.5 – 04 (quatro) Quartos;

 4.2.6 – 01  (uma) Sala de Atendimento Psicossocial;

 4.2.7 – 01 (um) Refeitório;

 4.2.8 – 01 (uma) Lavanderia;

 4.2.9 -  01 (um) Depósito;

 4.2.10– 01 (uma) Cozinha;

 4.2.11- 01 (um) Auditório;

 4.2.12- 01 (uma) Garagem;

 4.2.13- 02 (dois) Banheiros para uso exclusivo da 
equipe da ABV; 

 4.3  PÚBLICO ALVO:

 Pessoas com sorologia reagente para o HIV, fami-
liares, amigos e comunidade em geral, com ações de ca-
pacitação e aperfeiçoamento de voluntários, respeitando as 
fi nalidades propostas pela instituição.

 4.4 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO:

 Durante o ano de 2021, foram atendidas pela ins-
tituição, aproximadamente, 60 (sessenta) pessoas mensal-
mente, em grupos de convivência quinzenais de 30 (trin-
ta) pessoas, perfazendo o total de 720 (setecentas e vinte) 
pessoas anualmente, com ações e atividades de assistência 
social, capacitações de colaboradores e ofi cinas de empre-
endedorismo e panifi cação. Contabilizados, ainda, os 3.771 
(três mil setecentos e setenta e um) atendimentos individu-
alizados, incluídas as entregas de alimentos, hortifrutis, kits 
de higiene pessoal, busca ativa, visitas hospitalares, entre 
outros.
      
 4.5 RECURSOS HUMANOS:  

 O Relatório de Atividades e Plano de Ação 2021/2022 
apresentam o quantitativo de profi ssionais e recursos hu-
manos que atuam no apoio ao desenvolvimento das ativi-
dades socioassistenciais da Associação de Bem com a Vida 
(ABV), a saber:

QUANTIDADE TIPO CARGA 
HORÁRIA REGIME

01 (um) DIRETOR GERAL 12h Voluntário
01 (uma) DIRETORIA ADMINISTRATIVA 12h Voluntário
01 (uma) DIRETORIA FINANCEIRA 12h Voluntário
01 (uma) DIRETORIA ADJUNTA 12h Voluntário
02 (dois) PSICÓLOGOS 12h Voluntário
01 (uma) ENFERMEIRA 12h Voluntário
01 (um) TÉCNICO DE ENFERMAGEM 12h Voluntário

01 (um) ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 12h Voluntário

10 (dez) VOLUNTÁRIOS 12h Voluntário

08(oito)
 (em regime de cumprimento 

de penas alternativas/
VEPEMA)

12h

 4.6 TRABALHO SOCIAL DESENVOLVIDO:

 De acordo com o Relatório de Atividades 2021 e Pla-
no de Ação 2022, à Associação de Bem com a Vida (ABV) 
informou ter ofertado as seguintes atividades socioassisten-
ciais, a saber: 

 4.6.1 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA: SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) 
PARA PESSOAS DE 18 A MAIS DE 60 ANOS DE IDADE VIVEN-
DO COM HIV/AIDS
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 Conforme demonstrativo de atividades e ações, a 
ABV informa que realizou de forma continuada, perma-
nente e planejada, de janeiro a dezembro do ano 2021, a 
ofeta de serviços e projetos socioassistenciais - Grupos de 
Adesão: abertos e fechados, contando com o quantitativo de 
30 pessoas a cada 15 (quinze) dias; Grupos de Atividades 
de Empreendedorismo: abertos e fechados, contando com o 
quantitativo de 30 (trinta) pessoas a cada 15 (quinze) dias 
- dirigidos a indivíduos e famílias em situação de vulnerabi-
lidade e/ou risco pessoal ou social, conforme Tipifi cação Na-
cional dos Serviços Socioassistenciaia nº 109. Desse modo, 
os serviços e atividades ofertadas tiverem como objetivo o 
apoio aos usuários e familiares que buscam na ABV suporte 
para o acesso a garantia de direitos, qualidade de vida e 
inserção familiar e comunitária, a partir do acesso a cursos, 
capacitações para geração de renda e formação de lideran-
ças. As atividades direcionadas a pessoa vivendo com HIV/
Aids e seus famíliares foram desenvolvidas a partir da re-
alização de atendimentos por demanda espontânea e con-
trareferenciamento para a Rede SUAS e SUS. Nesse sentido, 
a partir do trabalho social desenvolvido a Associação de 
Bem com a Vida (ABV) teve por fi nalidade ser a facilitadora 
na relação entre as pessoas vivendo com HIV/Aids e sua 
condição sorológica, fornecendo serviços que contribuam 
para o fortalecimento e promoção da dignidade dos usuá-
rios frente ao HIV e o impacto do diagnostico, combatendo 
o preconceito e o estigma relacionado a infecção pelo HIV, 
proporcionando educação, troca de informações e experi-
ências para a melhoria da qualidade de vida das pessoas 
vivendo com HIV/Aids e seus familiares. 

 Assim, entre os atendimentos socioassistenciais rea-
lizados, temos:

 4.6.1.1 - Atendimento psicológico: atendimento pré-
-agendado as quartas feiras e, caso necessário, em outros 
dias conforme disponibilidade;

 4.6.1.2 Reuniões do Grupo de Adesão ao Tratamen-
to “Acreditar”: 30 (trinta) usuários todas as quartas – feiras,  
a cada 15 (quinze) dias;

 4.6.1.3 Execução de capacitações, ofi cinas e Seminá-
rios;

 4.6.1.4 Busca Ativa: visitas domiciliares a usuários 
em situação de abandono de tratamento e situações rela-
cionadas a condição sorológica -  40 (quarenta) pessoas re-
ferenciadas que não estavam acessando o sistema de saúde 
e outras políticas públicas, realizada pela equipe vinculada 
a ABV: assistente social, psicólogo e educador social;

 4.6.1.5 Ofi cina Profi ssionalizante em Panifi cação;

 4.6.1.6 Visita hospitalar: acompanhamento da ma-
tricialidade sociofamiliar de 02 (dois) usuários vinculados a 
ABV, que se encontravam internados, incluídas as ações de 
doações de alimentos 

 4.6.1.7 Atendimentos realizados por demanda es-
pontânea: 86 (oitenta e seis) pessoas atendidas para es-
clarecimentos de duvidas sobre o acesso ao Benefício de 
Prestação Continuada (BPC), acesso ao serviço da saúde, 
Programa Auxílio Brasil (PAB), Cesta da Família (SETRABES) 
e Cesta do Bem (SEMGES).

 4.6.1.6. PROJETOS EXECUTADOS:

 4.6.1.6.1 Projeto de Geração de Renda: 10 (dez) 
pessoas participaram  das ofi cinas de confecção de jarros 
com materiais reutilizados; 16 (dezesseis) pessoas parti-
ciparam das ofi cinas de pinturas artística em parede; 15 
(quinze) pessoas participaram do curso básico em panifi ca-
ção; 29 (vinte e nove) pessoas participaram das ofi cinas de 
pintura de textura em parede; 254 (duzentas e cinquenta 
e quatro) pessoas participaram das ofi cinas empreendedo-
rismo e mercado de trabalho; 76 (setenta e seis) pessoas 
participaram das ofi cinas de treinamento em empreende-
dorismo solidário e construção em cooperativa;

 4.6.1.6.2 Projeto Empreendedorismo: Participa-
ram do projeto 153 (cento e cinquenta e três) pessoas com 
o objetivo fortalecer a capacidade de sustentabilidade fi -
nanceira das pessoas vivendo e convivendo com HIV/AIDS, 
benefi ciárias da Associação de Bem com a Vida (ABV) e que 

participam do grupo de adesão ao tratamento, uma vez que 
neste grupo foi observado um alto índice de desemprego e 
insegurança alimentar (Empreendedorismo, saúde e direi-
tos humanos para migrantes venezuelanos em região fron-
teiriça - 2021 - Fundo Positivo / IAF);

 4.6.2 – AÇÕES COMPLEMENTARES:

 4.6.2.1 Doações de Alimentos: Projeto Mesa Brasil: 
2.873 (duas mil, oitocentas e setenta e três) pessoas atendi-
das, até o mês de outubro 2022, com doações de alimentos.

 4.6.2.2 Cestas básicas: 213 (duzentas e treze) cestas 
básica, distribuídas até o mês de outubro, a usuários e fa-
miliares; 

 4.7 ABRANGÊNCIA TERRITORIAL:
        Todos os bairros e zona rural do município de Boa Vista/
RR.

 4.8 PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS:
    
 A participação dos usuários aconteceu através dos 
mecanismos de escuta qualifi cada, implementados pela 
ABV. Desse modo a instituição coloca-se a disposição para 
ouvir as sugestões dos usuários atendidos, fi cando disponí-
vel uma caixa de sugestões na qual os usuários podem su-
gerir e propor melhorias no padrão e qualidade dos aten-
dimentos realizados.

 4.9  PARCERIAS: 

 Entre os principais parceiros da Associação de Bem 
com a Vida (ABV), estão:
 
 4.9.1 Projeto Mesa Brasil/SESC; 

 4.9.2 Secretaria de Agricultura Municipal de Boa 
Vista (SMAI);

 4.9.3 Projeto Vem Saber (Programa das Nações Uni-
das para o Desenvolvimento/PNUD); 

 4.9.4 Projeto ACREDITAR (Vare de Execuções Penais 
e Medidas Alternativas/VEPEMA);

 4.9.5 Projeto BR-917 (International Accreditation 
Forum/IAF);

 4.9.6 Secretaria Municipal de Gestão Social (SEM-
GES/PMBV);

 4.9.7 Secretaria do Trabalho e Bem Estar Social (SE-
TRABES/RR);

 4.9.8 Vara de Execussões Penais e Medidas Alterna-
tivas (VEPEMA);

 4.9.9 Ministério da Saúde;

 4.9.10 Fundo de População das Nações Unidas (UN-
FPA);

 4.9.11 Fundo Positivo.

 5. VISITA TÉCNICA:

 No dia 17/11/2022, às 09h00min, foi realizada a 
visita técnica pelos Conselheiros do CMAS/BV Lauro José 
de Albuquerque Prestes e Francisca Francimá Pacheco de 
Araújo Lacerda a entidade Associação de Bem com a Vida 
(ABV), com o intuito de conhecer a instituição e dialogar com 
os responsáveis sobre as ações e atendimentos realizados 
no exercício 2021/2022. 

 Ao chegarmos a instituição, fomos recepcionados 
pela Sra. Cristina Carvalho, ocasião em que foram apresen-
tados os Conselheiros do CMAS, Lauro José de Albuquerque 
Prestes e Francisca Francimá Pacheco de Araújo Lacerda, 
bem como informamos o motivo da visita à entidade.

 O Sra. Cristina Carvalho relatou as difi culdades no 
desenvolvimento das atividades da instituição, em especial 
a saída de colaboradores, bem como relatou a necessidade 
de reativação da estrutura de acolhimento institucional, na 
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modalidade Casa de Passagem, possuída pela ABV atual-
mente, mas que por falta de recursos e fi nanciamento está 
paralisada, inviabilizando o atendimento de usuários da 
ABV em trânsito por tratamento de saúde, migração e ou-
tras eventualidades.

 6.  VOTO DO RELATOR

 Após análise da documentação apresentada pela 
instituição (Relatório de Atividades 2021 e Plano de Ação 
2022) e da visita técnica realizada pelos Conselheiros do 
CMAS/BV Lauro José de Albuquerque Prestes e Francis-
ca Francimá Pacheco de Araújo Lacerda, ocorrida no dia 
17/11/2022, evidenciamos que a entidade ABV cumpre com 
a fi nalidade da oferta de atividades de assistência social, 
caracterizando-se como instituição de “atendimento”, tal 
como preconiza a Resolução nº 14, de 15 de maio de 2014, 
em conformidade com a Resolução Nº 109, que dispõe so-
bre a Tipifi cação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, a 
partir do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

 Portanto, à a Comissão Temática Permanente de 
Normas da Assistência Social (CTPNAS/CMAS/BV), vota pela 
MANUTENÇÃO DA INSCRIÇÃO da Associação de Bem com a 
Vida (ABV) neste Conselho de Assistência Social.

 7. MEMBROS DA COMISSÃO TEMÁTICA PERMANENTE 
DE NORMAS DA ASSISTENCIA SOCIAL (CPNTAS/CMAS-BV):

 Conselheira – Maria Nazaré da Silva Nunes
 Conselheira – Maiane Sousa Silva
 Conselheira – Vanessa Thaynara Prato Labis
 Conselheira – Abigail Danielle Mendonça da Concei-
ção
 Conselheira – Edna dos Santos Sousa
 Conselheira – Andressa Cristina Sousa Alves
 Conselheira – Alinne Bianca Lima de Souza
 Conselheira – Tania Soraia Carneiro de Souza
 Conselheira – Eliângela Sarmento da Silva
 Conselheiro – Robson Oliveira da Silva
 Conselheiro – Lauro José de Albuquerque Prestes

 8. DECISÃO DO COLEGIADO

 O Conselho Municipal de Assistência Social de Boa 
Vista (CMAS/BV), em Reunião Extraordinária realizada no 
dia 29 de novembro de 2022, deliberou por APROVAR, o 
PARECER Nº 030 da Comissão Temática Permanente de Nor-
mas da Assistência Social (CTPNAS), referente à manuten-
ção da Inscrição como entidade de “atendimento”, exercício 
de 2022, da Associação de Bem com a Vida (ABV), realizan-
do a seguinte ressalva:

 - Que a entidade observe a Tipifi cação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais e os Cadernos de Orientações 
Técnicas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vín-
culos- SCFV, a fi m de que tais características sejam apresen-
tadas nos próximos relatórios a serem apresentados a este 
CMAS.
       
 Boa Vista-RR, 29 de novembro de 2022.

 SEMGES - Kaylla Karynny Matias
 SEPF – Vanessa Taynara Prado Labis
 SMEC – Maria Nazaré da Silva Nunes
 SMST - Jaimy Pessoa Silva
 LFC – Maria Christina do Nascimento 
 LCBVC – Francisca Francimá Pacheco de Araújo La-
cerda
 CRESS – Alinne Bianca Lima de Souza
 SITRAM – Lauro José de Albuquerque Prestes
 IEC - Clóvis da Cunha Lima Júnior
 COOFECS – Edna os Santos Sousa

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.170, DE  01 DE NOVEMBRO DE 2022.

REJEIÇÃO A MENSAGEM DE VETO Nº 057 DE 14 
DE SETEMBRO DE 2022, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO, QUE VETA O PROEJTO DE LEI Nº 

247/2022, DE INICIATIVA DO PODER LEGISLA-
TIVO.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 
VISTA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele 
promulga o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Rejeita – se o Veto nº 057/2022 do Poder 
Executivo Municipal acerca do Projeto de Lei nº 247/2022, 
de autoria do Vereador Genilson Costa, que dispõe sobre 
“Institui o dia da Família na Escola da Rede Municipal de 
Ensino em Boa Vista e dá outras providências.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 01 de novembro de 2022.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.171, DE  24 DE AGOSTO DE 2022.

REJEIÇÃO A MENSAGEM DE VETO Nº 045 DE 
06 DE JULHO DE 2022, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO, QUE VETA O PROEJTO DE LEI Nº 
222/2022, DE INICIATIVA DO PODER LEGISLA-
TIVO.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 
VISTA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele 
promulga o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Rejeita – se o Veto nº 045/2022 do Poder 
Executivo Municipal acerca do Projeto de Lei nº 222/2022, 
de iniciativa do Poder Legislativo, que dispõe sobre “Cria 
o programa permanente de reforço escolar aos alunos 
matriculados nas unidades municipais de Vista e dá outras 
providências.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 24 de agosto de 2022.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.172, DE  24 DE AGOSTO DE 2022.

REJEIÇÃO A MENSAGEM DE VETO Nº 046 DE 
06 DE JULHO DE 2022, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO, QUE VETA O PROEJTO DE LEI Nº 
227/2022, DE INICIATIVA DO PODER LEGISLA-
TIVO.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 
VISTA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele 
promulga o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Rejeita – se o Veto nº 046/2022 do Poder 
Executivo Municipal acerca do Projeto de Lei nº 227/2022, 
de iniciativa do Poder Legislativo, que dispõe sobre “Institui 
a Política   Municipal para acompanhamento  integral dos 
alunos  com dislexia, transtorno  de défi cit de atenção 
e hiperatividade(TDAH), altas habilidades  ou outros  
transtornos de 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 24 de agosto de 2022.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.173, DE  05 DE JULHO DE 2022.

REJEIÇÃO A MENSAGEM DE VETO Nº 028 DE 
06 DE JULHO DE 2022, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO, QUE VETA O PROEJTO DE LEI Nº 
107/2022, DE INICIATIVA DO PODER LEGISLA-
TIVO.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 
VISTA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele 
promulga o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Rejeita – se o Veto nº 028/2022 do Poder 
Executivo Municipal acerca do Projeto de Lei nº 107/2022, 
de iniciativa do Poder Legislativo, que dispõe sobre “Institui 
da Lei   Municipal de proteção aos animais, no município de 
Boa Vista.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 05 de  julho de 2022.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.174, DE  05 DE JULHO DE 2022.

REJEIÇÃO A MENSAGEM DE VETO Nº 020 DE 
25 DE MAIO DE 2022, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO, QUE VETA O PROEJTO DE LEI Nº 
109/2022, DE INICIATIVA DO PODER LEGISLA-
TIVO.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 
VISTA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele 
promulga o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Rejeita – se o Veto nº 020/2022 do Poder 
Executivo Municipal acerca do Projeto de Lei nº 109/2022, de 
iniciativa do Poder Legislativo, que dispõe sobre “prioridade 
de Processos administrativos que tramitam em órgãos 
públicos municipais que fi gurem como parte interessada 
a vítima de violência doméstica e familiar no município de 
Boa Vista e dá outras providências.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 05 de  julho de 2022.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Juliana Alves Garcia de Almeida

Segundo Vice-Presidente:
Ilderson Pereira Silva
Primeiro Secretário:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretário:

(Vago)
Terceiro Secretário:

Aderval da Rocha Ferreira Filho

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adnan Wad-
son de Lima, Aline Maria de Menezes Rezende Chagas, 
Bruno Perez de Sales, Eronilson Bispo Feitosa, Gabriel 
Mota e Silva, Genilson Costa e Silva, Gildean dos Santos 
Sousa, Ilderson Pereira Silva, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, 
João Kleber Martins de Siqueira, Juliana Alves Garcia 
de Almeida, Júlio Cézar Medeiros Lima, Jullyerre Pablo 
Lima da Silva, Leonel de Souza Oliveira, Manoel Neves 
de Macedo, Maria Inês Maturano Lopes, Melquisedek 
da Silva Menezes, Moacival Daniel Mangabeira, Sandro 
Denis de Souza Cruz, Thiago Coelho Fogaça, Wan Keno-
bby Cha Costa, Zélio dos Santos Mota.

Poder Legislativo
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